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ATA DE ABERTURA DA CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 

As nove horas do dia onze de maio de dois mil e vinte e dois, reuniram-se na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Macário Ferreira, n°517 — Centro, 

Serrinha — BA, a Presidente da Copel, Sr. Anderley da Silva Souza e respectiva comissão, 

designados através da Portaria n°341/2022, para a condução dos trabalhos relativos ao 

recebimento, abertura e exame dos projetos de vendas, bem como, demais procedimentos 

relacionados à Chamada Pública, com o objeto: aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, conforme exarado no processo 

administrativo n.° 625/2022. O tipo de julgamento das propostas é por ordem de 

prioridade conforme resolução FNDE. Dando início à sessão, o Presidente da Copel passou 

ao recebimento da declaração de cumprimento dos requisitos de credenciamento, bem 

como, os envelopes contendo os documentos de habilitação e projeto de vendas das 

entidades que acudiram ao chamamento: 1) COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA, CNPJ: 

14.804.885/0001-96, representante legal: Jucimaria Santos da Silva - Presidnete, CPF: 

515.617.215-00; 2) CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTÃO -

ARCO SERTÃO CENTRAL, CNPJ: 15.303.517/0001-27, representante legal: Zenaide 

Alves de Jesus, CPF: 030.708.825-10, diretora financeira; 3) COOPERATIVA DE 

JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR-

COOJOPRAF, CNPJ: 13.743.010/0001-69, representante legal: Rafael Santos Borges —

CPF:012.946.535-63.O Presidente registra a presença das senhoras Ana Paula Santana dos 

Santos e Ariane Souza Santiago, presidente do Conselho de Alimentação Escolar — CAE e 

Conselheira do CAE, respectivamente e senhora Iraciara Lopes Braúna — Nutricionista 

Responsável Técnica do PNAE. A comissão passa a analisar a documentação de habilitação 

das empresas. Apenas três cooperativas compareceram à sessão, ambas na condição de 

grupo formal. Em seguida, por ordem de prioridade constatou que as empresas presentes 

não pertencem a comunidades quilombolas ou indígenas, tampouco na condição de 

fornecedores com certificados de alimentos orgânicos, ficam classificadas na terceira 

condição de ordem de prioridade, assim passa a analisar o projeto de venda da cooperativa 
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regional mais próxima da sede do município. Após análise o Presidente declara as empresas 

habilitadas. Dos projetos de vendas apresentados, fica registrado os seguintes valores: 1) 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA -

COOPAF SERRINHA; R$ 1.699.343,00 (Um milhão seiscentos e noventa e nove mil, 

trezentos e quarenta e três reais); 2) CENTRAL DE COOPERATIVAS DE 

COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 

SOLIDARIA ARCO SERTÃO - ARCO SERTÃO CENTRAL, R$ 1.655.333,00 (Um 

milhão, seiscentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e trinta e três reais); 3) 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR- COOJOPRAF, R$ 1.699.343,00 (Um milhão, seiscentos e noventa e nove 

mil, trezentos e quarenta e três reais). Desta forma, fica estabelecida a ordem de prioridade 

de vendas: 1) COOPAF SERRINHA; 2) ARCO SERTÃO CENTRAL; e 3) COOJOPRAF. 

Conforme acima, as propostas apresentadas pelas proponentes estão com os valores totais 

corretos, observe-se que a cooperativa ARCO SERTÃO no item 36 deve corrigir apenas a 

quantidade do item, em seu projeto de venda. Os projetos de vendas e documentos de 

habilitação foram compartilhados para vistas de todas os presentes. O senhor Rafael Borges 

da COOJOPRAF, solicita cópia dos projetos de vendas arguindo que está representando o 

interesse de seus cooperados, e pretende averiguar a regularidade das DAPS informadas. 

O documentos de habilitação foram analisados e depois de julgados todas as cooperativas 

foram habilitadas. O presidente da Copel franqueou a palavra à nutricionista responsável 

para fazer algumas ponderações. "reforço a preocupação com relação cumprimento do 

cronograma de entrega para que não haja atraso na distribuição da merenda na escola e 

também com relação a qualidade dos produtos ofertados e entrega da quantidade 

solicitada na integralidade ". A representante do CAE, senhora Ariane Souza, reitera: "o 

CAE acompanha todo o procedimento de entrega e distribuição da merenda, afirmando 

que o papel do CAE é exatamente este, monitorar e auxiliar no que for preciso para 

garantir a eficácia da aquisição e distribuição desses alimentos ". O representante da 

cooperativa COOJOPRAF, registra que entrará com recurso administrativo contra a 

decisão da comissão de licitação. Alega Ainda, que alguns projetos apresentados tem 

participação de DAP fsica de funcionários públicos que não deveriam participar do 

processo. O Presidente afirma que como o representante da COJOPRAF não cita os nomes, 

cabe a ele o ônus da prova. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerra o a sessão 
n 

•V:i ( ircunsianciada ('hnmad» Púhlics(u - Pig. 2J 



e~ur+cr : . Estado da Bahia PREFEITURA 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

• SERRI N HA Rua Macário Ferreira, n°517 — Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03 I Tel: (75)3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

publica, com a lavratura da presente ata, que após lida e achada conforme, vai devidamente 

assinada pela comissão e demais presentes. 

Ande lei va ousa 
Presi e te d CÇbPEL 

PORTARIA n° 3 1/2022 

Débor Sãiitos Leal 
Membro 

Ilton da Ress 
Me 

de Melo 

6 - ciL 
COOPERAJtLVA DE ODUÇAO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CENTRAL DE COOPERA+IVAS DE CS MERCIA AÇAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTÃ - ARCO SERTÃO CENTRAL 

~ ~~ COOPERATIVA DE JO EN DUTORES RURAIS DAA ICULTURA FAMILIAR-
COOJOPRAF 

J A PAULA SANTANA DOS SANTOS 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 

i 

12 À~ ~I,~w,~,;,~. d0

ARIANE SOUZA SANTIAGO - CONSELHEIRA 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 

xccO 
IRACIARA LOPES BRAUNA 

NUTRICIONISTA RESPONSÁVEL TÉCNICA PNAE 
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PO)E:TO DE VENIDA E)E GENIRO'3 ALIMENTICIOS 

CA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO (ESCOLAR 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

F'ROJIETO  IDE V`!NDA DE  GENIERO$ ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIIMEI  ITAÇ,AÓ ESCOLAR 

Edital de Chamada pública 003/2022 SEFCRINHA  
  IDEN7'IFICAÇA4J DOS FORNECEDORES  

Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
COO~ERAIIVA DE JOVENS PRODl1TORESS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

2. CNPJ 
13.74:3.01010001.69 

3. Endereço AV ANTONIO SÉRGIO CARNEIRO /POVOADO TOPq N° 
26 

4. Município AGUA FRIA 5. CEP: 48. 70.000 

6. Name d representante 
RAFAEL S~:NTOS BORGES 

7. CPF 012.946..535.6:3 8. DDD/Fone: 75 8256+961/ 
71 98.3977276 

9. B&:nco BRASIL. DAP JURIDICA: 
SW D13742010000123021708 

10. N° da Agência 0225 11. rJ° da Conta Corrente 57.254-3 MUNPCIPIO: GA UA FRI/1 

52 

DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOiMPANHAMENTO DAS EN'T'REGAS DOS PRODUTOS 
ÁT Lá,O DE RECEBIMENTO EM DUAS VIAS E COPIA DO PEDIDO 

Declaro e~=tar de acordo com as  condições estabelecidas neste pn jeto  a que as informações  acima conferem  com z!s condições3 de fDrnecimento. 
9 Fone/ E-mail: 75 825699E~1/ 71 983977276 

Locale Data: 
Assinatura do esentante dc) Grupo Formal 

coojoprafa guafrria@!Imail.com 
 cPF: 01294653563  

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTOI ES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ:  13.743.0100001-39 

Av. Antônio Sergio Carneirol Centro iPovo~ do Topo -Aç ua Fria, Bahia — CEP 48.170-000 
Tel.: (75) 82539961181783723/ 83105055 

cooioprafaquafria(cõgmaiI.com / rafaeldotopo@hotmail.com
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Grupo Formal ) om CPF e DAP de cada r rodutor 
1.Nome do Agricultor Familiar 2. CPI= 3. DAP 4.Produto 5.Unidad 

e 

6.Quanti 
dade/ 

Unidade 

7. 
Preço 

Propc!s 
to 

8. Valor Total 

ANTONIA DOS SANTOS DAMA~CEND 02999444508 S0W0029994445081309131212 ABORORA KG 6,000 5,68 34.080,00 

IOLANDP. AZEVEDO DE ALMEIDA 052.592.365-95' SDW005259236599180119D349 AIPIM KG 4.000 4,07 16.280,00 

UBIRAJAFA FIGUEREDO SALGUEIRO 676.423.815-49 SDW0676423815491501191057 ALFACE KG 1.500 13,17 19.755,00 

UBIRAJARA FICGUEREDO SALGUEIRO 676.423.8:15-49 SDW067642.3815491501191057 ALHO KG 600 29,62 17.772,00 

IOLANDA: AZEVEDO DE ALMEIDA 052.592.365-99 S0W0052592365991801190349 AMENDOIM KG 2.000 10,69 21.380,00 
JOSE AUGUSTO SANTOS DA PAIXAO 081.301.135-38 Si)W0081301135380610170335 BANANA LIA PRATA DUZIA 5.000 7,43 37.150,00 
DANIEL SANTOS BURGES 061.:L27.945-27 SDW0061127945271501191206 BANANA LIA PRATA DUZIA 5.000 7,43 37.150,00 

VALDECI 1LVES DE JESUS 007.394.835-38 SDW0007394885381801191142 BANANA DA TERRA DUZIA 500 11,33 5.665,00 

VALDECI ALVES DE JESUS 007.394.835-38 SI)W0007394885381801191142 BATATA DOCE KG 3.000 4,71 14.130,00 

WELLINGTON SANTAS BORGES 038.434.215-95 SDW0038434215950403220435 BEIJO DE TAPIOCA UND 2.000 13,9J 27.820,00 
MICILENE SANTOS DA SILVA 017.942.435-18 SDW0017942435180112210922 BEIJO DE TAPIOCA UND 2.000 1.3,91 27.820,00 

VALDECI ALVES DE JESUS 007.394.835-38 SDW0007394885381801191142 BERINJELA KG 100 6,26 626,00 _ 
VALI)ECI ALVES DE JESUS 007.394.835-38 SI)W0007394885381801191142 BETERRABA KG 300 5,51 1.653,00 

VALI)ECI ALVES DE JESUS 007.394.835-38 SDW0007394885381801191142 BISCOITO DE POVILHO PCT 500 5,78 2.890,00 
GELIS SANTOS DA PAIXAfO 067.320.605-03 SDW0067320605030501220837 BOLO DIVERSOS UND 10.000 2,03 20.300,00 
MARIETE BARROS DE OLIVEIRA 064.251.375-92 SDW0064251375920403220830 BOLO DIVERSOS UND 10.000 2,03 20.300,00 
EUFRASIO PINHEIRO DA CRUZ 401.156.585-72 SDW0401156585720403220426 BOLO DIVERSOS UND 10.000 2,03 20.300,00 

EDINACI BARROS DE OLIVEIRA 076.876.515-37 S0W007687651537160119D953 BOLO DIVERSO`. UND 10.000 2,03 20.300,00 

C OOPE:RATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTLiRA FAMILIAR 
CNPJ: 13 743.0' 0/0001-69 
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VALI)ECI ALVES DE JESUS 007.394.885-3! SDW0O0735'4885381801191142 CANfit E vt PÓ KG 100 39,00 3.900,00 
AGUINALI)0 LOPES DOS SANTOS 021.236.825-78 SAF00(1030131095561B410;338 CEBOLINHA KG 2.000 16,08 32.160,00 
VALDECI ALVES DE JESUS 007.394.885-38 SDW00073S°4885381801191142 CENOURA KG 3.000 4,32 12.960,00 
AGUINALDO LOPES I)OS SANTOS 021.236.825-78 SAF0000307.310955618410:338 CHUCHU KG 1.000 4,28 4.280,00 
AGNALDO BRITO DE LIMA 003.100.045-27 SDW0003100045272911210319 COENTRO KG 2.000 18,79 37.580,00 
ALA IDON PAES COELHO CIA SILVA OLIVEIRA 768908.805-87 Sl)W0; 689088058727)7170918 CORANTE KG 200 25,677 5.134,00 
DAVI DE JESUS RIBE[RO DA SILVA 811.506.608-72 S)W0f;115066087204o3220857 COUVE KG 1.000 18,37 18.370,00 
ALAIDON PAES COELHO EIA SILVA OLIVEIRA 768.908.805-87 SOW07689088058727)7170918 FARIVHA I) MANDIOCA KG 5.000 5,80 29.000,00 
DOSE MA1 OEL SANTOS DA PAIXÃO 006.723.795-52 S0W00967 3795520312181223 FARIVHA I)E TAPIOCA KG 3.000 11,03 33.090,00 

CRISPINIANO SANTOS DA PAÌXAO 071.645.605-28 SDW0071645605280112210745 FEIJÃO CARIOQWNHA KG 3.000 9,70 29.100,00 

ADILTON DE JESUS SANTOS 293.645.838-25 S0W02936458382529t1210315 FEIJ, .O CARIOQI:JINHÀ KG 3.000 9,70 29.100,00 

WELLINGTON SANTOS BORGES 038.434.215-95 SDW003843421595040322Ó435 FÚBA DE MILHO KG 1.000 6,84 6.840,00 

JACIMARIA BERNARDINO OLIVEIRA 826.127.575-20 SDW0826127575201106200447 GELEIA DF: FRUTAS KG 1.000 29,39 29.330,00 

COSME DOS SANTOS CARDOSO 025.826.175-71 SI)WO025826175712911210409 GELEIA DE' FRUTAS KG 1.000 29,33 29.330,00 

DIEGO DE SOUZA SANTOS 422.813.788-10 SDWO4 228137881001 [2210905 GELEIA DE FRUTAS KG 1.000 29,33 29.330,00 

MANOEL IURITI TEIXEIRA 063.043.825-02 Si)WO(630438250207 [221"3041 GOIABA KG 4.000 5,61 22.440,00 

JOSE: RUBEM P13REIFA DE LIMA. 868.467.285-20 S])WOO102544450716 [2210920 IOGURTE UND 8.000 2,82 22.560,00 

MARIETE BARROS DÊ OLIVEIRA 064.251.375-92 SDW0064251375920403220830 LARANJA KG 1.500 6,03 9.045,00 

MARIETE BARROS DE OLIVEIRA 064.251.375-92 SDW0064251375920403220830 LIMÃO KG 400 6,47 2.588,00 

CRISPINIANO SANTOS DA PAÌXAO 071.645.605-28 SDW0071645605280112210745 MAMÃO KG 2.000 4,72 9.440,00 

PAULINO SANTOS DA PAIXAO 232.950.635-87 SI)W0323506358721O2130150 MAN': A KG 2.500 5,93 14.825,00 

GOOPE:RATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA F1;MILIP R 
CNPJ: 13 743.0' 0/0001-69 
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cooioprafaquafriac Qmail.com / rafaeldotopoc hotmail.com 
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WELLINGTON SANTOS BORGES 038.434.215-95 SDW003843421595t)403220435 MAXIXE KG 300 12,3: 3.696,00 

EZEQUIEL BATISTA DE LIMA 017.560.345-67 SDW0017560345670403220901 MELANCIA KG 10.000 2,33 23.300,00 

EZEQUIEL BATISTA DE LIMA 017.560.345-67 SDW0017560345670403220901 MELÃO KG 2.000 6,86 13.720,00 

EUFRASIO PINHEIRO DA CRUZ 401.156.585-72 SDW04Ó1156585720403220426 MILHO ML NGUNZA KG 2.000 7,48 14.960,00 

DIODO DE SOUZA SANTOS 432.1.25.008-92 SDW043212508892280116:1134 MILHO VERDE UND 1.5.000 1,63 24.450,00 

ADAUTO CARLA EIRO CORREIA 041.888.145-6G SOWOO418S8145601601190949 MILHO VEDE UND 1.5.000 1,63 24.450,00 

ESTELITA DE JESUS SARROS 592.787.065-15 SDW0592787065150112210759 MISTURA PRONTA KG x)00 35,3'c: 31.797,00 

EVANILDES DE JESUS SANTOS 563.794.125-49 SDW056379412549180222'i214 MISTIJRA PRONTA KG 900 35,3: 31.797,00 

PAULINO SANTOS DA PAIXAO 232.350.6:15-87 SDWOá323506358721'12130150 OVOS DUZIA 1.500 13,3; 19.995,00 

EDSON SANTOS COS'I'A 044.579.125-06 SDW004457912506081117023 PASTA DE AMENDOIM KG 1.000 30,633; 30.630,00 

GRIMALDO PINHEIRO D08 SAN"IOS 009.943.155-62 Sl)WO(s09943155620112210827 PASTA DE AMENDOIM KG 1.000 30,64 30.630,00 

RAFAEL SANTOS BC'RGES 012.946.535-6.. 510001294.6535631801191134 PIMENTÃO KG 1.000 5,63 5.630,00 

RAFAEL SANTOS BORGES 012.946.535-63 50W0012946535631801191134 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75;= 32.250,00 

FELIPE ALEXANDRE TEIXEIRA DOS SANTOS 814.011.835-49 SDW0814011835492008201141 POLPA DE FRUI AS KG 3.000 10,75: 32.250,00 

JOELSON SANTANA DA PAIXAfO 050.695.555-96 SDW0050695555960403220854 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 32.250,00 

GLECIO SANTOS DE JESUS 066.186.945-70 5DW0066156145702905191150 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75; 32.250,00 

ALISON SILVA 1)E JESUS 076.734.255-05 SDWO(767342550511')9150916 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 32.250,00 

JORGE ROBERTO DE JESUS O49J.25.4:.5-67 Sl)WO049125415670112210836 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 32.250,00 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTDRES RURAIS DA AGRICULTURA F{,MILIO R 
CNPJ: 13743.0' 010001-69 

Av. Antônio Se gio CFwrneiro,' Centra /Povoado Topo —Iïgua Fria, Bahia — ( EP 4E .170-C00 
Tel.: (75) 82569961 / 818-3723183105055 

cooioprafaquafria@gmail.com / rafaeldotopoCa2hotmaiLcom 
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COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ: 13.7.43.010/0001-69 

Pv. Antônio Sergio Carneiro / Centro /Povo•ado Topo,  Água Fria, Bahia — CEP 48.170-000 
Tel.: (75) 82569961 / 8178-3723/ 83105055 

cooioprafaguafria ~cDgmail.com / rafaeldotopo@hotmail.com 
MAFIA DE LOURDES BISPO DE FREITAS 

SEBASTIAO DE JESUS SANTOS 

AMADO ANUNCIAÇÃO CERQUE IRA 
OLIVEIRA
RENILDO SANTOS BORGES 

CARLUCIA SANTOS DA SILVA 

ANITA SANTOS DA SILVA 

MIR:IAN N!IRANDA NASCIMENTO 

ARIVALDO JESUS DO NASCIMENTO 

WELLINGTON `.YANT0S BORGES: 

IDAI.IA PAIXÃO SILVA 

JANTO MENEZES DOS SAN T'OS 

DEJEAN MARTINHO DE JESUS 

MAF:IA DA CONCEIÇÃO DL JESUS SANTOS 

MISAEL S' LVA ; INHI:IRO 

GELIS SANTOS DA PAIXÃO 

JOSE: MARCONI: TEI}:EIRA CAMPOS 

TOTAL 

1707.532.815-11 SDW000753?815112911210334 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 

t357.688.595-60 SD W08;í 7681359 5Eí00112210942 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 

706.024.335-68 

4749.079.185-93 

SD W00075328151.12011210334 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 

SDW0049079185931206200233 POLPA DE FRUTAS KG 3.000 10,75 

047.243.295-80 SD WOO 47243295E102802130624 PÃO DE BATATA UND 30.000 1,27 

521.434.225-04 SL>WO5Z1434225040502161034 PÃO DE QUEIJO UND 15.000 1,34 

011.154.535-80 SDW0011154535800112210927 PÃO DE QUEIJO UND 1.5.000 1,34 

tl 15.1'71.175-50 SDW0034310825991106200543 QUTAI30 KG ~.000 7,71 

Ó38.434.215-95 SD W00384342 15950403220435 12EP01..H0 KG 500 5,77 

024.705.525-59 SDW002470.'5525592511211117 SEQUILHOS KG 1.500 24,80 

059.9'09.765-71 SDW0024705505052509191051 SEQUILHOS KG 1.500 24,80 

t753.471.444-75 SDW081.496 1845721206200345 SEQUILHOS KG 1.500 24,80 

757.792.775-91 SDW07:ã779 ?775912112211114 SEQU1 LHOS KG 1..500 24,80 

031.227.635-40 SDW0031227635400503200710 SONHO DE AIMPIM UND 17.000 1,65 

Ó67.32O.605-03 SDW0067320605030501220837 TANGERINA KG 3.000 6,29 

t7532:;.124582 SDWOO;ï321.1245£322011130146 TEMPERO PRONTO KG 2.500 14,60 

32.250,00 

32.2 50,00 

32.250,00 

32.250,00 

38.100,00 

20.100,00 

20.100,00 

38.550,00 

2.885,00 

3 7.200,00 

37.200,00 

37 .200,00 

37.200,00 

28.050,00 

18.870,00 

36.500,00 

R$ 
1.699.343,00 

C :'OPERATIVA DE .JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNFJ: 13.743.010/0001-69 

Av Antônio Sereno Carneiro/ Centra /Povoado Topo —Agua Fria, Bahia — CEP 48.170-000 
Tel.: (75) 82569961 /8178-37231 83105055 

cooioprafarauafriaQ≥gmail.com / rafaeldotopo@hotmail.com 
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COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CN PJ: 13.743.010/0001-69 

Av Antonio Sergio Carneiro r Centro /Povoado Topo —Água Fria, Bahia — CEP 48.170-000 
Tel.: (7 5) 82569961 18178-3713/ 83105055 

cooioprafaguafriacc~gmaiLcom / rafaeldotopo@hotmail.com 

IV DESCREVER OS MECANISMOS DE  ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

TALAO DE RECEBIMENTO COM i:12 VIAS 

Declaro estar de  acordo com as  condições estabelecidas neste projeto e que as informações alma conferem com as condições de fornecimento. 
{ Fone/ E-mail :cooioprafaquafria( )gmail.com 

 ~ -X7' CPF:01294653563 
Assinatura do Representante do  Grupo Formal  

Local e Dara:~~ 
J ~ t`~i  ~ i©. ~5 ~ .L

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ 13.743.010.x1001-69 

Av. António Sergio Carneiro! Centro ;?ovoa~io Topo —Agua Fria, Bahie — CEP 48.170-000 
Tel.: (75) 82569961 8178.3723/ 83105055 

cooioprafaguafriat~gmail.com / rafaeldotopoCDhotmail.com 

~ v  ~ 



ARCOSERTÃO 
CENTRAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 

I IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

I. Nome do Proponente CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA - ARCO SERTÃO CENTRAL 

2. CNPJ 15.303.517/0001-27 

3. Endereço ROD. BR 116- S/N SÍTIO ALAGOINHAS 4. Municipio/UF SERRINHA-BAHIA 
5. E-mail a rcosertaocentral(n),hotmail.com 6. DDD/Fone 753261 2099 1 7. CEP 48700-000 

8. N° DAP Jurídica SDW 1530351700012212211213 9. Banco BRASIL 10. Agência Corrente 0225-9 II. Conta N° da Conta 52107-8 

12. N° de Associados 16 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 11.326/2006 14. N° de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal: ZENAIDE ALVES DE JESUS 16.CPF: 030.708.825-10 17.DDD/Fone (75) 98266-76-56 

18 Endereço POVOADO NOVA ESPERANÇA- ICHU/BA 119 Município/UF SERRINHA BA 

II.- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
I.Nome da Entidade Secretaria Municipal de Educaçêo 12 CNPJ 13.845.086/0001.03 13 Munici)io/UF SERRINHA 
4. Endereço 5. DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III — RELAÇÁO DE PRODUTOS 

I Produto 2. Unidade 3. Quantidade 
`- G 4 çg 4. Preço de A uisi o' 

5. 
Entreea doa

ma de 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1 
ABÓBORA: ABÓBORA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS. 

KG 6000 RS 5,68 RS 34.080,00 

2
AIPIM: AIPIM NOVO, TIPO "BRANCO" OU "MANTEIGA", ISENTO DE 
SUJIDADES. KG 4000 RS 4,07 R$ 16.280,00 

3 ALFACE: ALFACE LISA, VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250GR, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. KG 1500 RS 13,17

RS 19.755,00 

i;:I' 



4 
ALHO PRODUTO NOVO, IN NATURA COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 600 RS 2 9 .6 2_ R$ 17.772,00 

5 

AMENDOIM: PRODUTO IN NATURA, NOVO, NA CASCA COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 01 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

K(i 2000 RS I 0 64 RS 21 380,00 

6
BANANA DA PRATA FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS AUSÊNCIA DE PRODUTOS PARA ACELERAR O 
AMADURECIMENTO. 

DL? 10000 R$ 7,43 RS 74 300,00 

RS i 1 337
BANANA DA TERRA: FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS AUSÊNCIA DE PRODUTOS PARA ACELERAR O 
AMADURECIMENTO. 

DL? 500 RS 5 665,00 

8 BATATA DOCE: BATATA DOCE, IN NATURA, NOVA, LIMPA KG 3000 RS 4,71 RS 14 130,00 

9 

BEUU DE TAPIOCA COM RECHEIO DIVERSOS SABORES: BEIJU DE TAPIOCA 
COM RECHEIO DE SABORES DIVERSOS (QUEIJO E GOIABADA, QUEIJO E 
PRESUNTO, COCO COM LEITE CONDENSADO, FRANGO COM QUEIJO, ETC.) 
PORÇÕES INDIVIDUAIS DE APROXIMADAMENTE 150G, DEVIDAMENTE 
EMBALADOS E ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE NAO CONTER 
IMPUREZAS. 

1;\'D 4000 RS 13 91 RS 55 640,00 

10 
BERINJELA BERINJELA, IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 100 R$ 6,26 RS 626,00 

1 I 

BETERRABA BETERRABA, IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E 
PARASITOS 

h(i 3))0 RS 5,51 R$ 1.653,00 

RS 2 8`X1.00 
P('T 500 RS 5,78 12 

BISCOITO DE POVILHO: BISCOITO A BASE DE POVILHO, ÓLEO, OVOS, SAL E 
ÁGUA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS E ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 100 GR 

n ~ n 



13 
BOLO DIVERSOS SABORES: PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
APROXIMADAMENTE 70 GR, TIPO "BACIA", DEVIDAMENTE EMBALADOS E 
ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E PRAZO DE VALIDADE 

40000 R$ 2 Ol R$ 81 20000 

14 
CANELA EM PÓ NÃO CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 100O, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG 100 R$ ?900 R$3900.00 

I S CEBOLINHA CEBOLINHA VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250 GR„ ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS KG 2000 R$ 16,08 R$ 32 160.00 

16 
CENOURA: CENOURA, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÁS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 3000 RS 4,?'_ R$ 12 960.00 

17 
CHUCHU: CHUCHU, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÁS 
ESCOLAS,ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 1000 R$ 4,28 RS 4 280,00 

18 

COENTRO COENTRO VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250 GR, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS CHUCHU: 
CHUCHU, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE PERMITA O 
TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS,ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2000 R$ 18,79 R$ 37 580,00 

19 CORANTE NÃO CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
100G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 200 RS 25,67 R$ 5.134,00 

20 COUVE COUVE VERDE, IN NATURA, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS KG 1000 R$ 18,37 R$ 18.370,00 

21 
FARINHA DE MANDIOCA FARINHA DE MANDIOCA. NÃO CONTER 
IMPUREZAS EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 02(DOIS) KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 5000 R$ 5,80 RS 29 000 00 



22 
FARINHA DE TAPIOCA FARINHA DE TAPIOCA IN NATURA. NÃO CONTER 
IMPUREZAS EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 02(DOIS) KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 3000 R$ 1 1,03 R$ 33.090,00 

23 

FEIJÃO DE ARRANCA (CARIOQUINHA, PRETO, MINEIRO, MULATINHO, 
AMARELO) FEIJÃO NOVO, "DO ANO", ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO SACO, CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KO ~,p00 RS 9 70 R$ 58 200,00 

24 
FUBÁ DE MILHO; EMBALAGEM COM 01 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COMO NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 1000 RS 6,84 RS 6.840,00 

25 

GELÉIA DE FRUTAS: GELÉIA PREPARADA COM FRUTAS DIVERSAS, SEM 
ADITIVOS QUÍMICOS INGREDIENTES BÁSICOS FRUTA IN NATURA E 
AÇÚCAR. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

KG 3000 R$ 29,33 R$ 87 990,00 

26 
GOIABA FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 

4000 

RS 5,6I R$ 22 440,00 

27 

IOGURTE BEBIDA FERMENTADA À BASE DE LEITE, COM SABORES 
VARIADOS, EMBALAGEM RESISTENTE DE 200 ML, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E SABOR. 

L,ND 8000 R$ 2,82 R$ 22 560,00 

28 
LARANJA FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 1500 R$ 6,03 RS 9045.00 

29 
LIMÃO FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 400 RS 6,47 RS 2 
588,00 

30 

MAMÃO: FRUTA IN NATURA, NOVA, TIPO HAVAÍ, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO 
ATÉ 
A CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2000 KS 4,72 RS 9.440,00 

~ 



31 
MANGA FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 25(() RS 5. )3 RS 14.825,00 

32 
MAXIXE. MAXIXE NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE PERMITA O 
TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS ESCOLAS, 
ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 300 RS 12,32 RS 3 696,00 

33 
MELANCIA FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 10000 RS 2,33 R$ 23 300,00 

34 
MELÃO FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2000 RS 6,86 RS 13 720,00 

35 
MILHO PARA MUNGUNZÁ EMBALAGEM PACOTE DE 500O, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 2000 RS 7,48 RS 14.960,00 

36 
MILHO VERDE: PRODUTO IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 3000 RS 1,63 R$ 4890.00 

37 
MISTURA PRONTA EM PÓ PARA O PREPARO DE VATAPÁ - INGREDIENTES 
MÍNIMOS FARINHA DE MANDIOCA, AMENDOIM, CASTANHA, CAMARÃO, 
SAL. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG, DEVIDAMENTE EMBALADOS E 
ACONDICIONADOS PARA 
TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 1800 RS 35,33 RS 63.594,00 

38 
OVOS: OVOS DE GALINHA, TIPO "CAIPIRA", NOVOS, LIMPOS ENTREGAR EM 
PLACAS DE UMA OU 2,5 DÚZIAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

DC! 1500 RS 13,33 RS 19 995,00 

39 
PASTA DE AMENDOIM - PASTA FEITA COM AMENDOIM TORRADO, 
INGREDIENTES MÍNIMOS: AMENDOIM TORRADO E AÇÚCAR. EMBALAGEM 

TECONNDO 500O, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG ' 000 R$ 30,63 RS 61 260.00 



40 
PIMENTÃO PIMENTÃO IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATE A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

kc_) 1000 RS 5,63 RS 5.630,00 

4I 
POLPA DE FRUTAS: POLPA DE FRUTAS, DIVERSOS SABORES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 500GR.,DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES E DATA DE FABRICAÇAO. 

KG 30000 R$ 10,75 RS 322 500,00 

42 
PÃO DE BATATA PAOZINHOS, NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS, 
CONTENDO CERCA DE 70 GR, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

kG 30000 RS 1,27 RS 38 100,00 

43 
PÃO DE QUEIJO DE AIMPIM PAO DE QUEIJO DE AIPIM, NOVOS, ISENTOS DE 
IMPUREZAS, CONTENDO CERCA DE 70 GR EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

UND 30000 RS I .?4 R$ 40 200,00 

44 
QUIABO: QUIABO IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

5000 R$ 7,71 RS 38 550,00 

45 
REPOLHO REPOLHO, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

500 R$ 5,77 R$ 2.885.00 

46 

SEQUILHOS DOCE E SALGADO. BISCOITOS DE GOMA (OU POLVILHO), TIPO 
SEQUILHO, NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
SACO, CONTENDO CERCA DE 50 GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE, 

6000 RS 24,80 R$ 148 800,00 

47 
SONHO DE AIMPIM: SONHO DE AIPIM, NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS, 
CONTENDO CERCA DE 70 GR, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

UND 17000 R$ 1,65 RS 28050.00 

48 
TANGERINA: FRUTA IN NATURA, NOVA, TIPO MEXERICA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

RS 6,29 RS 18870,00 



I 

49 

TEMPERO PRONTO: TEMPERO SECO, Á BASE DE SAL, ALHO, COENTRO E 
ESPECIARIAS. NÃO CONTER ADITIVOS QUÍMICOS. EMBALAGEM TIPO COPO 
PLÁSTICOS, COM CAPACIDADE DE 200GR. COM TAMPA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

2500 RS 14,60 RS 36.500,00 

50 
TOMATE MADURO: TOMATE, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATE A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

2000 RS 7,03 RS 14.060,00 

TOTAL RS 1.655.333,00 

Ohs.: • Preço publicado no Edital n 003/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 

X:1. S 
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Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: (75) 98266-7656 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: 09 de Abril de 2022 

Central de Cooperativas da ComardaNxaçlo da Aplewltura Familiar e Economia Solidária do Estado da Bahia 
CNPJ 15.303.517001-27 . BR 116,5/n, Sítio Ahtgoinhas - CEP 41700-000- Serrinha - BA 

759926-7273 / 1112-0299 . arooaertaocentral~yahoo.com.br 
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r15.30 ??/0001-2j 
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•+~' 

iZr1ÇAO DA r^YGH1, . OM1A 
_.~H1A Rod, BR 116- iN • Sítio hzagoinhas 

! ~CCEP 48.700.000 
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ANEXO I - PROJETO DE VENDA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF 

2. CNPJ 
14.804.885/0001-96 

3. Endereço RUA AGENOR DE FREITAS, N° 154, CENTRO 4. Município/UF SERRINHA/BA 

5. E-mail coopafesserrinha@yahoo.com.br 6. DDD/Fone (75) 9 9993-6245 7. CEP 48700-000 

8. N° DAP Jurídica 

SDW 1480488500012203221215 

9. Banco 
ASCOOB 

10. Agência Corrente 
4001 

11. Conta N° da Conta 
36.060-0 

12. N° de Associados 

135 

13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 11.326/2006 
68 

14. N° de Associados com DAP Física 
68 

15. Nome do representante legal 

JUCIMARIA SANTOS DA SILVA 

16.CPF 
515.671.215-00 

17.DDD/Fone 
(75) 9 9993-6245 

18. Endereço FAZENDA ARAÇAS - POVOADO ALTO DE FORA 19. Municipio/UF SERRINHA/BA 

II- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 



I. Nome da Entidade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PREFEITURA 2. CNPJ 3. Município/UF 

MUNICIPAL DE SERRINHA 13.845.086/0001-03 SERRINHA/BA 

4. Endereço RUA CAMPOS FILHO, N° 140— CENTRO — SERRINHA — BA. CEP: 48.700-000 5. DDD/Fone: 

6. Nome do representante e e-mail 7 .CPF.: 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1.Produto 
2 Unidade . 3. Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 
5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

i ABÓBORA KG 6000 R$ 5,68 R$ 34.080,00 Semanal 

2 AIPIM KG 4000 R$ 4,07 R$ 16.280,00 Semanal 

3 ALFACE KG 1500 R$ 13,17 R$ 19.755,00 Semanal 

4 ALHO KG 600 R$ 29,62 R$ 17.772,00 Semanal 

5 AMENDOIM KG 2000 R$ 10,69 R$ 21.380,00 Semanal 

6 BANANA DA PRATA DÚZ 10000 R$ 7,43 R$ 74.300,00 Semanal 

7 BANANA DA TERRA UIIJZ 500 R$ 11,33 R55.665,00 Semanal 

8 BATATA DOCE KG 3000 R$ 4,71 R$ 14.130,00 Semanal 

9 BEIJÚ DE TAPIOCA COM 
RECHEIO DIVERSOS SABORES 

UNI) 4000 R$ 13,91 R$ 55.640,00 Semanal 

10 BERINJELA hC; 1 Oti R$ 6,26 R$ 626,00 Semanal 



11 BETERRABA KG 300 R$ 5,51 R$ 1.653,00 Semanal 

12 BISCOITO DE POLVILHO PCT 500 R$ 5,78 R$ 2.890,00 Semanal 

13 BOLO DIVERSOS SABORES UND 40000 R$ 2,03 R$ 81.200,00 Semanal 

14 CANELA EM PÓ KG 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 Semanal 

15 CEBOLINHA KG 2000 R$ 16,08 R$ 32.160,00 Semanal 

16 CENOURA KG 3000 R$ 4,32 R$ 12.960,00 Semanal 

17 CHUCHU KG 1000 R$ 4,28 R$ 4.280,00 Semanal 

18 COENTRO KG _2000 R$ 18,79 R$37.580,00 Semanal 

19 CORANTE KG 200 R$ 25,67 R$ 5.134,00 Semanal 

20 COUVE KG 1000 R$ 18,37 R$ 18.370,00 Semanal 

21 FARINHA DE MANDIOCA KG 5000 R$ 5,80 R$ 29.000,00 Semanal 

22 FARINHA DE TAPIOCA KG 3000 R$ 11,03 R$33.090,00 Semanal 

23 FEIJÃO DE ARRANCA KG 6000 R$ 9,70 R$ 58.200,00 Semanal 

24 FUBÁ DE MILHO K( i 1000 R$ 6,84 R$ 6.840,00 Semanal 

25 GELÉIA DE FRUTAS KG 3000 R$ 29,33 R$ 87.990,00 Semanal 

26 GOIABA KG 4000 R$ 5,61 R$ 22.440,00 Semanal 

27 IOGURTE UND 8000 R$ 2,82 R$ 22.560,00 Semanal 

28 LARANJA KG 1500 R$ 6,03 R$ 9.045,00 Semanal 



29 LIMÃO KG 400 R$ 6,47 R$ 2.588,00 Semanal 

30 MAMÃO KG 2000 R$ 4,72 R$ 9.440,00 Semanal 

31 MANGA KG 2500 R$ 5,93 R$ 14.825,00 Semanal 

32 MAXIXE KG 300 R$ 12,32 R$ 3.696,00 Semanal 

33 MELANCIA KG 10000 R$ 2,33 R$ 23.300,00 Semanal 

34 MELÃO KG 2000 R$ 6,86 R$ 13.720,00 Semanal 

35 MILHO PARA MUNGUNZÁ KG 2000 R$ 7,48 R$ 14.960,00 Semanal 

36 MILHO VERDE UND 30000 R$ 1,63 R$ 48.900,00 Semanal 

37 MISTURA PRONTA EM PÓ PARA 
O PREPARO DE VATAPÁ 

KG 1800 R$ 35,33 R$ 63.594,00 Semanal 

38 OVOS I)UZ 1500 R$ 13,33 R$ 19.995,00 Semanal 

39 PASTA DE AMENDOIM KG 2000 R$ 30,63 R$ 61.260,00 Semanal 

40 PIMENTÃO KG 1000 R$ 5,63 R$ 5.630,00 Semanal 

41 POLPA DE FRUTAS KG 30000 R$ 10,75 R$ 322.500,00 Semanal 

42 PÃO DE BATATA UND 30000 R$ 1,27 R$ 38.100,00 Semanal 

43 PÃO DE QUEIJO DE AIMPIM UND 30000 R$ 1,34 R$ 40.200,00 Semanal 

44 QUIABO KG 5000 R$ 7,71 R$ 38.550,00 Semanal 

45 REPOLHO K( I 500 RS 5,77 R$ 2.885,00 Semanal 

46 SEQUILHOS DOCE E SALGADO KU 6000 R$ 24,80 R$ 148.800,00 Semanal 



47 SONHO DE AIPIM UND 17000 RS 1,65 R$ 28.050,00 Semanal 

48 TANGERINA KG 3000 RS 6,29 R$ 18.870,00 Semanal 

49 TEMPERO PRONTO KG 2500 R$ 14,60 R$ 36.500,00 Semanal 

50 TOMATE MADURO KG 2000 RS 7,03 R$ 14.060,00 Semanal 

TOTAL R$ 1.699.343,00 

Obs.: * Preço publicado no Edital n° 003/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 
Local e Data:  ~ Assinatura do 

Represe t o G cipo 
Formal

Fone/E-mail: (75) 9 9993-6245/coopafesserrinha@yahoo.com.br 

f  74.804.885/0aQ1-96' 
COOPERATIVA DC PRODU(JW E COMERQAU2A(AO 

DOS PRODUTOS DA AGRtCUITU~A iAMtt1AR E ECONOtMtA 
S()$IDAp*n nr «aoq;WA COnPAiSERRINHA 

Ruo Agency de Fr; i:os. I~° TSi - Centro 
L CE 48 l?0•?? ) Srt::rJio BA ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.804.885/0001 -06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31 /10/2011 

NOME EUPI ESARWI 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDARIA DE SERRINHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPAFSERRINHA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCPAL 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
10.63-5-00 - Fabricação de farinha de mandioca e derivados 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas 
10.93-7-02 - Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R AGENOR DE FREITAS 
NÚMERO 
154 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SERRINHA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EXATUSCONTABEIS@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(75) 9185-2141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/1012011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/04/2022 às 14:36:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

! DAP: SDW1480488500012203221215 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/03/2022 

Informações da Pessoa Jurídica 

C N P J : 14.804.885/0001-96 

Razão Social: COOP. DE PROD. e COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. e ECON. SOL. DE SERRINHA 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Municipìo/UF: Semnha/BA 

Representante Legal: JUCIMARIA SANTOS DA SILVA 

Chave do extrato: 13908190 
Emitido em: 29/04/2022 às 10:30:33 

Validade(*): 22/03/2024 

Data Constituição: 04/04/2011 

CPF: 515.671.215-00 

Informações da DAP 

Emissor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - BAHIATER 

CN PJ: 21.730.638/0001-58 

Agente Emissor: Lana Santos Evangelista 

Local de Emissão: Semnha/BA 

CPF: 048.252.515-01 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares 

Demais agricultores familiares 

Quantidade ___._  
68 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

Participação Relativa % 

100 

Municipio/UF 

Serrinha 

Quantidade 

68 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 68 100,00 

Associados sem DAP 0 0,00 

Total dos Associados 68 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y36mPTE0ODA0ODg1 MDAwMTk2Jm51 bWVyb0RBUD0mdXN1 YXJpbz0mY2... 1/2 
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NPJ: 14.804.885/0001-96 

Categoria: Demais agricultores familiares 
CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

913.010.505-63 ALEX DE CRISTO OLIVEIRA SDW0913010505631510200114 Semnha BA 15/10/2022 B 
596.931.695-49 ANA BARBOSA ALMEIDA SANTOS SDW0596931695492302221006 Semnha BA 23/02/2024 B 
955.651.915-72 ANA LUCIA OLIVEIRA SANTOS SDW0955651915720112211120 Semnha BA 01/12/2023 B 

051.114.675-21 
ANA METRE DOS SANTOS 
NATIVIDADE 

SDW0051114675210112210936 Serrinha BA 01/12/2023 B 

717.478.005-97 ANITA DE FREITAS PEREIRA SILVA SDW0224355735531703210941 Semnha BA 17/03/2023 B 
402.593.585-68 ANTONIA OLIVEIRA DE JESUS SDW0402593585682601221000~ Semnha BA 26/01/2024 B 
224.355.735-53 ANTONIO CARLOS DA SILVA SDW0224355735531703210941 Semnha BA 17/03/2023 B 
757.352.105-72 ANTONIO DOS SANTOS SDW0757352105720303220235 Semnha BA 03/03/2024 B 
074.264.805-26 CAICK SILVA DOS SANTOS SDW0074264805260712210128 Semnha BA 07/12/2023 B 

620.101.155-20 
CARMEN LEME DE CRISTO 

FERREIRA 
SDW0620101155202012210819 Serrinha BA 20/12/2023 B 

041.990.285-60 
CLAUDINEIA DE ARAÚJO ANDRADE 
6ANTOS 

SDW0041990285602512210252 Serrinha BA 25/12/2023 V 

264.427.605-53~ CLAUDINO DE FREITAS PEREIRA 1SDW0264427605531803210827 Semnha AB 18/03/2023 B 
886.610.245-87 CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS SDW0886610245872912210855 Semnha BA 29/12/2023 B 

285.585.878-09 
CRISTIANADE CRISTO OLIVEIRA 

GALENO 
SDW0285585878092911210530 Serrinha BA 29/11/2023 B 

029.082.385-43 CRISTINA BARBOSA ALMEIDA SDW0029082385432012210133 Semnha BA 20/12/2023 B 

983.351.035-34 DENISE DE OLIVEIRA CALÇADA SDW0983351035342101211056 Semnha BA 21/01/2023 B 

058.011.405-81 DIANA SOUZA ALVES SDW0058011405812011200321L Serrinha BA 20/11/2022 B 

367.666.825-15 EDJANE DA SILVA NASCIMENTO SDW0571115535001111211032 Serrinha BA 11/11/2023 B 

869.072.555-53 EDVALDO DE CRISTO OLIVEIRA SDW0955598845531012211221 Semnha BA 10/12/2023 B 

050.478.175-80 EDVAN FREITAS LIMA SDW0050478175802401220913 Semnha BA 24/01/2024 B 

027.007.905-02 ELIETE DE JESUS SDW0768619705060912210614 Semnha BA 09/12/2023 B

030.874.705-46 EVONEIDE DE LIMA SILVA SDW0030874705460812211145 Serrinha BA 08/12/2023 B 

271.989.875-91 FRANCISCO DE FREITAS PEREIRA SDW0869646585721703210317 Semnha BA 17/03/2023 B 

296.637.335-00 
FRANCISCO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA 

SDW0296637335000303220211 Serrinha BA 03/03/2024 V 

012.987.135-44 GILVANIA MENEZES DOS SANTOS SDW0012987135441211210947 Semnha BA 12/11/2023 B 

314.038.325-87 HONORINA BATISTA DA SILVA SDW0314038325872212210734 Semnha BA 22/12/2023 B 

054.012.155-09 IRACEMA DA SILVA NASCIMENTO SDW0054012155091702220916 Semnha BA 17/02/2024 B 

257.542.465-87 IRENIO ALVES DE ARAUJO SDW0257542465871701220443 Semnha BA 17/01/2024 B 

008.076.545-90 JOANA SENA SANTOS SDW0008076545902212210224 Semnha BA 22/12/2023 B 

258.067.265-68 JOAO DOS SANTOS SDW0258067265682710211104 Semnha BA 27/10/2023 B 

036.309.715-55 
JOSE CARDOSO RODRIGUES DE 

CIMA FILHO 
SDW0036309715550109201222 Semnha BA 01/09/2022 B 

581.936.505-49 
JOSÉ CARLOS MARQUES DOS 

SANTOS 
SDW0581936505490307200724 Serrinha BA 03/07/2022 V 

002.509.985-05 JOSE RAIMUNDO SILVA SANTOS SDW0002509985051802210145 Serrinha BA 18/02/2023 B 

520.167.815-72 JOSEFA DE JESUS SALES SDW0520167815720912210207 Semnha BA 09/12/2023 B 

515.671.215-00 JUCIMARIA SANTOS DA SILVA SDW0296637335000303220211 Semnha BA 03/03/2024 V 

044.655.415-46 JUSCIMARA JUNQUEIRA SILVA SDW0044655415461003220943 Semnha BA 10/03/2024 B 

038.212.915-67 
LEONILIA MARIA DOS SANTOS 

SOUZA 
SDW0038212915670312210951 Serrinha BA 03/12/2023 B 

000.284.665-94 LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA SDW0000284665942012210243 Semnha BA 20/12/2023 B 

940.225.935-04 LUCIVAN OLIVEIRA DE JESUS SDW0940225935040812210908 Semnha BA 08/12/2023 B 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

/ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 

Chave do extrato: 13908190 
Emitido em: 29/04/2022 às 10:30:33 

AP: SDW1480488500012203221215 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/03/2022 Validade(*): 22/03/2024 
Razão Social: COOP. DE PROD. e COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. e ECON. SOL. DE 
SERRINHA 
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243.115.025-91 MANOEL AUGUSTO PEREIRA SDW0550639505151602221104 Serrinha BA 16/02/2024 V 

061.624.725-74 MARGARETE SANTOS RAMOS SDW0061624725740902220948 Serrinha BA 09/02/2024 B 

758.627.005-87 
MARIA DA GLÓRIA FREITAS SOUZA 
SANTOS 

SDW0758627005871801210220 Serrinha BA 18/01/2023 V 

000.296.665-46 MARIA DA PAZ SANTOS PEREIRA SDW0000296665461803210718 Serrinha BA 18/03/2023 B 

549.670.075-20 
MARIA DE LOURDES COSTA DOS 
SANTOS 

SDW0552126385342411210253 Serrinha BA 24/11/2023 V 

022.201.655-82 MARIA DE OLIVEIRA SANTOS SDW0022201655822411210829 Serrinha BA 24/11/2023 B 

011.870.135-52 MARIA DO CARMO DE BRITO SDW0011870135520712211136 Serrinha BA 07/12/2023 B 

954.595.455-87 
MARIA DO CARMO DE JESUS 
SANTOS 

SDW0581936505490307200724 Serrinha BA 03/07/2022 V 

807.924.995-49 
MARIA DO CARMO SANTOS DA 

SILVA 
SDW0807924995490303220247 Serrinha BA 03/03/2024 V 

406.198.505-15 MARIA DOS ANJOS SANTOS SDW0406198505152202210259 Serrinha BA 22/02/2023 B 

987.113.505-04 MARIA JOSÉ DE ANDRADE SDW0987113505040903220138 Serrinha BA 09/03/2024 B 

210.832.745-20 MARIA JOSE DE AQUINO SDW0210832745200312211131 Serrinha BA 03/12/2023 B 

596.893.905-20 MARIA JOSÉ DO ROSÁRIO SOUZA SDW0596893905201401221144 Serrinha BA 14/01/2024 B 

550.635.945-49 MARIA JOSÉ SANTOS BARBOSA SDW0550635945492512210407 Serrinha BA 25/12/2023 V 

299.629.928-00 
MARIA LUCIA EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA 

SDW0299629928000812210710 Serrinha BA 08/12/2023 B 

886.422.165-49 
MARIA MARGARIDA DE JESUS 

SILVA 
SDW0886422165491410210901 Serrinha BA 14/10/2023 B 

469.587.705-87 
MARIA RAILDA DOS SANTOS 
ARAUJO 

SDW0469587705871111211058 Serrinha BA 11/11/2023 B 

410.675.685-49 MARINEIDE PEREIRA FERREIRA SDW0410675685491612211029 Serrinha BA 16/12/2023 B 

977.689.875-00 MARIVALDA SILVA DE ARAÚJO SDW0977689875000203221041 Serrinha BA 02/03/2024 B 

047.798.545-98 MIRIAN DOS SANTOS REIS SDW0047798545981603220908 Serrinha BA 16/03/2024 B 

606.820.275-53 NIVONE PEREIRA DA SILVA SDW0606820275531512210152 Serrinha BA 15/12/2023 B 

755.116.065-53 ODETE SILVA DE OLIVEIRA SDW0755116065530912210140 Serrinha BA 09/12/2023 B 

919.953.455-04 REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA SDW0919953455042501220907 Serrinha BA 25/01/2024 B 

955.598.845-53 
SONIA FERREIRA CARVALHO 

OLIVEIRA 
SDW0955598845531012211221 Serrinha BA 10/12/2023 B 

781.197.825-34 VALDECI SANTOS PEREIRA SOW0781197825341803210657 Serrinha BA 18/03/2023 B 

005.171.775-10 VALDIR FERREIRA ALVES SDW0058011405812011200321 Serrinha BA 20/11/2022 B 

029.135.535-83 VANUSIA MARIA LIMA SENA SDW0029135535832812210343 Serrinha BA 28/12/2023 B 

967.698.405-10 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA E 
SILVA 

SDW0613994425201512210542 Serrinha BA f 15/12/2023 B 

027.890.315-09 ZULEIDE DO NASCIMENTO SOUZA SDW0368178565150812210329 Serrinha BA 08/12/2023 B 

Total Categoria: 68 

Total sócios: 68 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

# Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 

Chave do extrato: 13908190 

Emitido em: 29/04/2022 às 10:30:33 
DAP: SDW1480488500012203221215 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/03/2022 Validade(*): 22/03/2024 

CNPJ: 14.804.885/0001-96 
Razão Social: COOP. DE PROD. e COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. e ECON. SOL. DE 

SERRINHA 

CPF Nome Data Filiação 

Total sócios: 0 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquìsarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTE0ODA0ODg1 MDAwMTk2Jm51 bWVyb0RBUD0mdXN1 YXJpbz0mY2... 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~.~ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCP.IÇAO 

14.804.88510001 A6 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31 /10/2011 

NOi,i E).' 'P~ S.'-.  . 3i 

COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDARIA DE SERRINHA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA 

COOPAFSERRINHA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRtN+C~-'•i 

01.61-0-99 - Atividades de apoio ã agricultura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente 
10.63-5-00 - Fabricação de farinha de mandioca e derivados 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas 
10.93-7-02 - Fabricação de frutas cristalizadas, batas e semelhantes 
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, batas, bombons e semelhantes 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRICÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

R AGENOR DE FREITAS 
NÚMERO 

154
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

EXATUSCONTABEIS@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(75) 9185-2141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA j
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIA_ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/04/2022 às 14:36:07 (data e hora de Brasília). 

~ 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

~►4 Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar r 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

DAP: SDW1480488500012203221215 Versão DAP: 3.2 

Informações da Pessoa Jurídica 

Emissão: 22/03/2022 

Chave do extrato: 13908190 
Emitido em: 29/04/2022 às 10:30:33 

Validade('): 22/03/2024 

C N P J : 14.804.885/0001-96 

Razão Social: COOP. DE PROD. e COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. e ECON. SOL. DE SERRINHA 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

MunicipiolUF: SerrinhaBA 

Representante Legal: JUCIMARIA SANTOS DA SILVA 

Data Constituição: 04/04/2011 

CPF: 515.671.215-00 

Informações da DAP 

Emissor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - BAHIATER 

C N PJ: 21.730.638/0001-58 

Agente Emissor: Lana Santos Evangelista 

Local de Emissão: Semnha/BA 

CPF: 048.252.515-01 

Composição Societária 

Categoria(s) de Agricultores Familiares 
--- -- ------------- - -- ----------- -
Demais agricultores familiares 

Quantidade 

68 

1 Participação Relativa % 

i 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

100 

Município/UF 

Serrinha 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 68 100,00 

Associados sem DAP 0 0,00 

Total dos Associados 68 100% 

Quantidade 

68 

(') Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 
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CNPJ: 14.804.885/0001-96 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 

Chave do extrato: 13908190 
Emitido em: 29/04/2022 às 10:30:33 

DAP: SDW1480488500012203221215 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/03/2022 Validade(*): 22/03/2024 
Razão Social: COOP. DE PROD. e COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. e ECON. SOL. DE 
SERRINHA 

Categoria: Demais agricultores familiares 
CPF 

913.010.505-63 
Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 

ALEX DE CRISTO OLIVEIRA SDW0913010505631510200114 Semnha BA 15/10/2022 B 
596.931.695-49 ANA BARBOSA ALMEIDA SANTOS SDW0596931695492302221006 Serrinha BA 23/02/2024 B 
955.651.915-72 ANA LUCIA OLIVEIRA SANTOS SDW0955651915720112211120 Semnha BA 01/12/2023 B 

051.114.675-21 ANA MEIRE DOS SANTOS 
NATIVIDADE 

SDW0051114675210112210936 Serrinha BA 01/12/2023 B 

717.478.005-97 ANITA DE FREITAS PEREIRA SILVA SDW0224355735531703210941 
a 

Serrinha BA 1 17/03/2023 B 
W402.593.585-68 

•027.007.90502 

ANTONIA OLIVEIRA DE JESUS SDW0402593585682601221000 Serrinha BA 26/01/2024 
~ 

B 
224.355.735-53 ANTONIO CARLOS DA SILVA SDW0224355735531703210941 Serrinha BA 17/03/2023 B 
757.352.105-72 ANTONIO DOS SANTOS SDW0757352105720303220235 Semnha BA 03/03/2024 B 
074.264.805-26 CAICK SILVA DOS SANTOS SDW0074264805260712210128 Serrinha BA 07/12/2023 B 

620.101.155-20 
_ ; 

hERREIRA~L
CARMEN LEME DE CRISTO 

CLAUDINEIA DE ARAÚJO ANDRADE 
SANTOS 

SDW0620101155202012210819 Semnha BA 20/12/2023 B

041.990.285-60₹ SDW0041990285602512210252 Semnha BA 25/12/2023 V 

264.427.605-53 CLAUDINO DE FREITAS PEREIRA SDW0264427605531803210827 Semnha BA 18/03/2023 B 
886.610245-87 CLEIDE DE OLIVEIRA SANTOS SDW0886610245872912210855 Semnha BA 29/12/2023 B 

285.585.878-09 
CRISTIANA DE CRISTO OLIVEIRA 

GALENO 
SDW0285585878092911210530 Semnha BA 29/11/2023 B 

029.082.385-43 CRISTINA BARBOSA ALMEIDA SDW0029082385432012210133 Semnha BA 20/12/2023 B 
983.351.035-34 DENISE DE OLIVEIRA CALÇADA SDW0983351035342101211056 Semnha BA 21/01/2023 B 
058.011.405-81 DIANA SOUZA ALVES SDW0058011405812011200321 Serrinha BA 20/11/2022 B 
367.666.825-15 EDJANE DA SILVA NASCIMENTO SDW0571115535001111211032 Semnha BA 11/11/2023 B 
869.072.555-53 EDVALDO DE CRISTO OLIVEIRA SDW0955598845531012211221 Semnha BA 10/12/2023 B 
050.478.175-80 EDVAN FREITAS LIMA SDW0050478175802401220913 Semnha BA 24/01/2024 B 

ELIETE DE JESUS SDW0768619705060912210614 Serrinha BA 09/12/2023 B 

030.874.705-46 EVONEIDE DE LIMA SILVA SDW0030874705460812211145 Semnha BA 08/12/2023 B 

271.989.875-91 FRANCISCO DE FREITAS PEREIRA SDW0869646585721703210317 Semnha BA 17/03/2023 B 

296.637.335-00 
FRANCISCO GONÇALVES DE 
OLHEIRA 

SDW0296637335000303220211 Semnha BA 03/03/2024 V 

012.987.135-44 
___ 

GILVANIA MENEZES DOS SANTOS SDW0012987135441211210947 Serrinha BA 12/11/2023 B 

314.038.325-87 HONORINA BATISTA DA SILVA SDW0314038325872212210734 Semnha BA 22/12/2023 B 

054.012.155-09 IRACEMA DA SILVA NASCIMENTO SDW0054012155091702220916 Serrinha BA 17/02/2024 B 

257.542.465-87 IRENIO ALVES DE ARAUJO SDW0257542465871701220443 Semnha BA 17/01/2024 B 

008.076.545-90 JOANA SENA SANTOS SDW0008076545902212210224 Serrinha BA 22/12/2023 B 

258.067.265-68 JOAO DOS SANTOS SDW0258067265682710211104 Serrinha BA 27/10/2023 B 

036.309.715-55 
JOSE CARDOSO RODRIGUES DE •SDW0036309715550109201222 

LIMA FILHO 
Serrinha BA 01/09/2022 B 

581.936.505-49 
JOSÉ CARLOS MARQUES DOS 
SANTOS 

SDW0581936505490307200724 Serrinha BA 03/07/2022 V 

002.509.985-05 JOSE RAIMUNDO SILVA SANTOS SDW0002509985051802210145 Semnha BA '18/02/2023 B 

520.167.815-72 JOSEFA DE JESUS SALES SDW0520167815720912210207J Semnha BA 09/12/2023 B 

515.671.215-00 JUCIMARIA SANTOS DA SILVA SDW0296637335000303220211 Serrinha BA 03/03/2024 V 

044.655.415-46 JUSCIMARA JUNQUEIRA SILVA SDW0044655415461003220943 Serrinha BA 10/03/2024 B 

038.212.915-67 
LEONILIA MARIA DOS SANTOS 

SOUZA 
SDW0038212915670312210951: Serrinha BA 03/12/2023 B

000.284.665-94 LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA SDW0000284665942012210243 Serrinha BA 20/12/2023 B 

940.225.935-04 LUCIVAN OLIVEIRA DE JESUS SDW0940225935040812210908 Semnha BA 08/12/2023 B 

smapl4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPMsualizar?Token=Y3BmPTE0ODA0ODg1 MDAWMTk2Jm51 bWVyb0RBUD0mdXN1 YXJpbz0mY2. . . 1/2 
:■!1-- 
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243.115.025-91 MANOEL AUGUSTO PEREIRA SDW0550639505151602221104 Serrinha BA 16/02/2024 V 
061.624.725-74 MARGARETE SANTOS RAMOS SDW0061624725740902220948 Seninha BA 09/02/2024 B 

758.627.005-87 MARIA DA GLÓRIA FREITAS SOUZA 
 SANTOS

SDW0758627005871801210220 Serrinha BA 18/01/2023 V

000.296.665-46 MARIA DA PAZ SANTOS PEREIRA SDW0000296665461803210718 Semnha BA 18/03/2023 B 

549.670.075-20 MARIA DE LOURDES COSTA DOS 
SANTOS 

SDW0552126385342411210253 Serrinha BA 24/11/2023 V 

022.201.655-82 MARIA DE OLIVEIRA SANTOS SDW0022201655822411210829 Seninha BA 24/11/2023 B 
011.870.135-52 MARIA DO CARMO DE BRITO SDW0011870135520712211136 Serrinha BA 07/12/2023 B 

954.595.455-87 MARIA DO CARMO DE JESUS 
SANTOS 

SDW0581936505490307200724 Serrinha BA 03/07/2022 
, 

807.924.995-49 
MARIA DO CARMO SANTOS DA 

SILVA 
SDW0807924995490303220247 Serrinha BA 03/03/202 

406.198.505-15 

_ 
MARIA DOS ANJOS SANTOS S0W0406198505152202210259_ Semnha BA 22/02/2023 B 

-r 

987.113.505-04 MARIA JOSÉ DE ANDRADE SDW0987113505040903220138 Semnha BA 09/03/2024 B 
210.832.745-20 MARIA JOSE DE AQUINO SDW0210832745200312211131 Semnha BA 03/12/2023 B 
596.893.905-20 MARIA JOSÉ DO ROSÁRIO SOUZA SDW0596893905201401221144 Semnha BA 14/01/2024 B 

550.635.945-49 MARIA JOSÉ SANTOS BARBOSA ISDWO550635945492512210407 Semnha BA 25/12/2023 V 

299.629.928-00 
MARIA LUCIA EVANGELISTA DE 

SDW0299629928000812210710 
OLIVEIRA 

Serrinha BA 08/12/2023 B 

X886.422.165-49 
MARIA MARGARIDA DE JESUS 
SILVA 

SDW0886422165491410210901 Serrinha BA 14/10/2023 B 

469.587.705-87 MEIA RAILDA DOS SANTOS 
ARAUJO 

SpW0469587705871111211058 Serrinha BA 11/11/2023 B 

410.675.685-49 MARINEIDE PEREIRA FERREIRA SDW0410675685491612211029 Semnha BA 16/12/2023 B 

977.689.875-00 MARIVALDA SILVA DE ARAÚJO SDW0977689875000203221041 Semnha BA 02/03/2024 B 

047.798.545-98 MIRIAN DOS SANTOS REIS SDW0047798545981603220908 Serrinha BA 16/03/2024 B 

606.820.275-53 NIVONE PEREIRA DA SILVA SDW0606820275531512210152 Serrinha BA 15/12/2023 B 

755.116.065-53 ODETE SILVA DE OLIVEIRA SDW0755116065530912210140 Serrinha BA 09/12/2023 B 

919.953.455-04 REGINA FERREIRA DE OLIVEIRA SDW0919953455042501220907 Semnha BA 25/01/2024 B 

955.598.845-53 
SOMA FERREIRA CARVALHO 
OLIVEIRA 

SDW0955598845531012211221 Serrinha BA 10/12/2023 B 

781.197.825-34 VALDECI SANTOS PEREIRA SDW0781197825341803210657 Sertinha BA 18/03/2023 B 

005.171.775-10 VALDIR FERREIRA ALVES SDW0058011405812011200321 Serrinha BA 20/11/2022 B 

029.135.535-83 VANUSIA MARIA LIMA SENA SDW0029135535832812210343 Seninha BA 28/12/2023 B 

967.698.405-10 
VERA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA E 

SILVA 
SDW0613994425201512210542 Semnha BA 15/12/2023 B 

027.890.315-09 ZULEIDE DO NASCIMENTO SOUZA SDW0368178565150812210329 Serrinha BA 08/12/2023 B 

Total Categoria: 68 

total sócios: 68 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.rnda.gov.br/) 

LA 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

/ Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados sem DAP 

DAP: SDW1480488500012203221215 Versão DAP: 3.2 Emissão: 22/03/2022 

CNPJ: 14.804.885/0001-96 

Chave do extrato: 13908190 
Emitido em: 29/04/2022 às 10:30:33 

Validade(`): 22/03/2024 
Razão Social: COOP. DE PROD. e COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. e ECON. SOL. DE 
SERRtNHIA 

~ 
f 

CPF Nome Data Filiação 

Total sócios: 0 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Tributos 
CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIDÃO. 20210007270 

Nome: 
COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA 

CNPJ: 14.804.885/0001-96. 
Endereço: RIJA CONSELHEIRO DANTAS 188 , CENTRO, 
SERRINHA. ,BA , CEP 48700000. 

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria 
Municipal da Fazenda, através da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação, vem 
informar que não constam débitos, até a presente data, de TRIBUTOS MUNICIPAIS, 
em nome do contribuinte mencionado. 
A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os 
débitos que venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

Validade 180 dias 

Chave de validação da certidão: 20210007270 

Emitida Quarta-Feira, 8 de Dezembro de 2021 <data de Brasília>. t 

i Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

sw.serrinha.ba.gov.br/certidao_impressao.php?tc=e&cd=KNFEEEJMMIEMIF&tpc=FE&tpccert=c Ill 



29/04/2022 10:56 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta~ Imprimir 

CA IXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.804.885/0001-96 

Razão SOCial:0OOP DE PROD E COM DOS PROD DA AGRIC F E ECONO SOLI SER 

Endereço: RUA CONSELHEIRO DANTAS 188 / CENTRO / SERRINHA / BA / 48700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/04/2022 a 16/05/2022 

Certificação Número: 2022041701162976383440 

Informação obtida em 29/04/2022 10:55:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 29/04/2022 10:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221907734 

RAZÃO SOCIAL 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

102.476.398 

CNPJ 

14.804.885/0001-96 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/04/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

►i,*

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA 
CNPJ: 14.804.885/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:48:34 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2022. .—
Código de controle da certidão: 8D12.539C.D5C9.547F 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 14.804.885/0001-96 

Certidão n°: 13315060/2022 

Expedição: 29/04/2022, às 10:47:02 

Validade: 26/l0/2022'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.804.885/0001-96, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICIJLTIJRA FAMILIAR ECOr(OMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CNPJ:14.804.885/0001-96, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Serrinha, telefone (75) 
2904, e-mail:coopafesserrinha@yahoo.com.br 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA DE .PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA 

DE SERRINHA 

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 31 de março de 2020 na sede do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais e Agricultores Familiares de Serrinha, à Rua Agenor de Freitas, 154, centro, na cidade de Serrinha- BA. às 
10h30min (dez horas e trinta minutos), em terceira e última convocação, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária da 
Cooperativa de Produção e Comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar e Economia Solidária de 
Sernnha- CNPJ: 14.804.885/0001-96, MIRE: 29400038719. A assembleia ocorreu fora da sede visando melhor 
acomodação dos associados. Houve quórum legal, ou seja, a presença de 21 associados. A Senhora Presidente: 
Jucimaria Santos da Silva declarou aberta a sessão, convidando a mim, Analice da Paixão Capistrano, para secretariar 
e redigir a respectiva ata A convocação foi publicada no Jornal Folha do Estado de Feira de Santana- Bahia, página 
03 (Classivendas) dia 20/03/2020 (vinte de março de dois mil e vinte), e no grupo de whatsapp 
"famíliacoopafserrinha„ dos cooperados. Para que os associados presentes se inteirassem mais uma vez da ordem do 
dia. O edital expressa o seguinte teor: Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária. O Presidente da 
Cooperativa de Produção e Comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar e Economia Solidária de Serri.nha. 

I 

no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 126 
(cento e vinte e seis), em condiçôes de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se na sede 
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultores Familiares (SINIRAF), localizado a Rua Agenor de Freitas, 
154, Centro, Mumeipio de Sernnha- BA, por possuir melhor acomodação, no dia 31/03/2020  (trinta e um de março de 
dois mil e vinte). A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á em primeira Convocação às 8h30min, cora a presença de 
2/3 dos associados, em segunda convocação às 9h30min, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do 
número total de associados, e persistindo a falta de quorum legal, em terceira e última convocação, às l0h:30min, com 
a presença mínima de 10 (dei) associados. A fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I Prestação de conta do 
Exercício de 2019 compreendendo: a) Relatório de gestão; b) Balanço Patrimonial; 
c) Demonstração de sobras ou Perdas e demais Demonstrativos; d) Parecer do Conselho Fiscal; Il- Destinação das 
Sobras ou Rateio das Perdas; 111- Eleição dos componentes do Conselho Fiscal; TV- eleição do Conselho 
Administrativo; V-Fíxação dos valores do pró-labore e cédula de presença do Conselho Administrativa e Fiscal; V1-
O que for de interesse social. Serrinha- Ba 05 de março de 2020. Em seguida, a senhora Presidente leu o Relatório do 
Conselho de Administração, em seguida chamou o senhor Marcos Alan Oliveira Cerqueira, contador da Cooperativa, 
para a leiteira do Balanço Geral, Dernonstiativo da Conta de Sobras/Perdius, onde demonstrou uma sobra no exercício 
com os esclarecimentos, a leitura do Balanço Geral, Demonstrativo da Conta Sobras e Perdas e Parecer do 
Conselho Fiscal. Após a leitura e as devidas explicações, a Senhora Presidente solicitou ao plenário que indicassem 
um associado(a) a fim de substituí-lo e coordenar os trabalhos da Assembleia durante a discussão e aprovação do 
Relatório e das Contas. Foi escolhida a associada: Helena Barreto de Souza, que em seguida convidou a Sra. Patricia 
de Jesus Santos para secretariá-lo. A coordenadora pós em discussão e votação o Relatório, o Balanço Geral e o 
Demonstrativo da Conta Sobras e Perdas. tendo sido aprovado por unanimidade, que em número, 14 votos de acordo 
corn a lista de presença, 7 cooperados impedidos de votar, do Conselho Administrativo de acordo com estatuto, por se 
tratar da aprovação das cantas do exercício. Aprovada as contas, a Presidente reassumiu os trabalhos, colocando em 
votação o destino das sobras, que foi de R $8.482,59 (oito mil quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e nove 
centavos). Foi aprovado que as sobras serão destinadas de acordo com o estatuto da seguinte forma: R$ 848,26 
(oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos) para o fundo de reserva legai, R$ 2.544,78 (dois mil e 

quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos) para o fundo de assistência técnica educacional e social 
e R$ 5.089,55 (cinco mil e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos) para o fundo rotativo criado na AGO de 
27 de março de 2017 de acordo com estatuto da cooperativa. Passando para o item 3° do Edital de Convocação, a 

Senhora Presidente solicitou que fossem apresentadas as chapas para eleição do Conselho Fiscal. Foram apresentados 

os seguintes nomes para os respectivos cargos: Conselheiros Titulares: Maria de Lourdes 
Reis Alcântara, brasileira, 42 anos, nascida em: 25.02.1978, casada, Agricultora Familiar, CPF: 979.284.965-34 e -

RG: 06870535-28 SSPBA, residente e domiciliada, no Povoado Canto, Zona Rural, S/N, CEP: 48700-000. 
SerrinhaBA; Maria Lucia Evangelista de Oliveira, 49 anos, nascida em 03.09.1971, brasileira, solteira, agricultora 
familiar, RG:0968906818, SSP/BA e CPI': 299.629.928-00, residente e domiciliada, na rua Joselito de Aderico, 125;
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CNPJ:14.804.885/0001-96, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Serrinha, telefone (75) 9 
2904, e-mail:coopafessenrinha@yahoo.com.br 

Mombaça, Zona Rural, S/N, CEP: 48700-000, Serrinha-BA; Patricia das Virgens Santos, 34 anos, nascida em: 
01.07.1986, brasileira, casada, Agricultora Familiar, RG: 14192137-41 SSPBA, CPF: 028.705.85-03, residente e 
domiciliada no Povoado Mandacaru, S/N, Zona Rural, CEP:48700-000, Serrinha-BA. E Suplentes: Sandra Virginia 
Rodrigues de Souza Santos, 48 anos, nascida em: 11.10.1972, brasileira, casada, Agricultora Familiar, RG: 06367351-
76, SSP/BA, CPF: 004.873.065-38, residente e domiciliada no Povoado de Baú, S/N, Zona Rural, CEP: 48700-000, 
Seminha-BA. Analice da Paixão Capistrano 46 anos, nascida em: 17.11.1974, brasileira, casada, Agricultora Familiar, 
RG: 07583864-86, SSPBA CPF: 004.062.135-93, residente e domiciliada no Povoado de Mandacaru, SIN, Zona 
Rural, CEP: 48700-000, Serrmha-BA e Manneide Cassiano Lima e Lima, brasileira, 46 anos, caçada, agricultora 
familiar, CPF: 970597495-00 e RG: 0826402461 SSPBBA residente e domiciliada na Fazenda Bela Porcina, Mombaça, 
Zona Rural, SIN, CEP:48700-000, Serrinha- BA. Passando para o item IV, do Edital de Convocação, a Senhora 
Presidente solicitou que fossem apresentadas as chapas para eleição do Conselho Administrativo. Foram apresentados 
os seguintes nomes para os respectivos cargos: Presidente: Jucimaria santos da Silva, 50 anos, nascida em: 14/03/1970, 
brasileira, solteira, agricultora familiar,RG: 0444539140 SSPBA, 
CPF:51.5671215-00, residente e domiciliada na Fazenda Araçás, Povoado, Baú, Zona Rural, S/N, CEP: 48700-000, 
Serrinha- BA. Secretário: Neilton da Silva Miranda, brasileiro, 33 anos, nascido em: 07/09/1987, casado, agricultor 
familiar, CPF: 051377635-43 e RG: 1343178665 SSPBA, residente e domiciliado no Povoado Contendas, Zona Rural, 
SIN, CEP: 48700-000, Serrinha- BA. Diretora Financeira: Roseli Damascena Silva 38 anos, nascida em: 
15/06/1982, brasileira, solteira, agricultor familiar, residente e domiciliado na Fazenda Sucupira 11, Zona Rural, 
CEP: 48700-000, Serrinha- BA, RG:12797501-20,SSPIBA CPF: 007460625-59; Zuleide do Nascimento 
Souza 43 anos, nascida em: 21.03.1976 brasileira, casada agricultura familiar RG: 0951561430 SSPBA e CPF: 
027.890.315-09 residente e domiciliada no Povoado do Saco do Moura, Zona Rural, S/N, CEP: 48700-000, 
SerrinhaBA; Maria dos Anjos Santos, 56 anos, nascida em: 03.06.1964 brasileira, divorciada, agricultura familiar, RG: 
0331548305, SSPBA, CPF: 40619850515, residente e domiciliada na Rua da APAEB, Boa Vista/Boa Vista, Zona 
Rural, CEP: 48.700-000 Serrinha-Ba; Cristina Barbosa de Almeida Santos, 36 anos, nascida em: 18.04.1984, brasileira, 
solteira, agricultora familiar, RG: 0989148807, SSPBA e CPF: 029.082.385-43, residente e domiciliada no Povoado 
Caldeirão Novo, Zona Rural, S/N, CEP: 48700-000, Serrinha-BA. Marivalda Silva de Araújo, 43 anos nascida em: 
03.10.1977, brasileira, solteira, Agricultora Familiar, RG: 08716380-29 SSPBA, CPF: 977.689.875-00, residente e 
domiciliada na Rua da Olaria, Tanque Grande, Zona Rural, S/N, CEP: 48700-000, Serrmha-BA. Para o mandato de 
31/03/2020 a 31/03/2023, até a eleição e posse do próximo mandato. Os membros eleitos do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal declaram que não são pessoas impedidas por lei ou condenada à pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falirnentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concurso, peculato ou contra a economia popular, a fé pública, à propriedade nos termos do artigo 

51 da Lei 5764/71. Declaram, também, que não são parentes até segundo grau em linha reta ou colateral, 

de qualquer outro componente de órgãos de administração ou fiscalização. Passando para o quinto item da ordem 

do dia o Senhor Presidente pôs em discussão e aprovação a fixação do valor dos honorários, das gratificações e ajuda 

de custo dos membros do Conselho de Administração e Fiscal, tendo sido aprovado por unanimidade 7 

votos de acordo com o livro de presença, não houve abstenções, 13 cooperados impedido de votar, de acordo com 

estatuto por se tratar de assunto do interesse dos membros do Conselho de Administração e Fiscal sendo da 

seguinte forma: Diretor presidente o valor fixado em vinte diária de RS 60,00 por mês, por se dedicar aos trabalhos 

diariamente da cooperativa, e demais conselheiros Administrativo o valor fixado de até quatro diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por mês, e Conselho Fiscal o valor fixado de uma diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) por mês, por 

reunião. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente solicitou à Assembleia que nomeasse urna comissão de 

cinco associados para assinarem a ata, recaindo a escolha sobre os seguintes nomes: Helena Barreto de Souza, 

Francisco Gonçalves de Oliveira, Soma Ferreira Carvalho Oliveira, Maria de Jesus Oliveira Santos, Gilvânia Menezes 

dos santos. Em seguida deu por encerrada a sessão da qual eu, Analice da Paixão Capistrano, lavrei a presente ata que, 

tida e aprovada, vai assinada por mim, pelos membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal presentes, 

pela comissão para este ato designada e por quantos os queiram fazer se assim o desejarem. Declaro que esta ata é 

cópia fiel da original 

Serrinha-BA, 31 de março de 2020. 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 

SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 
CNPJ:14.804.885J0001-95, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Serrinha, telefone (75) 9125-

2904, e-mail:coopafesserrjnha@yahoo.com.br 

NOME DE TODOS OS QUE DEVERÃO ASSINAR DE ACORDO COM A ATA E AS DEVIR 
ASSINATURAS. 

JUCIMARIA SANTOS DA SILVA_ 
t 

ROSELI DAMASCENA SILVA _ 

NEILTON DA SILVA MIRANDA 

. ~C üJ? ~^ - w j. 4\ 

r1 ~g

MARIA DOS ANJOS SANTOS' .  d{ -, 

ZULEIDE DO NASCIMENTO SOUZA

CRISTINA BARBOSA DE ALMEIDA SAN'I'OS 

MARIVALDA SILVA DE ARAÚJO 

MARIA DE LOURDES REIS ALCANTARA 

MARIA LUCIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA.-,4'aJL /LLC,LQ v~  di r i"IJS-L(~Zq, 

PATRICIA DAS VIRGENS SANTOS 

SANDRA VIRGINIA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS  :~ C~t ~~'~.1O -

ANALIC.E DA PAIXÃO CAPISTRAN ~ 

MARINEIDE CASSIANO LIMA E LIMA _ _)J.X. Qj  ç ~ ~ IY>'19 ,-

HELENA BARRETO DE SOUZA ~ d~vlQ 
FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA  3 111- 1 cri  cZ~Gr.~ ct l •L~ LI C L_ 

SONIA FERREIRA CARVALHO OLIVETRA5ÇYiÇ 4U\3W'Vl IOJ)CJ1IO OL Q_vta, 

MARIA DE JESUS OLIVEIRA SANTOS  , a Lit ,4J )?-U) ú2L1lWrcj ~a~2 ib 
G[LVÂNIA MENEZES DOS SANTOS 
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COOPERAT1VA'DE_PRODUÇAO E COMERCJALIZAÇAO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMI, 
SOLIDARIA DE S£RRIN-IA - COOPAF SERRINHA 

CNPJ::14.8O4.885/OOO2-9ô, Rua Conselheiro Dantas, número 288, Centro CEP: 487OO-OOO em Serrinha, telefone (75) 9 

A 7 DA ASSEMBLEIA GERAJ'. EX7R4ORD111lÁRIA DA COOPERATIYA DF I'RO./)UÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FA.MILIAR E ECONOMIA 
SOL/DARIA DE SERRINHA- COOI'AFSEI?RINIIA 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de novembro de 2021 na sede do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais e Agricultores Familiares de Serrinha, ã Rua Agenor de 
Freitas, 154, centro, na cidade de Serrinha- BA, às 10h30min (dez horas e trinta minutos), em 
terceira e última convocação, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de 
Produção e Comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar e Economia Solidária de 
Semnha-COOPAFSERRINA CNPJ: 14.804.88510001-96, NIRE: 29400038719. A assembleia 
ocorreu fora da sede visando melhor acomodação dos associados. Houve quórum legal, ou seja, 
a presença de 22 associados. A Senhora Presidente: Jucimana Santos da Silva declarou aberta a 
sessão, convidando a mim, Neilton da Silva Miranda, para secretariar e redigir a respectiva ata. A 
convocação foi publicada no Jornal Folha do Estado de Feira de Santana- Bahia, página 02 
(Classivendas) dia 1211112021 (doze de novembro de dois mil e vinte um), e no grupo de 
whatsapp "famíiiacoopafsemnha" dos cooperados. Para que os associados presentes se 
inteirassem mais uma vez da ordem do dia. O edital expressa o seguinte teor: Edital de 
convocação para Assembleia Geral Extraordinária. A Presidente da Cooperativa de Produção e 
comercialização dos Produtos da Agricultura Familiar e Economia Solidaria de Serrinha-
COOPAFSERRINHA, CNPJIMF- 14.80&88510001-96, no uso das suas atribuições conferidas 
conforme estatuto Social convoca os senhores associados, que nesta data somam-se 126 (Cento 
e vinte e seis) em pleno gozo de seus direitos sociais para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária, que se realizará na sede do SINTRAF- Sindicato dos Trabalhadores Rurais e 
Agricultores Familiares de Serrinha, localizado a Rua Agenor de Freitas 154, — Centro Serrinha-
Ba, por possuir melhor acomodação, no dia 22 de novembro de 2021. A Assembleia Geral 
Extraordinária realizar-se-á em primeira Convocação às 8h30min, com a presença de 213 dos 
associados, em segunda convocação ás 9h30min, no mesmo dia e local, corn a presença de 
metade mais um do número total de associados, e persistindo a falta de quórum legal, em terceira 
e última convocação, às 10h:30 min, com a presença minima de 10 (dez) associados, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I Reforma estatutária, li Alteração das atividades 
econômicas, cadastradas nos órgãos competentes. Serrinha- Ba 01 novembro de 2021. Em 
seguida, a senhora Presidente já expos o primeiro ponto e o segundo da assembleia, que é uma 
reforma estatutária, alterando o endereço onde as atividades administrativas da Cooperativa serão 
executadas e a alteração das atividades econômicas onde a alteração será da seguinte torra, no 
estatuto anterior tem-se: 
Art. 1° - A COOPERATIVA, DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE SERRINHA doravante denominada 
COOPAFSERRINHA, constituída no dia 04 de abril de 2011, rege-se pelos valores e princípios do 
Cooperativismo, pelas disposições legais e por este Estatuto, tendo: 

I. Sede administrativa na Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro, CEP: 48700-
000, Serrinha- Bahia. 

II. Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 10 

de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, tendo até o 3° mês subseqüente 
para levantamento do Balanço Gerai; 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIAU?AÇAO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECOr'IO'
SOLIDÁRIA DE SERRIMIA - COOPAF SERRINHA 

i CNPJ:14.804.885/D001-96, Rua Conselheiro Dantas, nümem 158, Centro CEP: 48700-000 ern Serrinha, telefone (75) 9125-

/ilL Area de ação, para fins de admissão de sócios, abrangendo os municípios de: 
Serrinha- BA, Barrocas- BA, Teofilalndia- BA, Ichú- BA, Biritinga- BA e Lama-
rão- BA. 

IV. Objetivo social de prestação de serviços aos sócios, denominados coopera-
dos, no desenvolvimento das atividades agrícola e pecuária, compreendendo 
serviços principais e auxiliares necessários para o desempenho da atividade 
económica dos sócios. 

Alterando assim o Inciso I do Art. 1°, passando a vigorar a seguinte redação: 

Art.. 10 - A COOPERATIVA, DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLDARIA DE SERRINHA doravante denominada 
COOPAFSERRINFIA, constituída no dia 04 de abril de 2011, rege-se pelas valores e princípios do 
Cooperativismo, peias disposições legais e por este Estatuto, tendo: 

I. Sede administrativa na Rua Aqenor de Freitas. número 154, Centro, CEP: 48700-000, 
Semnha- Bahia 

E, visando atender ao obieto social e atividades da Cooperativa a Diretora Presidente propôs a 
inclusão das atividades secundárias listadas abaixo, sendo elas já executadas peio cooperados, 
por intermédio da Cooperativa, para que assim possa ser levada a alteração para a Junta 
Comercial do Estado da Bahia e órgãos competentes, conforme listagem abaixo: 

Código da atividade 

( A 
DCSCnÇão da Atividade 

1063500 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS 

1091102 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE 

PRODUÇÃO PRÓPRIA 

1092900 FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS 

103702 FABRICAÇÃO DE FRUTAS CRISTALIZADAS, BALAS E SEMELHANTES 

1095300 FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, MOLHOS, TEMPEROS E CONDIMENTOS 

4711104 j COMRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS F SEMELHANTES 

472.3700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

Onde após a inclusão das atividades listadas a im perativa passará a possuir em seu cadastro 
nacional de atividades econômicas {CNAE}, as atividades abaixo: 

~ 

Certifico o Registro sob o n^ 98162648 em 21/02/2022 

Protocolo 217654835 de 29/10/2021 

Nome da empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTO 

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA - COOPAFSERRINHA MIRE 29400038719 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.goo.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS1AUTENTIC .CAO 

Charcela 82799100094828 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 

por Tiara Regila M, G de Araújo - Secretária-Geral 



COOPERATIVA.DF PRODUÇÃQ COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMI 
SOLIDÁRIA DE SEIUUNHA - COOPAE SERRINHA 

CNPJ:14.8O4.885/O001-96, Rua Cortsetheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Serrinha, telefone (7S) 9125-

Código da atividade 
(CNAE) 

Tpo Des xiç~odaAtividade 

1610 PRINCIPAL ATIVIDADES DE APUPO Á AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
162899 SECUNDARIA ATIVIDADES DE APOIO  PECUÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

1063500 SECUNDARIA FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS 

1091102 SECUNDARIA 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÃNCIA DE l 

~RoaL+ção P~áP~+~ 
1092900 SECUNDARIA FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS 

1093702 SECUNDARIA FABRICAÇÃO DE FRUTAS CRISTALIZADAS, BALAS E SEMELHANTES 

1095300 SECUNDARIA FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, MOLHOS, TEMPEROS E CONDIMENTOS 

4721104 SECUNDARIA COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4723700 SECUNDARIA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4729699 SECUNDARIA 
COMtRCI0 VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOSALIMENT(CIOS NÃO ESP ECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Alterando também o inciso IV do Art. 10, passando a vigorar a seguinte redação: 

IV. Objetivo social de prestação de serviços aos sócios, denominados cooperados, no de-
senvolvimento das atividades agrícola e pecuária, compreendendo serviços principais e 
auxiliares necessários para o desempenho da atividade econômica dos sócios, conforme: 
Atividade Principal: Atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente; 
e corno Atividades Secundárias: fabricação de farinha de mandioca, fabricação de ou-
tros derivados; da mandioca: raspa, farinha de raspa, etc, fabricação de amidos e féculas 
de mandioca, fabricação de pães e roscas, bolos, tortas e outros produtos de padaria 
com venda predominante de produtos fabricados no próprio estabelecimento (padarias 
tradicionais), fabricação de biscoitos e bolachas, fabricação de casquinhas para sorvetes 
e fôrmas para recheios, etc, fabricação de frutas cristalizadas, fabricação de balas, con-
feitos e semelhantes, comércio varejista de doces, balas, bombons, confeitos e seme-
lhantes, preparação de especiarias e condimentos (canela, baunilha, colorifico, mostarda, 
sal preparado com alho, etc.), preparação de molhos de tomate, molhos em conserva, 
maionese, etc, preparação de temperos diversos desidratados, congelados, fofliizados, 
em conserva, etc, comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, não consu-
midas no local de venda, atividade de contratantes de mão-de-abra para o setor agrícola, 
atividades relacionadas com a pecuária realizadas sob contrato, não especificadas anteri-
ormente, comércio varejista em lojas especializadas produtos alimentícios em geral não 
especificados anteriormente. 

Diante das alterações fica definido o novo estatuto conforme: 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGR1CULTUR% EAMJ LIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINIIA - COOPAF SERRINHA 

CNPJ:1.4.804.885f0001-95, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-DO0 em Serrinha, telefone (7S 

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIT 
ZAÇÁO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 

SOLIDARIA DE SERRINHA 

CAPÍTULO I 
Da Denominação, sede, prazo de duração, área de ação, objetivo, exercício social. 

Art. 1a - A COOPERATIVA, DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE SERRINHA doravante de-
nominada COOPAFSERRINHA, constituída no dia 04 de abril de 2011; rege-se pelos va-
lores e princípios do Cooperativismo, pelas disposições legais e por este Estatuto, ten-
do: 

I. Sede administrativa na Rua Agenor de Freitas, número 154, Centro, CEP: 48700-
000, Sernnha- Bahia; 

II. Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 1O de 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, tendo até o 3" mês subseqüente para te-
vantarnento do Balanço Geral; 

IV. Área de ação, para fins de admissão de sócios, abrangendo os municípios de: 
Serr7nha- BA, Barrocas- BA, Teofilandia- BA, Ichú- BA, Bintinga- BA e Lamarão-
BA. 

IV. Objetivo social de prestação de serviços aos sócios, denominados cooperados, 
no desenvolvimento das atividades agrícola e pecuária, compreendendo serviços 
principais e auxiliares necessários para o desempenho da atividade econômica 
dos sócios, conforme: Atividade Principal: Atividades de apoio à agricultura não 
especificadas anteriormente; e como Atividades Secundárias: fabricação de fari-
nba de mandioca, fabricação de outros derivados; da mandioca: raspa, farinha de 
raspa, etc, fabricação de amidos e féculas de mandioca, fabricação de pães e 
roscas, bolos, tortas e outros produtos de padaria com venda predominante de 
produtos fabricados no próprio estabelecimento (padarias tradicionais), f çaçção 

~6 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOL1DARIA DE S£RRINHA - COOPAF SERRI1`HA 

CNPI:14.8O4.885/OOO2-9&, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Serrinha, telei`cne (75) 9125-

de biscoitos e bolachas, fabricação de casquinhas para sorvetes e fôrmas para 
recheios, etc, fabricação de frutas cristalizadas, fabricação de balas, confeitos e 
semelhantes, comércio varejista de doces, balas, bombons, confeitos e seme-
lhantes, preparação de especiarias e condimentas (canela, baunilha, colorífco, 
mostarda, sai preparado com alho, etc.), preparação de molhos de tomate, mo-
lhos em conserva, maionese, etc, preparação de temperos diversos desidratados, 
congelados, liofilizados, em conserva, etc, comércio varejista de bebidas alcoóli-
cas e não alcoólicas, não consumidas no local de venda, atividade de contratan-
tes de mão-de-obra para o setor agrícola, atividades relacionadas com a pecuária 
realizadas sob contrato, não especificadas anteriormente, comércio varejista em 
lojas especializadas produtos alimentícios em geral não especificados anterior-
mente. 

§ 1a - Em cumprimento de seus objetivos, a cooperativa desenvolverá as seguintes ativi-
dades: 

I. recebimento, transporte, classificação, padronização, armazenagem, beneficia-
mento, industrialização e comercialização da produção resultante da atividade 
econômica de seus cooperados, registrando suas marcas, quando for o caso; 

#I. aquisição e repasse aos cooperados de bens de produção e insumos necessários 
ao desenvolvimento das suas atividades; 

III. prestação de assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração 
com órgãos públicos e ou privados, atuante no setor; 

IV. adiantamento em dinheiro, a título de empréstimo, sobre o valor dos produtos re-
cebidos dos cooperados ou que ainda estejam em fase de produção; 

V. captação de recursos financeiros para custeio de lavouras e outros investimentos 
dos cooperados. 

VI. promoção de eventos de educação e capacitação cooperativista e profissional 
para o quadro social, familiares de sócios e empregados, com recursos próprios 
ou em cooperação com outras entidades. 

Vil. realização de exposições, feiras e eventos diversos que possibilitem a divulga 
e venda dos produtos dos sócios. 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA - SOLIDÁRIA DE SERRJNüA - COOPA'F SERRINHA 
CNPJ:14.804.885/0001-95, Rua conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48704400 em Serrinha, telefone (75) 9125-

§ 2°- A cooperativa realizará suas atividades sem discriminação política, religiosa, racial, 
social e de gênero, respeitando as normas de preservação e defesa ambiental na comu-
nidade onde estiverem inseridos seus trabalhos. 

Art 2° - A COOPAFSERRIN-!A poderá firmar convênios, receber doações, estabelecer 
contratos e parcerias com organizações locais, estaduais, nacionais e internacionais, pú-
blicas, privadas e da sociedade civil e igrejas para a implementação de seus objetivos 
sociais. 

CAPITULO IE - Dos Associados 

Art. 3° - Poderão associar-se à COOPAFSERRI NHA, salvo se houver impossibilidade 
técnica de prestação de serviços, agricultores familiares e qualquer pessoa que se dedi-
que à atividade objeto da entidade, em imóvel de sua propriedade ou ocupado por pro-
cesso legítimo, dentro da área de ação da Cooperativa, podendo dispor livremente de 
seus bens, sem prejudicar os seus interesses e objetivos, nem colidir com os mesmos. 

Art. 4° - Para associar-se, o interessado preencherá uma proposta fornecida pela Coo-
perativa, assinando-a c©m outro sócio proponente. 

§ 1° - O Conselho Administrativo analisará a proposta e a defirirá, se for o caso, devendo 
o candidato subscrever quotas partes do capital social, nos termos deste Estatuto, e as-
sinar e assinar o livro de matrícula. 

§ 2° - Caso o interessado seja cooperado de outra Cooperativa, deverá anexar à propos-
ta de admissão uma carta de apresentação, expedida por aquela. 

§ 3°- A subscrição das quotas partes do capital social e a assinatura no livro de matricu-
la complementam a sua admissão na Cooperativa. 

§ 4° - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser 
inferior a .20 pessoas físicas de acordo com a Lei 5.764/71. 

Ari S° - Poderão ingressar na Cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídicas que sa-
tisfaçam as condições estabelecidas neste capítulo, mediante aprovação da Assembléia 
Geral. 

Art. 6° - São direitos do sócio: 
SEÇÃO I - Dos Direitos e Deveres 

~ 

~~~y 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIT.AÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CNP1:14.804.885/0001-95, Rua Conselheiro Dantas, número 1$S, Centro CEP: 48700-000 em Scrrinha, telefone (7S) 9125-

I. Votar e ser votado para os cargos da entidade. 
lL Participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo e votando os assuntos que nela 

forem tratados_ 
I II. Propor aos Conselhos e à Assembléia Geral medidas de interesse da cooperativa. 
IV. Receber informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data de publicação 

do editai de convocação da Assembléia Geral, consultar os livros e peças do Balanço Ge-
ral. 

V. Demitir- se da cooperativa quando lhe convier. 

§ 1° - A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos cooperados, 
referidas no inciso Ill deste artigo, deverão ser levadas ao Conselho de Administração 
com antecedência que permita constar do respectivo editai de convocação. 

§ 2° - As propostas subscritas por, 20 (vinte) cooperados, serão obrigatoriamente leva-
das pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral e, não o sendo, poderão ser 
apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes. 
Art.. 7° - São deveres do sócio: 

I. Subscrever e integralizar as quotas partes do Capital Social, nos termos deste Es-
tatuto. 

li. Cumprir as taxas de serviços e encargos operacionais que forem estabelecidos. 

II?. Cumprir com as disposições da Ler e deste Estatuto, bem coma respeitar as reso-
luções do Conselho de Administração e as deliberações da Assembléia Geral. 

IV. Realizar com a cooperativa as operações econômicas que constituem seu objeti-
vo. 

V. Prestar à cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe facul-
tam ser associado. 

VI. Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações 
que realizou com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para 
cobri-Ias. 

VII. Levar ao conhecimento do Conselho de Administração e Conselho Fiscal a exis-
tência de qualquer irregularidade percebida no funcionamento da cooperativa. 

Art. 8° - A responsabilidade social e patrimonial do sócio da cooperativa em relação aos 

compron-trssos assumidos peta mesma dar-se-à de forma limitada, até o total do valor do seu 

capital subscrito e o,r çntante das perdas ou prejuízos que lhe couber. 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAM1L1AR ECONOMIA 
SOLIDARIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CNP1:14.8O4.8851OOO1-95, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em 5errinha, telefone (75) 9125-

§ Único - A responsabilidade do associado petos compromissos assumidos pela cooperativa em 
face de terceiros, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejam aprovadas 
as contas do exercício em que se deu o desligamento.. 
Art 9° - As obrigações dos associados falecidos contraídas com a cooperativa e as oriundas de 
sua responsabilidade como associados em face de terceiros, passam aos herdeiros, 
prescrevendo, porém após um ano do dia da abertura da sucessão. 
§ Único - Os herdeiros do associado têm direito ao capital realizado e demais créditos 
pertencentes ao extinto, assegurando-lhes o direito de ingresso na cooperativa desde que 
preencham as condições estabelecidas neste Estatuto. 

SEÇÃO II - Da Demissão, Eliminação e Exclusão. 
Art. 'l0 - A demissão do sócio se dará a seu pedido, formalmente dirigido ao Conselho de 
Administração da COOPERATIVA e não poderá ser negado. 
Art. 11 - A eliminação do sócio será efetivada pelo Conselho de Administração: por motivo de 
infração legal ou estatutária, após reiterada notificação ao associado. 

§ Único - Ao atingido garante-se o direito de recorrer da decisão, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificação, com efeito suspensivo até a 
primeira reunião da Assembléia Geral, quando deliberará a respeito. 
Art. 12- A exclusão do cooperado se dará conforme previsto em Lei: 

I. Por morte da pessoa física. 
II. Por dissolução da pessoa jurídica. 

Ill. Por incapacidade civil não suprida_ 
IV. Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na cooperati-

va. 
Art. 13 - Em qualquer dos casos, demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado terá direito á 
restituição do capital que integralizou, das sobras e de outros créditos que tiverem sido 
registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito. 
§ t° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de aprovado, pela 
Assembléia Geral, o balanço do exercício em que o associado tenha sido desligado da 
cooperativa. 
§ 2° - A administração da cooperativa poderá determinar que a restituição desse capital seja feita 
em parcelas iguais e mensais a partir do exercício financeiro que se seguir aquele em que se deu 
o desligamento. 
§ 3° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de associados em número tal que as 
restituições das importâncias referidas no artigo possam ámeaçar a estabilidade econômico-
financeira da cooperativa, está poderá restitui-las mediante critérios que resguardem a sua 
continuidade. 
§ 4° - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta exigibilidade 
das dívidas do associado na cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao conselho de 
administração decidir. 
Art. 14 - A qualidade de associado para os demitidos, eliminados ou excluidos em relação aos 
seus direitos e deveres sobre resultados do exercício em que se deu o desligamento, perdura até 
a data da Assembléia Geral que aprovar o respectivo balanço e contas, de cujos debates poderão 
participar, mas já sem direis \votoo.. 
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COOPERATIVA DE PRODUCÂO E COMER IALI7,ACÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR'ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CNP1:34.804.885/0001-96, Rua Conselheiro Dantas, nórnero 188, Centro CEP: 48700-000 em Sernnha, telefone (75) 9125-

§ Único - A decisão tomada sobre demissão, eliminação ou exclusão será anotada no respectivo 
livro de Matricula mantido pela Cooperativa. 

Art. 15 - No caso de readmissão de cooperados, ressalvados as disposições contrárias 
deste Estatuto, o cooperado integralizará à vista e atualizado o capital correspondente 
ao valor retirado da Cooperativa por ocasião do seu desligamento_ 

SEÇÃO UI - Da Representação em Assembléia Geral 
Art. 16 - O sócio será representado em Assembléia Geral mediante um voto único, independente 
do número de quotas-partes subscritas. 

Art 17 — Ao sócio residente a mais de 50 quilômetros da sede da COOPERATIVA, é permitida a 
representação através de delegação, sendo que somente poderá exercer deegação pessoa que 
seja assoc+ada á cooperativa, esteja em dia com suas obrigações sociais e não exerça cargo na 
mesma. 

§ 1° - Será admitido como delegado apenas o eleito pelos núcleos de base locai, de que trata o 
artigo 18 deste Estatuto, e desde que represente pelo menos 10 associados da COOPERATIVA. 

§ 2° - A delegação será apenas para uma Assembléia subsequente e, para as seguintes, deverá 
ocorrer nova manifestação dos respectivos núdeos de base. 

§ 3° - A delegação de que trata este artigo corresponderá a um voto por grupo de 10 associados 
que autorizaram a delegação. 

§ 4° - A pessoa que se apresentar á Assembléia como delegada deverá encaminhar ao Conselho 
de Administração na sua chegada, antes do inicio da Assembléia, documento de instituição com a 
assinatura dos associados que estão sendo representados. 

CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL 

Art. 18 -- O quadro social da COOPAFSERRINHA será organizado em núcleos de base 
de associados nos municípios da área atuação do Estado da Bahia, cuja função é articu-
lar entre os seus membros meios e providências para o melhor funcionamento da Coo-
perativa, sendo suas atividades disciplinadas em Regimento próprio, aprovado em As-
sembléia Geral. 

IUCEB 

ÇAPÍTiJLO IV - Do Capital Social 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINHA 

CNPJ:1.4.804.885/O001-95, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em 5errinha, telefone (75) 9125-

Art. 19 - O Capitai mínimo da COOPERATIVA é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), representado por 
quotas-partes no valor de R$ 1,00(um real) cada, podendo variar conforme o número de quotas' 
partes subscritas pelos sócios. 

§ 1° - O número de quotas-partes do capital social subscrito pelo sócio por ocasião de sua 
admissão não será inferior a 100 quotas-partes ou superior a 113 (um terço) do total subscrito. 
§ 2° - A integralização das quotas-partes será á vista ou em até 10 (dez) parcelas iguais, venciveis 
mensalmente, podendo se dar também pela entrega de bens, produtos ou serviços 
correspondentes 
§ 3° - A quota-parte é indivisível, intransferível a não associados, não poderá ser negociada de 
modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, realização, transferência ou restituição 
será sempre escriturada no livro de matricula. 
§ 4° - Para efeito de novas admissões de associados ou novas subscrições, a Assembléia Geral, 
anualmente e, com a aprovação de 2/3 (dois terço) dos associados presentes com direito a voto, 
atualizará o valor da quota-parte: consoante proposição da Conselho de Administração, 
respeitados os índices de desvalorização da moeda fixado pelo órgão governamental competente. 

CAPÍTULO V - Dos Poderes da Entidade 
Art. 20- São poderes da Entidade: 

a) A Assembléia Geral 
b) O Conselho de Administração 
c) O Conselho Fiscal 

SESSÃO I - Da Assembléia Gerai 
Art. 21 - A Assembléia Geral dos associados, ordinária ou extraordinária, é o órgão supremo da 
COOPERATIVA e, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, tomará toda e qualquer decisão de 
interesse da sociedade, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 
Art. 22- A Assembléia Geral será habitualmente convocada pelo presidente, após deliberação do 
Conselho de Administração. 
§ 1O - Poderá ser a Assembléia convocada também pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos 
graves e urgentes ou, ainda, por 115 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos 
sociais, após uma solicitação não atendida. 
§ 2° -- Não poderá participar das decisões e votação da Assembléia Geral o associado que tenha 
sido admitido após a sua convocação; 
Art 23 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembléias Gerais serão 
convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias, quando ordinária, e 10 (dez) dias quando 
extraordinária. 
§ 1° - O quorum mínimo para instalado da Assembléia é de 213 (dois terços) dos associados na 
primeira convocarão, metade mais um dos associados na segunda. 
§ 2° - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de associados 
presentes, em cada convocação será contado por suas assinaturas, seguidas dos respectivos 
números de matriculas, apostas no livro de presença. 
Art. 24 - Não havendo quorum para instalação da Assembléia Geral convocada nos termos do 
artigo anterior, será feita nova convocação, , ntecedência minima de 10 (dez) dias. 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 3rAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINI-IA 

CNPl:14.804.885J0001.96, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-004 em 5errinha, telefone (75) 91.25-

§ Único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação, será administrada a inten 
de dissolver a sociedade. 
Art 25 - Nos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar: 

I. A denominação da COOPERATIVA, seguida da expressão "convocação da Assembléi 
Gerai". Ordinária ou extraordinária, conforme o caso: 

11. O dia e a hora da reunião, em cada convocação assim como o endereço do locai de sua 
realização. 

III. A seqüência ordinal das convocações. 
IV. A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações. 
V. O número de associados existente na data de sua expedição, para efeito do calculo do 

quorum de instalação. 
VI. A assinatura do responsável pela convocação. 

§ 1° - No caso da convocação ser feita por associados, o edital será assinado, no mínimo, petos 5 
(cinco) primeiros signatários do documento que a solicitou. 
§ 2° - Os editais de convocação serão publicados em Sornais de 4(quatro) circulação geral e diário, 
afixados em locais visíveis das dependências mais comumente freqüentados pelos associados e 
enviados a todos eles antecipadamente. 
Art 26 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dingídos pelo presidente, auxiliado pelo 
secretário da COOPAFSERRINHA, podendo ser convidados a participar da mesa os ocupantes 
de cargos sociais presentes. 
§ 1° - Na ausência do secretário e de seu substituto, o presidente convidará outro associado para 
secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata. 
§ 2° - Quando a Assembléia Geral tiver sido convocada por sócios não diretores, os trabalhos 
serão dirigidos por quem a Assembléia designar e secretariado peio secretário ou um dos sócios 
escolhidos na assembléia. 
Art. 27 - Os ocupantes de cargos no Conselho de Administração não poderão votar nas decisões 
sobre prestações de contas e estabelecimento de salários ou pró-labore. mas não ficarão privados 
de tomar parte nos respectivos debates. 
Art. 28 - E da competência das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, a eleição e a 
destituição dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de outros. 
§ Único - Ocorrendo destituição ou vacâncias que possam comprometer a regularidade da 
administração ou fiscalização da COOPAFSERRINHA, poderá a Assembléia Geral designar 
administradores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará 
no prazo de 30 (trinta) dias_ 
Art 29 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o presidente 
da COOPAFSERRINHA, logo após a leitura do relatório do Conselho de Administração, das 
peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, encaminhará para que os debates e votação da 
matéria sejam conduzidos por outra pessoa indicada pela Assembléia e que assumirá a direção 
dos trabalhos. 
§ Único - Transmitida a direção dos trabalhos, o presidente, demais administradores e fiscais 
deixarão a mesa, permanecendo, contudo, no recinto a disposição da Assembléia Gerai, para 
esclarecimento que lhes forem solicitados. 
Art. 30 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre os assuntos 
constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata relação. 
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COOPERATIVA.DE PRODUÇÃO I• COMERCIALI2ÀÇÀd DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
- SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRI NUA 

CNPJ:14.8O4.885/OOO1-96, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Ser ir ha, telefone (75) 9125-

Art 31 - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, a qual será 
lavrada no livro prdprio, aprovada e assinada no final dos trabalhos por quem a secretariou, pelos 
administradores e fiscais presentes e ficará disponível para a assinatura dos demais associados. 
§ Único — A Ata, para fins de registro, também será impressa por via eletrônica e assinada por 
quem a secretariou, pelos administradores e fiscais e outros associados que o queiram fazer. 
Art. 32 - As deliberações nas Assembléias Gerais (com exceção do previsto no artigo 33 que trata 
das assembléias extraordinárias) serão tomadas por maioria absoluta de votos dos associados 
presentes com direito de votar, tendo cada associado presente direito a 1 ( um) só voto, qualquer 
que seja o número de suas quotas-partes, com exceção dos que estejam constituídos como 
delegados. 
§ Único - Em regra, a votação será a descoberta, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo voto 
secreto atendendo-se, então, as normas usuais. 
Art. 33 - Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por ano, no 
decorrer dos 3 (três) primeiros meses após o termino do exercício social, deliberará sobre os 
seguintes assuntos que deverão constar da ordem do dia: 

I. Prestação de contas dos órgãos da administração acompanhada do parecer do Conselho 
Fiscal, compreendendo o Relatóno da gestão, Balanço Geral e o demonstrativo das sobras 
apuradas ou das perdas e do parecer do conselho fiscal; 

II. Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se no primeiro caso, as 
parcelas para os fundos obrigatórios; 

ill. Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e de 
outros, quando for o caso; 

IV. Fixação do valor da gratificação de representação para as pessoas integrantes do Conse-
lho de Administração da COOPERATIVA, bem come o de ajuda de custo ou diárias para 
os demais conselheiros de administração e fiscais, peio comparecimento as respectivas 
reuniões; 

V. Quaisquer assuntos de interesse social, excluidos os enumerados no artigo 33 deste Esta-
tuto. 

§ Único - A aprovação do relatório, balanço e contas dos hrgãos de administração desonera seus 
componentes da responsabilidade, ressalvado os casos de erro, dolo, fraude ou simulação bem 
como de infração da lei ou deste estatuto. 
Art. 34 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da COOPAFSERRINHA. 
Art_ 35 - E da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os 
seguintes assuntos que, necessariamente, deverão constar no Edital de Convocação: 

I. Reforma do Estatuto: 
Il. Fusão, incorporação, ou desmembramento; 

Ill . Mudança de objetivo da sociedade; 
IV. Dissolução voluntária e nomeação de liquidantes; 
V. Contas do liquidante: 

VI. Eleição ou destituição dos administradores quando, por qualquer motivo houver esta ne-
cessidade em períodos não coincidentes com a realização da Assembléia Geral Ordinária. 

§ 1O - São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes para tornar válidas 

as deliberações de que trata este artigo. 
§ 2 O - A destituição de administradores e a alteração do Estatuto somente poderão ser realizadas 

pela Assembléia se ela for v cialmente convocada para estes fins. 
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COOPERATIVA DE.PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS IDA AGRICCLTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINBA , 

CNPJ:14.804.885/ 01001-96, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-000 em Sernnha, telefone (75) 9125-

Art. 36 - filão sendo passível realizar Assembléia Geral nas épocas devidas ou necessárias, pot 
motivo de força maior devidamente justificado, os prazos dos mandatos dos administradores e 
fiscais em exercício consideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo necessário a que se 
efetive sucessão, nunca além de 90 (noventa) dias. 

§ Único -- As pessoas que suprirem vacância nos Conselhos de Administração, Fiscal ou 
Consultivo, exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos titula-
res. 

SESSÃO I! - Do Conselho de Administração 

Art. 37 - O Conselho de Administração será composto por 07(sete) membros efetivos, 
todos cooperados no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral para 
um mandado aproximado de 03 (Três) anos, sendo obrigatória, ao término de cada 
mandato, a renovação de, no mínimo. 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1 ̀ - O mandato dos integrantes do Conselho de Administração se encerrará no tercei-
ro ano de vigência, apenas no dia da tomada de posse dos integrantes eleitos em As-
sembléia Geral Ordinária que ocorrerá antes do fim do terceiro mês do referido ano. 

§ 2° - Nos casos em que haja necessidade de eleger, excepcionalmente, membros do 
Conselho de Adrrrinistração em outra época, através de Assembléia Geral Extraordiná-
ria, o seu mandato se encerrará na Assembléia Geral Ordinária imediatamente posteri-
or. 

Ari 38 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 

Reúne-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 
necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou, 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal. 

II. Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, sendo as 
decisões tomadas pela maioria simples de votos dos presentes, reservado ao 
Presidente o voto de desempate. 

I i i. As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro 
próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do 
Conselho presentes. 

§ Único - Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho de Administração 
que, sem justificativa, faltar a 03 (trés) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) 
reuniões durante o podo de um ano. 

JUCEB 
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COOPERAI P.'A D.E PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINAA - COOPAF SERRINHA 

CNPl:14.804.885j0001-96, Rua Conselheiro Dantas, número 185, Centro CEP: 48700-000 em Serrinha, telefone X75) 9125-

Art. 39 - Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Esta-
tuto, as seguintes atribuições: 

I. Propor á Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral das ativi-
dades da Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamenta, além 
de sugerir as medidas a serem tomadas. 

II. Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessá-
rios ao atendimento das operações e serviços. 

Ill. Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua 
viabilidade. 

IV. Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação 
ou abuso cometidos contra disposições de lei, deste Estatuto, ou das regras de 
relacionamento com a entidade que venham a ser estabelecidas. 

V. Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral e estabelecer sua Ordem do 
Dia, considerando as propostas dos sócios. 

VI. Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos 
recursos para a sua cobertura. 

VII. Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria e 
outras consultorias que a vida da cooperativa demandar. 

VIII. Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerá-
rio, e fixar limite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa. 

IX. Zetar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, 
berra como pelo atendimento da legislação trabalhista e fiscal. 

§ 1°- O Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho de Admi-
nistração recebam, com a antecedência mínima de 3 (três) dias, cópias dos balancetes 
e demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que se 
pronunciar, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente à reunião correspondente, inqui-
rir empregados ou sócios, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas eventual-
mente existentes. 

§ 2° - Nas ausências ou impedimentos temporários o Presidente será substituido pelo 
Secretário e este pelo Tesoureiro, o qual ainda, poderá ser substituido por conselheiro 
escolhido peio Conselhoe~Qdministração. 
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COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DE SERRINHA - COOPAF SERRINRA 
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Art. 40 - Ao Presidente competem os seguintes poderes e atribuições: 

I. Supervisionar e administrar os interesses da cooperativa. 

II. baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração; 

111, assinar,. juntamente com o tesoureiro ou outro Conselheiro designado pelo Con-
selho de Administração, contratos e demais documentos constitutivos de obriga-
ções; 

IV. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as 
reuniões da Assembléia Gerai_ 

V. apresentar à assembléia Geral Ordinária a prestação de cantas. 

VI . representar a COOPAFSERRINHA, ativa e passivamente, e em juizo e fora 
dele; 

VII. elaborar o plana anual de atividades da Cooperativa; 

VIII. verificar periodicamente o saldo de caixa; 

IX. assinar os cheques bancários em conjunto com o Tesoureiro 

Art. 41 — Ao Diretor Finaceiro Compete: 

I. Realizar os pagamentos autorizados e assinar, juntamente com o presidente, 
cheques, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações.. 

II . Estabelecer as normas de contabilidade, observada a legislação específica;
mantendo sob sua guarda e responsabilidade os livros e documentos respecti-
vos. 

Ill. Verificar mensalmente a exatidão do saldo de caixa e conferir os controles de 
contas, apresentando relatório ao Conselho de Administração e ao Conselho Fis-
cal. 

Art. 42- Ao Secretário competem as seguintes atribuições: 

I. Secretariar os trabalho e lavrar as atas das reuniões do Conselho de Administra-
ção e da Assembléia Geral; responsabilizando-se pela guarda de livros, docu-
mentos e arquivos r~nentes; 
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I. Manter em dia a documentação da cooperativa, inclusive encarregando-se da o 
ganização dos respectivos arquivos. 

Art. 43 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente respon-
sáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão 
solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com cul-
pa ou dolo. 

§ 1° - A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver ra-
tificado ou deles logrado proveito. 

§ 2° - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da 
sociedade, pode ser declarado pessoalmente responsável pelas obngaçºes em nome 
dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§ 3O... C membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento referente a 
essa operação, tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das deli-
berações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento. 

§ 4° - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer sócio, a Cooperativa, por seus 
dirigentes, ou representada por sócios escolhidos em Assembléia Geral, terá direito de 
ação contra os administradores, para promover a sua responsabilidade. 

Art. 44 - Poderá o Conselho de Administração criar comitês especiais, transitórios ou 
não, para estudar, planejar e coordenar a solução de questões específica, relativa ao 
funcionamento da Cooperativa. 

Art. 45 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais poderão ser 
exercidas por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida pelo Con-
selho de Administração. 
Art. 46 Para o desenvolvimento das atividades da Cooperativa, o Conselho de Administração 
poderá contratar pessoas pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, não podendo, no 
entanto, o número de pessoas contratadas ser superior ao número total das associados da 
cooperativa. 
§ Único -- A maior remuneração das pessoas contratadas pela cooperativa não poderá ser 
superior a 14 vezes a menor remuneração. 

Sessão IV - Do Conselho Fiscal 

Art. 47 -- As atividades da Cooperativa serão fiscalizados assídua e minuciosamente 
por um Conselho Fisc nst1uído de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
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eleitos a cada ano pela Assembléia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 
(um terço) dos seus componentes. 

§ Único - Os sócios não podem exercer cumulativamente cargos nos Conselhos de Ad-
ministração e Fiscal. 

Art.. 48 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinari-
amente, sempre que necessário, com a presença mínima de metade mais um de seus 
membros, sendo suas deliberações tomadas por maioria simples dos votos presentes. 

§ Único - Os conselheiros escolherão, entre si, aquele que exercerá a função de presi-
dente_ 

Art. 49 - Ocorrendo vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração determina-
rá a convocação da Assembléia Geral para eleger substitutos. 

Art. 50- Compete ao Conselho Fiscal exercer assrdua fiscalização sobre as operações, 
atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, ca-
bendo-lhe as seguintes atribuições: 

I. Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando men-
salmente, no mínimo, o estado económico-financeiro da Cooperativa e o desen-
volvimento das operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos 
específicos. 

II. Conferir mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, in-
clusive, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Ad-
ministração. 

Ill. Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Co-
operativa. 

IV. Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está de conforrni-
dade com os pianos e decisões do Conselho de Administração. 

V. Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em vo-
lume, qualidade e valor às conveniências económico-financeiras da Cooperati-
va. 

Vi. Certificar-se de que o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente 
e se existem cargos gps na sua composição. 

~- 

.f if CEB 
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VII. Averiguar se existem reclamações dos sócios e clientes quanto 
prestados interna e externamente. 

aos 

VIII . Verificar se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os compro-
missos sociais são atendidos com pontualidade. 

IX. Averiguar se há problemas com empregados. 

X. Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, 
trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo. 

XI. Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, 
bem como se os inventários pericd'lcos ou anuais são feitas corn observância 
das regras próprias. 

XII. Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório 
anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a As-
sembléia Geral. 

XIII. Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus tra-
balhos, denunciando a este, á Assembléia Geral as irregularidades constatadas 
e convocar Assembléia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes. 

XIV. Convocar Assembléia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de Ad-
ministração se negar a fazê-lo. 

§ Único - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quais-
quer livros, contas e documentos, a empregados; sócios e outros, independente de au-
torização prévia do Conselho de Administração podendo requerer a contratação de 
pessoal especializado para auditorias, quando for o caso. 

CAPITULO V - Do Processo Eleitoral 

Art. 51 — Com a antecedência mínima de dez dias da reunião da Assembléia Geral, o 
Conselho Fiscal instalará um Comité Especial, composto de três membros, todos não 
candidatos a cargos eletivos na Cooperativa, para coordenar os trabalhos relativos à 
eleição dos membros dos Conselhos de Administração, Fiscal e Consultivo. 

Art. 52 - No exercício de suas funções, compete ao Comité: 

I. Certificar se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em 
exercício e do número (agas existentes. 

~ 
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li. Divulgar entre os cooperados, através de circulares elou outros meios adequa-
dos, o número e a natureza das vagas a preencher_ 

III. Registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se está 
no gozo de seus direitos sociais e se foi observado o disposto neste Estatuto. 

IV. Verificar, por ocasião da inscrição, se existe candidatos sujeitos a incompatibili-
dade prevista na Lei, fazendo com que assinem declaração negativa a respeito. 

V. Organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, das quais constem, além 
da individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas coope-
rativistas, sua atuação e tempo de cooperado na Cooperativa e outros elementos 
que os distingam. 

Vi. Divulgar o nome e currículo de cada candidato, Inclusive tempo em que está as-
sociado à Cooperativa, para conhecimento dos sócios. 

VU. Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou 
unificação de candidaturas, se for o caso. 

VIII. Estudar as impugnações, prévia ou posteriormente formuladas por sócios, bem 
como as denúncias de irregularidade nas eleições, encaminhando suas conclu-
sões ao Conselho de Administração, para que tome as providências legais cabí-
veis. 

§ t° O Comité fixará prazo para a inscrição de candidatos, de modo que possam ser 
conhecidos e divulgados os nomes 5 (cinco) dias antes da data de realização da As-
sembléia Geral. 

§ 2° - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente, caberá ao 
Comitê proceder à seleção entre interessados, no decorrer da própria Assembléia, que 
atendam às condições exigidas e que concordem com as normas e formalidades pre-
vistas. 

§ 3° - 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assem-
bléia Geral. 

§ 4°- A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem as eleições. 

Art. 53 - São inelegíveis, além dos parentes entre si, até segundo grau, em linha reta 
ou colateral, os que estiverem cumprindo pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, prevaricação, peita e suborno, con-
cussão, peculato ou contra açónomia popular, a fé pública ou a propriedade. 
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CAPITULO VI - Dos livros e da Contabilidade 

Art. 54- A COOPERATIVA deverá, além de outros, ter os seguintes livros: 
i. Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo presidente: Matricula de associa-

dos; Presença de associados às Assembléias Gerais; Atas das Assembléias Gerais; Atas 
do Conselho de Administração; Atas do Conselho Fiscal. 

II. Autenticados pela autoridade competente: Livros Fiscais; Livros Contábeis. 
§ Único - É €acúltada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas. 
Art. 55 - Os serviços de Contabilidade da COOPAFSERRINHA deverão ser organizados 
segundo as normas gerais da contabilidade cooperativista e as exigências e recomendações dos 
órgãos de fiscalização. 

CAPITULO VII- Do Patrimônio, sobrais, perdas e fundos 

Ari. 56— Constituem-se fontes de recursos e patrimônio da COOPAFSERRINHA, além do Capital 
Social, entre outros: 

I. Bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações ou outras aplicações financeiras. 
II. As doações e dotações, legadas, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que forem con-

cedidos por pessoas fsicas ou jurídicas, de direito privado ou de direito público, nacionais 
ou estrangeiras, bem como os rendimentos produzidos por esses bens. 

iii. As receitas provenientes dos serviços prestados, produção, industrialização ou beneficia-
mento de produtos, bem como as receitas patrimoniais, rendimentos financeiros e outras 
rendas eventuais. 

IV. Receitas proveniente de contratos ou convénios celebrados com pessoas físicas e jurídi-
cas, de direito público ou privado. 

Art 5] - A COOPERATIVA distribuirá as sobras líquidas do exercício proporcionaimente às 
operações dos sócios com a cooperativa, podendo a Assembléia Geral deliberar de outra forma. 

Art. 58 - As perdas ocorridas em função das atividades da cooperativa serão cobertas com 
recursos do Fundo de Reservas; e, quando este for insuficiente, serão rateadas entre os sócios, 
na proporção direta dos serviços usufruídos. 

Art. 59- As despesas gerais por funcionamento da sociedade serão divididas entre os sócios, em 
partes iguais, independente de terem ou não usufruídos dos serviços, sendo elas água, luz, 
telefone, funcionários e despesas administrativas em gerai, a critério da Assembléia Geral. 
§ Único - As despesas específicas, geradas em decorrência de determinados negócios, serão 
distribuídas entre os sócios que tenham usufruido do serviço que gerou a despesa. 
Art. 60- A COOPAFSERRINHA criará e manterá os seguintes fundos: 

I. Fundo de Reserva, destinado á cobertura de perdas e ao desenvolvimento das atividades, 
constituído de 10% das sobras líquidas do exercício. 

li. Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, destinado à prestação de 
Assistência aos associados, família de associados e funcionários, constituído de 5% das 
sobras líquidas do exercic ç``, 

Certifico o Registro sob o n° 98162648 em 21/02/2022 
Protocolo 217654835 de 29/10/2021 
Nome da empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINNA - COOPAFSERRINHA NIRE 29400038719 

Este documento pode ser verificado em http:l/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp 

Chancela 82799100094828 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



COOPERATIVA DE PRODtJÇAOfE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR ECONOMIA ' 
SOLIDÁRIA DE SERRINRA - COOPAF SERRINNA 

CNP1:24.804.885/0002-9ô, Rua Conselheiro Dantas, número 188, Centro CEP: 48700-OCO em Semnha, telefone (75) 9125-

Ari 61 — A COOPERATIVA semente poderá ser dissolvida quando assim deliberar a Assembléia 
Geral, sendo que a sua dissolução somente poderá ocorrer, mesmo com a deliberação da 
Assembléia, se não houver pelo menos 20 (vinte) associados interessados em sua continuidade. 

§ 10 -- Poderá ser motivo de dissolução também a paralisação das atividades da cooperativa por 
mais de 120 dias consecutivos. 

§ 2O - Não poderá ser objeto de deliberação de Assembléia a alteração da forma jurídica da 
cooperativa e, caso houver esta proposta, deverá ser precedida pela dissolução e destinação do 
seu patnmônio conforme determina este estatuto. 

Art. 62. No caso de dissolução da Associação, restando patrimônio, após cumpridas as 
obrigações e restituído o capital social, será transferido a outra cooperativa que possua 
preferencialmente o mesmo objeto social. 

CAPÍTULO VIII - Das Disposiçóes Gerais e Transitórias 

Art. 63 - O presente Estatuto poderá ser reformado quando se fizer necessário e a Assembléia 
Geral assim deliberar, em seção extraordinária, convocada para esse fim. 

Art 64- Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho de Administração, "ad 
referendum" da Assembléia Geral. 
Art. 65- O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação. 

A senhora Presidente pós em discussão e votação da mudança estatutária, contemplando a 
alteração do endereço da sede administrativa da Cooperativa e alteração doo objeto social da 
cooperativa incluídos as atividades secundárias para adequação do seu objeto social, conforme 
pontos do Edital de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária, sendo assim a Assembléia 
aprovou as devidas mudanças, tendo sido aprovado por unanimidade, que em número,15 votos 
de acordo com a lista de presença, 7 cooperados impedidos de votar_ 

Em seguida deu por encerrada a sessão da qual eu, Neilton da Silva Miranda, lavrei a presente 
ata que, lida e aprovada, vai assinada por mim, pelos membros do Conselho de Administração e 
Conselho Fiscal presentes, pela comissão para este ato designada e por quantos os queiram 
fazer se assim o desejarem. Declaro que esta ata é cópia fiel da originai. 

Serrinha-BA. 22 de novembro de 2021. 

NOME DE TODOS OS QUE DEVERÃO ASSINAR DE ACORDO COM A ATA E AS DEVIDAS 
ASS1NATURAS. 

JUCIMARIA SANTOS DA SILVA 

ROSELI ❑AMASCENA SILVA 

~y 
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NEILTON DA SILVA MIRANDA 

MARIA DOS ANJOS SANTOS  c it( tp.j 

ZULEIDE DO NASCIMENTO SOUZA  - .uc~t ir th -, 
c.J 

CRISTINA BARBOSA DE ALMEIDA  P w cx A J i& 

MARIVALDA SILVA DE ARAÚJO   L d ' DdAk3 

MARIA LUCIA EVANGELISTA OLIVEIRA(A,, ~ ~,~,<<,,,~ '~ i  -a!/tq 

SANDRA VIRGINIA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS  Se b JSwç uk  

JUCINEIDE SANTOS SANTANA 

GILVÂNIA MENEZES DOS SAN 

JAMILE DOS SANTOS SILVA 
1 

MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

42I

ANALICE DA PAIXÃO CAPISTRANO 

MARINEIDE CASSIANO LiMA E LIMA 

PATRICIA DAS VIRGENS SANTOS 

FRANCISCO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 

SONIA FERREIRA CARVALHO OLIVEIRA, 

., 
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CNPJ 14.804.88510001-96 
CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98162648 DE 21!02/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 2110:.2022 

EVENTOS 

19 - ESTATUTO SOCIAL ARQUIVAMENTO: 98162648 
21 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ARQUIVAMENTO: 98162648 

6 die- C ct~r' 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98162648 em 21/02/2022 
Protocolo 217654835 de 29/10/2021 
Nome da empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA - COOPAFSERRINHA NIRE 29400038 /1 9 

Este documento pode ser verificado em hrtp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 82799100094828 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/02/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

21/02/2022 
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ANEXO I - PROJETO DE VENDA Q~ 
~ 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponcntc 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR F. ECONOMIA SOLIDARIA DE SERRINHA - COOPAF 

2. CNPJ 
14.804.885/0001-96 

3. Endereço RUA AGENOR DE FREITAS, N° 154, CENTRO 4. Município/UF SERRINHA/BA 

5. E-mail coopafesserrinha@yahoo.com.br 6. DDD/Fone (75) 9 9993-6245 7, CEP 48700-000 

8. N° DAP Jurídica 

SDW 1480488500012203221215 

9, Banco 
ASCOOB 

10, Agência Corrente 
4001 

11. Conta N° da Conta 
36.060-0 

12. N° de Associados 

135 

13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 11.326/2006 
68 

14. N° de Associados com DA? Física 
68 

15. Nome do representante legal 

JUCIMARIA SANTOS DA SILVA 

16.CPF 
515.671.215-00 

17.DDD/Fone 
(75) 99993-6245 

18. Endereço FAZENDA ARAÇAS - POVOADO ALTO DE FORA 19. Municipio/UF SERRINHABA 

11-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 



1. Nome da Entidade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SERRINHA 

2. CNPJ 

13.845.086/0001-03 

4. Endereço RUA CAMPOS FILHO, N° 140 - CENTRO - SERRINHA - BA. CEP: 48.700-000 

6. Nome do representante e e-mail 

3. Município/UF 

SERRINHA/BA 

5. DDD/Fone: 

.CPF.: 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

I Produto 
. 2 Unidade . 3 Quantidade 

4. Preço de Aquisiçito* 
5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1 ABÓBORA KG 6000 R$ 5,68 R$ 34.080,00 Semanal 

2 AIPIM KG 4000 R$ 4,07 R$ 16.280,00 Semanal 

3 ALFACE KG 1500 R$ 13,17 R$ 19,755,00 Semanal 

4 ALHO KG 600 R$ 29,62 R$ 17.772,00 Semanal 

S AMENDOIM KG 2000 R$ 10,69 R$ 21.380,00 Semanal 

6 BANANA DA PRATA DÚZ 10000 R$ 7,43 R$ 74.300,00 Semanal 

7 BANANA DA TERRA DÚZ 500 R$ 11,33 RS 5.665,00 Semanal 

8 BATATA DOCE KG 3000 R$ 4,71 R$ 14.130,00 Semanal 

9 BEIJÚ DE TAPIOCA COM 
RECHEIO DIVERSOS SABORES 

IJND 4000 R$ 13,91 R$ 55.640,00 Semanal 

10 BERINJELA KG 100 RS 6,26 R$ 626,00 Semanal 

p. 
yA. 
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11 BETERRABA KG 300 R$ 5,51 R$ 1.653,00 Semanal 

12 BISCOITO DE POLVILHO PCT 500 R$ 5,78 R$ 2.890,00 Semanal 

13 BOLO DIVERSOS SABORES UND 40000 R$ 2,03 R$ 81.200,00 Semanal 

14 CANELA EM PÓ KG 100 R$ 39,00 R$ 3.900,00 Semanal 

15 CEBOLINHA KG 2000 R$ 16,08 R$ 32.160,00 Semanal 

16 CENOURA KG 3000 R$ 4,32 R$ 12.960,00 Semanal 

17 CHUCI-LU KG 1000 R$ 4,28 R$ 4.280,00 Semanal 

18 COENTRO KG 2000 R$ 18,79 R$ 37.580,00 Semanal 

19 CORANTE KG 200 R$ 25,67 R$ 5.134,00 Semanal 

20 COUVE KG 1000 KS 18,37 R$ 18.370,00 Semanal 

21 FARINHA DE MANDIOCA KG 5000 R$ 5,80 R$ 29.000,00 Semanal 

22 FARINHA DE TAPIOCA KG 3000 R$ 11,03 R$ 33.090,00 Semanal 

23 FEIJÃO DE ARRANCA KG 6000 R$ 9,70 R$ 58.200,00 Semanal 

24 FUBÁ DE MILHO KG 1000 R$ 6,84 R$ 6.840,00 Semanal 

25 GELEIA DE FRUTAS KG 3000 R$ 29,33 R$ 87.990,00 Semanal 

26 GOIABA KG 4000 R$ 5,61 R$ 22.440,00 Semanal 

27 IOGURTE UND 8000 R$ 2,82 R$ 22.560,00 Semanal 

28 LARANJA KG 1500 R$ 6,03 R$ 9.045,00 Semanal 



29 LIMÃO KG 400 RS 6.47 R$ 2.588,00 Semanal 

30 MAMÃO KG 2000 RS 4,72 R$ 9.440,00 Semanal 

31 MANGA KG 2500 R$ 5,93 R$ 14,825,00 Semanal 

32 MAXIXE KG 300 R$ 12,32 R$ 1696,00 Semanal 

33 MELANCIA KG 10000 R$ 2,33 R$ 23.300,00 Semanal 

34 MELÃO KG 2000 R$ 6,86 R$ 13.720,00 Semanal 

35 MILHO PARA MUNGUNZÁ KG 2000 R$ 7,48 R$ 14.960,00 Semanal 

36 MILHO VERDE UND 30000 R$ 1,63 R$ 48.900,00 Semanal 

37 MISTURA PRONTA EM PO PARA 
O PREPARO DE VATAPÁ 

KG 1800 R$ 35,33 R$ 63.594,00 Semanal 

38 OVOS DUZ 1500 R$ 13,33 R$ 19.995,00 Semanal 

39 PASTA DE AMENDOIM KG 2000 R$ 30,63 R$ 61.260,00 Semanal 

40 PIMENTÃO KG 1000 R$ 5,63 R$ 5.630,00 Semanal 

41 POLPA DE FRUTAS KG 30000 R$ 10,75 R$ 322.500,00 Semanal 

42 PÃO DE BATATA UND 30000 R$ 1,27 R$ 38.100,00 Semanal 

43 PÃO DE QUEIJO DE AIMPIM UND 30000 RS 1,34 R$ 40.200,00 Semanal 

44 QUIABO KG 5000 RS 7,71 R$ 38.550,00 Semanal 

45 REPOLHO KG 500 RS 5.77 RS 2.885,00 Semanal 

46 SEQUILHOS DOCE E SALGADO KG 6000 R$ 24,80 R$ 148.800,00 Semanal 



~ 

47 SONHO DE AIPIM UND 17000 RS 1,65 R$ 28.050,00 Semanal 

48 TANGERINA KG 3000 R$ 6,29 R$ 18,870,00 Semanal 

49 TEMPERO PRONTO KG 2500 R$ 14,60 R$ 36.500,00 Semanal 

50 TOMATE MADURO KG 2000 RS 7,03 R$ 14.060,00 Semanal 

TOTAL 
R$ 1.699.343,00 

Obs.: * Preço publicado no Edital n° 003/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Dcclaro estar dc acordo corn as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: LJV _Ç-- It /~. Assinatura do 
Represc t do Gw o 
Formal

Fone/E-mail: (75) 9 9993-6245/coopafesserrinha@yahoo.com.br 

94.804.885/a001-96' 
COO~ERATIVA Df PRODIi(1~0 E COME 

DOSPRODUTOS DA AGRICUL FAMiüAR E IA 
S(„.it)AR!n nF aQRtNyA CO~PAFS~RRINHA 

1 Run Aqenu de h~i;aa N° 154 Centro 
L.. CE' Srr„nho BA ~ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
- PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022) 

Eu, JUCIMARIA SANTOS DA SILVA, representante da Cooperativa/Associação 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE SERRINHA (COOPAF), corn 

CNPJ n° 14.804.885/0001-96 e DAP Jurídica n° SDW 1480488500012203221215 declaro, para 

fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, que os gêneros 

alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 

cooperados/associados que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação. 

Local, ?C  

sinatura 

s S1 

r14.804.8$5/OCQ1-96
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCUIUZAÇAO 

DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 

SAI IDP' nF ÇÇPPRsMA COI)PAFÇERRINMA 

Rua A9MC' * Fr.í.R, N° 154 • Ceinro 

L a. 4.110.1 Sr. Lho BA 

~ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DE SERRINHA (COOPAF), CNPJ 

n° 14.804.885/0001-96, DAP jurídica n° SDW1480488500012203221215 com sede na Rua 

Agenor de Freitas, n° 154, 1° andar, Centro — Serrinha/BA, neste ato representado(a) por 

Jucimaria Santos da Silva, portadora da Cédula de Identidade RG n° 04.445.391-40, CPF n° 

515.671.215-00, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo 

controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores c 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor 

de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA 

referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e das Resoluções 

CD/FNDE RESOLUÇÃO N° 06, de 08/05/2020 e CD/FNDE RESOLUÇÃO N° 21, de 

16/11/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber. 

Local, ?D / p ~  k2 D  ;L 

.   Çfl~ ~.   ~ 
Assinatura 

r14804885/0001.96' 
COOPERAT:YA DE PRODUÇÃO E COMERCiAUZAÇAO 

DOS PRODUTOS DA 
Sr)IDIapR'A IF ccR 1~1WA ~ C.O')PAFSERR{NHA 

 FAMILIAR E ECONOMIA 

L 
Rieo Agencr de Fr;i:Os. N°154 Centro 

CEr iB.J'JO-091 Ser.;r.60 BA ~ 



16/02/2022 10:42 Alvara de Fiscalização e Funcionamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Secretário Municipal de Fazenda 
Diretor de Tributos 

Alvara de Fiscalização e Funcionamento 

Alvará N°: 000401/2022 

Razão Social: COOPERATIVA DE PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA 
Nome Fantasia: COOPAFSERRINHA 
Endereço: RUA CONSELHEIRO DANTAS N°: 00188 CEP: 48700-000 
Complemento: 
Bairro: CENTRO 

Código 

Atividade Principal 

Atividade 

40110 04.01.10 Fundacoes, Associaçaoes e Sociedades civis. 

Atividade(s) Secundária(s) 

Código Atividade 

000161099 ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

000162899 ATIVIDADES DE APOIO À PECUÀRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Serviço(s) 

Código Descrição do Serviço 

Dados Fiscais da Inscrição 

Inscrição Municipal: 40106009 CNPJ: 14.804.885/0001-96 
Processo de Insc.: Data de Emissão: 16/02/2022 

Observações: 

Insc. Estadual: 
Validade: 31/12/2022 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: http://sw.serrinha.ba.gov.br/ através do código de validação 
0010201401060092022000401 

sw.serrinha.ba.gov.br/alvara_impressao.php?tpc=&cnt=NEEKEEE&alv=&tpalv= 1/1 



Prefeitura Municipal de Serrinha 
Secretaria Municipal de Saúde 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

C!~ VISA 
V 

ALVARÁ N° 295/2021 

A Coordenadoria de VIGILÂNCIA SANITÁRIA em virtude de dispositivos legais 
vigentes, concede o Alvara de Saúde para o ano de 2021 válido até dia 13 de 
Julho de 2022. 

Nome Fantasia: COOPAFSERRINHA 

De propriedade da firma: Cooperativa de produção e comercialização dos 
produtos da agricultura familiar e economia solidária de Serrinha 
AV: Povoado dc Alto de Fora S/N Bairro: Zona Rural 

Conforme processo N° 295/2021 
CNPJ: 14.804.885/0001-96 

Ramo da Atividade: 
01 61-0-99 - Atividade de apoio á agricultura não especificadas ameriormente 

01 62-8-99 - Atividade de apoio á pecuária não especificadas ante,iormente, 

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de pacana e confeitaria com predominância de produção própria 

10.92-9-00 - Fabncacào de biscoitos e bolachas, 

10.93-7-02 Fabricação de frutas cnstalrzad.3s balas e semelhantes, 

10 95-3-00 - Fabricação de especiarias. molhos, temperos e condimentos; 

47 21-1-04 - Comérc'o varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas, 
47.29-6-99 - Comerc:c' varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos aaimentïc+os 

não especificados arterormente 

ISENTO PELA LEI FEDERAL N° 13.001/2014 (MEI)

Serrinha-Ba, 23 çi F: vereiro e - 2022 

Coorde - dor(a) - isa ' D ~~ 

NOTAS:
1 - O licenciamento dos estabdecimentos sujeitos a fiscalização do S o,i figilãncia 

Sanitária terá revalidado anuacmente.
2 - O pedido de revalidação anual do Alvará de Saude será instruido com o Alvará do ano 
anterior 
3 - O Alvará de Saúde deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar visível ao público, nos 

estabelecimentos licenciados 



Prefeitura Municipal de Serrinha 
Secretaria Municipal de Saúde 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

CVISAi)
V 

ALVARÁ N° 294/2021 

A Coordenadoria de VIGILÂNCIA SANITÁRIA em virtude de dispositivos legais 
vigentes, concede o Alvara de Saúde para o ano de 2021 válido até dia 15 de 
Julho de 2022. 

Nome Fantasia: COOPAFSERRINHA 

De propriedade da flana: Cooperativa de produção e comercialização dos 

produtos da agricultura familiar e economia solidária de Serrinha 
AV: Povoado da Mombaça S/N Bairro: Zona Rural 

Conforme processo N° 294/2020 
C NPJ: 14.804.885/0001-96 

Ramo da Atividade: Fabricação de farinha de mandioca e derivados 
Código de Atividade: 10.63-5-00 
ISENTO PELA LEI FEDERAL N° 13.001/2014 (MEl) 

Serrinha-Ba, 23 de Fevereiro de 2022 

Coordena r(a) - Visa 

f 
o.~ `. z. 

~a 
. o

NOTAS: ~a c 
1 - O licenciamento dos estabelecimentos sujeitos fiscalização do Serviço de Viigilãncia 

Sanitária será revalidado anua,mente. 
2 - O pedido de revalidação anual do Alvará de Saude será instruído com o Alvará do ano 

anterior. 
3 - O Alvará de Saúde deverá obrigatoriamente ser ficado em lugar visível ao público, nos 

estabelecimentos licenciados. 



5/2022 16:25 

} 

{~ REPÚBLICA FEDEF ÂTIVA DO BRASIL 

"~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.743.01010001-ô9 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA QE ABERTURA 
07/04/2011 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOJOPRAF ,- 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
02.10-1-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-O - Cooperativa 

LOGRADOURO 

FAZ TOPO 
NÚMERO 

SN
COMPLEMENTO 

CEP 
48.170-000 

BAIRRO/DISTRITO 

POVOADO TOPO 
MUNICÍPIO 

AGUA FRIA 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COOJOPRAFAGUAFRIAa@GMA1L.COM 

TELEFONE 
(71) 8397-7276/ (75) 8374-8705 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR; 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

r 
- SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/05/2022 às 16:24:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



irefox http://smapI4.mda.gov.br/extratodapIPesquisrDAp/visua1jzar?roke 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

DAP: SDW1374301000010403220550 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 04/03/2022 

I..$ _,__*.._..

CN PJ: 13.743.010/0001-69 

Razão Social: COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Municipio/UF: Água Fria/BA 

Representante Legal: RAFAEL SANTOS BORGES 

Informações da DAP 

Emissor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - BAHIATER 

C N PJ : 21.730.638/0001-58 

Agente Emissor: FABIO BRAGA DE JESUS PEREIRA 

ve .ims5ao: gua ,ai& 

Composição Societária 
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 

Assentado/a pelo PNRA 3 3.19 
Demais agricultores familiares 91 96.81 

~ 

Chave do extrato: 12646096 
Emitido em: 28/03/2022 às 15:51:22 

Validade(*): 04/03/2024 

Data Constituição: 07/04/2011 

CPF: 012.946.535-63 

CPF: 905.015.605-30 

Quantidade de DAPs por Municipio/UF 
Município/UF Quantidade 

Água Fria 85 

Biritinga 2 

Lamarão 1 
Sãn C;nnratn dnc C..amnnc 6 

Tapiramutá 1 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 94 

Associados sem DAP 0 

Total dos Associados 94 

100,00 
0,00 

100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 



Declaraçáo de Aptidão ao Pronaf 

• via - Beneficiário 2• via - Emitente 

I - Identificação da Pessoa Jurídica 

Beuef rios Especials Programa Nacional de FortalecLwento da Secretaria Espedal cic Agricultura Familiar e do 

Agricultura Familiar Desenvolvimento Agrsírlo 

SDW1374301000013001190900 

1.CNPJ 13.743 010/0001-69 

3.Razào Social: COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

4.Nome Fantasia COOJOPRAF 

6.Email: 

8.Endereço. AVENIDA BALBINO LEÃO DE ALMEIDA 

10.Bairro e Distrito. ZONA RURAL 

12.Municipio - UF: Água Fria - BA 

13.Telefone: Tipo CELULAR DDD: 75 

2.Inscnção Estadual: 018871898 

5.Data de Constituição. 07/04/2011 

7.Site: 

9.Número: S/N 

11.CEP. 00000-048 

Número: 8212-0652 Ramal: 

11 - Identificação do quadro social 

1. Número total de AssncUdos 127 ' Ralação anexa 

2.Número de shi:ios Agricultores Familiares: 104 

III - Informações complementares 

1. Tipo de Pessoa Jurídica: Cooporativa singular da AF 

IV - Declaração do(a) Responsável pela Entidade 

Declaro, sob as penas da lei (art 299 do codigo Nepal), quo os d.utuC acima correspondem à verdade. 

Nome RAFAEL SANTOS BORGES 

CPF 012.946.535-63 

Assinatura:_

Local: 

G 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

V - Atestado da Entidade Credenciada pelo SEAD 

Atesto que a Pessoa Juridica acima identificada atende ao quesito - Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) - para ser enquadrada como BENEFICIÁRIA ESPECIAL de operações de crédito rural de aparo do Pronaf 

Razão Social: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - BAHIATER 

Instituição CNPJ 21.730.638/0001-58 

Locai 

Representante: CPF 234.514.675-34 

Dale

~ p~~p~ y~S;ttix ~r`~r>~o a"y' 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 02/05/2022 18:26 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 dª dezemhro dÃ 1981 - f ríriinn 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221947688 

RAZÃO SOCIAL 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

018.871.898 

CNPJ 

13.743.010/0001-69 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

E~ta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
iva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/05/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ. 3.743.01016601-o9 - 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:55:23 do dia 09/12/2021 <hora e data de Brasília>. 

'váiida até 07/06i'2022. - 
Código de controle da certidão: A154.3A29.5231.D937 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13 , 743 , 010/0001-69 

Certidão n°: 13785503/2022 

Expedição: 03/05/2022, às 07:41:07 

Validade: 30/10/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
13.743.010/0001-69, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos nrevidenciários, a honorários a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



03/05/2022 07:38 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.743.010/0001-69 

Razão SOciahCOOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA 

Endereço: AV BALBINO LEAO DE ALMEIDA 100 CASA / ZONA RURAL / AGUA FRIA / 
BA! 48170-000 

A Caixa Económica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Ú presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l7/04/2022 a 16/05/2022 

Certificação Número: 2022041701062579988306 

Informação obtida em 03/05/2022 07:38:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL, l)E ACTUA FlUA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E I;INANGA5 

RUA RUI IAi OSA N" lo, CENTRO - CEI': 48.170.000 

CNN: 13.606.70210001-65 Tel: (75) 3294-2117 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Certidão passada em cumprimento ao 
despacho do (a) Sr(') Diretor (a) da Divisào 
Dívida Ativa, datada em 25/02/2022;0, sob 
processo de n°. 

Certifico que a empresa com domicílio fiscal sito á Avn POVOADO DO TOPO N° SN BAIRRO: ZONA 
RURAL CEP: 48170000 COMPLEMENTO: CASA Inscrita neste município sob n° 701000088, 
CPF/CNPJ:13.743.010/0001-69 e natureza, consta arrolado em notue Se (a): COOPERATIVA DE JOVENS 
PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - COOJOPRAF, e não possui até a presente data 
qualquer débito levantado junto ao erário. 

Em firmeza de que eu, JACTARA ARAUJO CARVALHO, passei esta, a qual vai assinada e conferida por mim. 
encerrada e subscrita pelo (a) Sr(a) Diretor(a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso 
cadastro. 

Validade da Certidão de 26/05/2022;0(Noventa) dias a contar da data de sua etnissão. 

As dões fornecidas não excluem o direto da Fazenda Pública Municipal cobrar, cru qualquer tempo, os débitos que venham a ser 
posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente. 

AGUA FRIA - BAHIA 

Funcionário(a) 

CódIgo de controle: 
5347.37.20220225.N.72•4314 



Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.01Qt000i-69. NIRE: 29400043429 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO. PRAZO DE DURAÇÃO, AREA 

DE AÇÃO E ANO SOCIAL. 

Art. 1°- A COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, constituida no dia 15 (quinze) de novembro 

he 2008, será reconhecida também pelo nome fantasia de 

COOJOPRAF regida pelos valores e principros do Cooperativismo, 

pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e por este 

estatuto, tendo: 

a) Sede administrativa situada na Fazenda Topo. S/N, Povoado Topo. 

Agua Fria. Bahia, CEP. 48.170-000; 

bi Area de ação. para fins de admissão de cooperados, abrangendo todo 

território nacional; 

c) Prazo de duração indetermìnadc e ano social compreendido no período 

de 1 ̀ de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPITULO II 

DO OBJETO SOCIAL E OBJETIVOS. 

Art. 2° - O objeto social da cooperativa é a prestação direta de serviços 

aos cooperados através da fabricação de sucos de frutas, hortaliças e 

legumes. exceto concentrados, fabncação de sucos concentrados de 

frutas, hortaliças e lequmes. fabricação de conservas de frutas. 

fabncação de latrcinios, cultivo de mudas em viveiros florestais. 

comercio atacadista de produtos alimentícios em geral. 

P~ri ina S de 38 

Çç. 

►`~ 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 15/10/2021 

Certifico o Registro sob 00098122875  em 15/10/2021 
Protocolo 218400390 de 24/08/2021 
Nome da empresa COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR NIRE 29400043429 
Este documento pode ser verificado em http://regín.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 178347757382734 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/10/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

 I 

i 



Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.01010001-69. NIRE: 29400043429 

Art V Para alcançar o objeto sacia ° a COOJOPRAF objetiva 

congregar agncuCtores de sua área de ação. reazando o ,rteresse 

económico dos mesmos atraees das seguintes atividades 

a) Fomentar o desenvolvimento da produção agrícola; 

b) Representar comercialmente os produtores associados. 

C) Receber. transportar. classificar, padronizar, armazenar. heneflcar. 

industriatrzar e comercializar a produção de seus cooperados. 

registrando suas marcas. se for o caso, 

d) Adquirir e repassar aos cooperados bens de produção e insumos 

necessários ao desenvolvimento de suas atividades; 

e) Prestar assistência técnica e tecnológica ao quadro social. em 

estreita colaboração com órgãos públicos e!ou privados atuantes 

no setor, 

f) Fazer, quando possível. adiantamento cm dinheiro sobre o valor 

dos produtos recebidos dos cooperados ou que ainda estejam em 

fase de produção; 

g) Promover, com recursos próprios e./ou convénios. a capacitação 

cooperativista e profissional do quadro social, funcional. técnico, 

executivo e diretivo da cooperativa. 

h) Prestar outros serv~Fos relacionados com a atividade econômica da 

cooperativa. 

i) Prestar serviço nas áreas de capina, poda de arvores, construção 

de cisternas 

j) Fomento nas areas de coleta seletiva e reciclagem de materiais 

§ 1 - A cooperativa poderá participar de empresas não cooperativas 

para desenvo:'ver atividades complementares de interesse do quadro 

social_ 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69. MIRE: 29#00043429 

§ 2° - A cooperativa podera, quando houver capacidade ociosa, operar 

com terceiros até o limite de 30% (trinta por cento), ou 100% (cem por 

cento) do maior montante das transações realizadas nos 03 (três) 

últimos exercícios. 

§ 3° - A cooperativa poderá associar-se a outras cooperativas 

congéneres, quando for do interesse do quadro social 

§ 4°- A cooperativa realizará suas atividades sem discriminação 

política, religiosa, racial e social. 

CAPÍTULO Ill 

DOS COOPERADOS 

a) ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E 

RESPONSABILIDADES. 

Art. 4° - Podera associar-se à cooperativa, salvo se houver 

impossibilidade técnica de prestação de serviços, qualquer pessoa que 

se dedique à atividade objeto da entidade, por conta própria, em imóvel 

de sua propriedade ou ocupado por processo legítimo. dentro da área 

de ação da cooperativa, podendo dispor livremente de si e de seus 

bens, sem prejudicar os interesses e objetivos da cooperativa, nem 

colidir corn os mesmos. 

Parágrafo único - O numero de cooperados não terá limite 

quanto ao máximo, mas não podem ser inferior a 20 (vinte) pessoas 

fisrcas. 

Art. 5° - Para associar-se, o interessado preencherá a Ficha de 

Matrícula, com a assinatura dele e de mais uma testemunha, bem 

como a declaração de que optou livremente por associar- se, conforme 

normas constantes do Regimento Interno da cooperativa. 
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Ata de Assembleba Gerai Extraordinaría da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Fanittiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.741010/0001-69. NIRE: 29400043429 

Parágrafo único - A subscriçao das quotas partes do Capital 
Social e a assinatura no livro de matricula complementam a sua 
admr~ sao n3 cooperativa 

Art. 6° Pcxior o ingressar na cooperativa, exc.epc.onalrnente, 
Assoas juridicas que satisfaçam as condiçòes estabelecidas neste 
capitui() 

Paragrafo único A representa çao da pessoa jurídica junto A 
cooperativa c por meio ria fiti ,soa natural aspecMlr1{ecit.' 

designaria, mediante instrumento especifico que, nos casos em que 

houver mais de um representante, identifir..ará o . poderes de cada urn 

Art. 7• - Gumprido o que dispóe o art 4", o cooperado adquire 

todos os (Iir.ºitori e aSSUmO 1O(1O5 OS deveru&i decorrentes da (ei, dento 

estatuto, do cõdigu de ótica, se houver. o das detíberaçoes toniadas 

pela cooperativa. 

Art. 8' - SAo diruito5 do cooperado 

'li t`':rrticipar das Assembleias Cic~r.nS, dttic;utinclo c; votando os 

assuntos rlub nela furein tratados, 

b) Propor ao Cor►Sr-iho dP Adittiriistraçao, ao Conselho Ft'.ial 

ou .tt Asr►efntrJtriac C.wr:iis ►r►Fniicias dc intr►re.tiSi<+ cia 

E:cü)t)1sr.iliv.l. 

c) Solicitar o dei yliOarnonlo da cooperativa quando the convier. 

(1) Solicitar informações sobre seus débitos a crédito

ci) Solicitar informações sobre as atividades da cooperativa h, 

.i partir ct.:i dab de Nubticad:io do tKiilul cJlrs t;oriv.x:.i4 tu 

da Assembleia Geral Orciiri, ii i,.i, consultar cf~. livrci~. e 

p.cç.as do Balanço Ci. r.,i ll;i' tt.•Vt•m eSlíara l3is.ypcl•,lç:ire) 

dc, r.,C,uNerrido nR S.~fli '1.i t .4,i,t_,i•r.diva 

i ' .rKin.l 8 e1r !A 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dma 11 de Maio de 
2021 CNPJ: 13.743.010/0001-69. NIRE• 29400043429 

§1° - A fim de serem apreciadas acta Assembleia Gerai. as 

propostas dos cooperados, refendas em "n" deste artigo, deverao ser 

apresentadas ao Conselho de Administração com a antecedência 

minima de um mès e constar do respectivo edital de convocação. 

§2Q - As propostas subscritas por, pelo menos. 1/5 dos 

cooperados serão obngatoriamente levadas pelo Conselho de 

Administração à Assembleia Geral e não o sendo, poderão ser 

apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes. 

Art. 9° - São deveres do cooperado 

a) Subscrever e integral►zar i+s quotas-partes do capital fOs 

termos deste estatuto e contribuir com as taxas dc serviço e 

encargos operacionais que forem estabelecidos; 

b r Cumprir com as disposições da lei, do estatuto e, se houver, 

do código de ética, bem como respeitar as resoluções 

tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações 

das Assembleias Gerais; 

C) Satisfazer pontualmente seus compromissos com a 

cooperativa, dentre os quais o de participar ativamente da sua 

vida societária e empresarial, 

d) Realizar com a cooperativa as operações económicas que 

constituam sua finalidade; 

e 1 Prestar a cooperativa, informações relacionadas com as 

atividades que lhe facultaram se associar; 

f ) Cobrir as perdas do exercício, quando houver. 

proporcionalmente as operações que realizou corri a 

cooperativa, se o Fundo de Reserva, não for suficiente para 

cobri-Ias; 

g) Prestar à cooperativa, esclarecimentos sobre as suas 

atividades, 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.Q1Q/0001-69, NIRE: 29400043429 

h) Levar ao conhecimento do Conselho de Etica, se houver, ou 

ao Conselho de Administração e.'ou Conselho Fiscal a 

existência de qualquer irregularidade que atente contra a lei, o 

estatuto e, se houver, do código de ótica, 

i) Zelar pelo património material e moral da cooperativa 

Art. 10 - E limitada a responsabilidade na Cooperativa em que o 

associado responde somente pelo valor das quotas partes e pelo 

prejuízo verificado nas operações sociais, guardada a proporção de 

sua participação nas mesmas operações (§ 1° do Artigo 1095 Ao 

Código Civil Brasileiro, complementando os Artigos 11 e 89 da lei 

5.764/1971). 

Art. 11 - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas 

com a cooperativa, e as oriundas de sua responsabilidade como 

cooperado em face a terceiros, passam aos herdeiros, prescrevendo, 

porém, após um ano do dia da abertura da sucessão. 

Parágrafo único Os herdeiros do cooperado falecido têm 

direito ao capital integralizado e demais créditos pertencentes oo "de 

c_ujus", assegurando-se-lhes o direito de ingresso na cooperativa 

bl DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Art. 12 — A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, 

formalmente dingido ao Conselho de Administração da cooperativa, e 

não poderá ser negado. 

Art. 13 - A eliminação do cooperado, que sera realizada em 

virtude de infração de lei, do código de ótica ou deste estatuto, será 

feita pelo Consetho de Administração, após duas advertências por 

escrito ou. se houver código de ética. conforitie Reyiiiieiito Interno do 

Conselho de Ética da cooperativa. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPS: 13.743.010/0001-69. MIRE. 29400043429 

que: 

§1° - O Conselho de Administração podsra elirninar o cooperado 

a) Mantiver qualquer atividade que confute com os objetivos 

sociais da cooperativa; 

b) Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na 

cooperativa: 

c) Deixar de realizar, com a cooperativa, as operações que 

constituem seu objetivo social. 

§20 - Cópia autêntica da decisão será remetida ao cooperado. 

por processo que comprove as datas da remessa e cio recebimeritu. 

§3° - C cooperado poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) duas, a 

contar da data do recebimento da notificação, interpor recurso, que terá 

efeito suspensivo até a primeira Assembleia Geral. 

Art. 14 - A exclusão do cooperado será feita. 

a) Por dissolução da pessoa jurídica; 

b) Por morte da pessoa física; 

c) Por incapacidade civil não suprida; 

d) Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso 

ou permanência na cooperativa. 

Art. 15 - O ato de exclusão do cooperado, nos termos da alinea 

"d" do artigo anterior serão efetivados por decisão do Conselho do 

Administração, mediante termo firmado pelo Presidente na documenta 

de matricula, com os motivos que o determinaram e remessa de 

comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo 

que comprove as datas de remessa e recebimento 

Art. 16 - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou 

exclusão, o cooperado só terá direito á restituição do capital que 
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Ata de AssernblPia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovem 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021_ CNPJ- 13.743.01010001-69, NIRE: 29400043429 

integratizou, devidamente comgido. das sobras e de outros creditos 
que lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito 

§ 1° - A restituição de que trata este artigo somente pudera ser 

exigida depois de aprovado, peta Assembleia Geral o Balanço do 

exercício em que o cooperado tenha sido desligaoo da cooperativa 

§ 2° - G Conselho de Administração da cooperativa poderá 

determinar que a restituição desse capitai seja feita em ate 10 (dez) 

parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em que se 

deu o desligamento. 

§ 3° - No caso de morte do cooperado, a restituição de que trata 

o parágrafo anterior será efetuada aos herdeiros !ega►s em uma só 

parcela, mediante a apresentação do respectivo formal de partilha ou 

alvará judicial. 

§ 4° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de 

cooperados em número tal que as restituições das importâncias 

referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade económico-

financeira da cooperativa, esta poderá restitui-Ias mediante cntõnos 

que resguardem a sua continuidade. 

§ 5° - Quando a devolução do capital ocorrer de forma 

parcelada, deverá manter o mesmo valor de compra a partir da 

Assembleia Geral Ordinária que aprovar o Balanço. 

§ 6° - No caso de readmissáo do cooperado, o cooperado 

integralizara a vista e atualizado o capital correspondente ao valor 

atualizado da cooperativa por ocasião do seu desligamento 

Art. 17 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão 

acarretam o vencimento e pronta exigibilidade das dividas do 

cooperado na cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao Conselho 

de Administração decidir 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2O21. CNP.!: 13.743.O10I00U1-tï9. MIRE: 29400043429 

Art. 18 - Os deveres de cooperados eiimtnados ou excluidos 
perduram até a data da Assembleia Geral que aprovar o bala',ço r.Je 

contas do exercício em que ocorreu o desligamento. 

CAPÍTULO !1l 

DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL 

Art. 19 •- O Conselho de Administraçao da cooperativa delnirci, 

através do Regimento Interno, aprovado em Assembleia Geral, a forma 

de organização do seu quadro social 

Art. 2O - Os representantes do quadro social. Presidente. Diretor 

Adniinistrattvo e Diretor Financeiro, junto á administração da 

cooperativa terão, entre outras, as seguintes funções: 

a} Servir de elo de ligação entre a administração e o quadro 

social: 

b} Explicar aos cooperados o funcionaniento da cooperativa; 

c) Esclarecer aos cooperados sobre seus deveres e diretos 

junto 3 cooperativa. 

CAPITULO V 

DO CAPITAL 

Art. 21 - O capital da cooperativa, representado por quotas 

partes, não Lera limite quanto ao máximo e variará conforme o número 

de quotas-partes subscritas. mas não poderá ser inferior a RS 1.OOO,OO 

(hum mi! reais) 

§ 1°- O capitai é subdividido em quotas-partes no valor de RS 

1,OO (uni real). 

§ 2°- A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados, 

não podendo ser negociado de modo algum, nem dada em garantia. e 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinària da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.©10IO0Oi-69. (VIRE: 29400043429 

sia subscnção, integrahzação:. transferência ou restitu'ção será sempre 

escriturada no livro de matricula. 

§ 3° A transferencia de quotas-partes entre cooperados_ total 

ou parcial, será escriturada no livro de matricula nned.an#e teono que 

conterá as assinaturas do cedente, do cessionáno e do Presidente da 

cooperativa 

§ 4a - O cooperado deve ìntegrahzar. no ato da sua admissão. 

50 (cinquenta) quotas-partes que perfazem o valor total de R1* 50.00 

(cinquenta) reais, que devem ser pagas á vista de uma só vez ou 

subscrevê-las em 10 (dez) prestações periódicas, sendo a P parcela 

no ato, independentemente de chamada.. ou oar meio de contribusç& es 

§ 5° - Para efeito de integral►zação de quotas-partes ou de 

aumento do capital social, poderá a cooperativa receber doação de 

bens, avaliados previamente e após homosogaçáo da Assembleia 

Geral. 

§ 6° - Para efeito de admissão de novos cooperados au novas 

subscnçdes, a Assembleia Geral atualizará anualmente, corn a 

aprovação de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes com direito a 

voto, o valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de 

Administração, respeitados os indices de desvalorização da moeda 

publicados por entidade oficiai do Governo. 

§ 7° - Nos ajustes periódicas de contas corn os cooperados. a 

cooperativa pode incluir parcelas destinadas á integralizaçáo de 

quotas-partes do capital. 

§ 8° - A cooperativa distribuirá juros de ate 12% (doze por cento) 

ao ano, que são contados sobre a parte integralizada do capital, se 

houver sobras. 

Art. 22 - O número de quotas-partes do capitai social a ser 

subscrito pelo cooperado, por ocasião de sua admissão, não poderá 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69, NITRE: 29400043429 

ser inferior a cinquenta quotas-partes ou superior a 1/3 (um tercot do 

total subscrito. 

CAPITULO Vl 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

a) DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art_ 23 - A Assembleia Geral dos Cooperados. Ordinária ou 

Extraordinária. é n Órgão Supremo da cooperativa, cahenrio-lhe tomar 

toda e qualquer decisão de interesse da sociedade. Suas deliberações 

vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. S
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Art. 24 - A Assembleia Geral sera habitualmente convocada e 

dirigida pelo Presidente. i 

§ 1° - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal. se 

ocorrerem motivos graves e urgentes ou, ainda, após solicitaç5o não 

atendida, por 1/5 (uni quinto) dos cooperados em pleno gozo de seus 

direitos sociais. 

§ 2° - Nao poderá votar na Assembleia Geral o cooperado que: 

a} Tenha sido admitida após a convocação; ou 

b) Infringir qualquer disposição do Art. 9" deste estatuto. 

Art. 25 - Em qualquer das hipóteses. referidas no artigo anterior 

as Assembleias Gerais serão convocadas com antecedência minima 

de 10 (dez) dias úteis, com o horário definido para as três 

convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas 

Art. 26 - O quórum para instalação da Assembleia Geral é o 

seguinte. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinariia da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.01010001-69. NIRE: 29400043429 

a; 213 (dois terços 1 do numero de cooperadas em condições de 

votar, em pnmeira convocação; 

b) Metade mais um dos cooperados. em segunda convocação. 

ci Minimo de 10 (dez) cooperados, em terceira e ultima convocação 

§ 1" - Para efeito de venficaçao do quorum de que trata este 

arti qo. o numero de cooperados presentes, em cada convocarão, serã 

cantado por suas assinaturas, seguidas do respectivo numero de 

matricula, apostas no Livro de Presença. 

§ 2° - Constatada a existência de quórum no horário 

estabelecido no edital de convocação o Presidente instalará a 

Assembleia e, tendo encerrado o Livro de Presença mediante termo 

que contenha a declaração do número de cooperados presentes, da 

hora do encerramento e da convocação correspondente, fará 

transcrever estes dados para a respectiva ata 

Art. 27 - Não havendo quórum para instalação da Assembleia 

Geral, será feita nova convocação. com antecedência mínima de 10 

(dez) dias úteis. 

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a 

sua instalação, será admitida a intenção de dissolver a cooperativa. 

Art. 28 - Dos editais de convocação dai assembieias gerais 

deverão constar: 

ai A denominação da cooperativa e o número de Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ, seguidas da expressão. 

Convocação da Assembleia Geral, Ordinana ou Extraordinária. 

conforme o caso. 

b) O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o 

locai da sua realização, o qual. salvo motivo justificado, será o da 

sede social 
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Ata de Assembleia Gcrat Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13. 743.010/0001-69. NiRE: 29400043429 

c) A scquéncie ordinal das convocações, 

d) A Ordem do Dia dos trabalhos. com as dev+das especificaçir;s: 

e) O numero de cooperados existentes ria data do sua expod~ção 
para efeito do cálculo do qudrum dc instalação: 

t) Data e assinatura do responsável peia convocação. 

§ 10 - No caso da convocação ser feita por cfleperados. o ec~tr3Ì 

será assinado, no mínimo, por 04 (quatro) signatários do documento 

que a solicitou 

§ 2° - Os editais de convocação serão afixados em locais 

visiveis das dependências geralmente frequentadas pelos cooperados, 

publicados em jornal de circulação local ou regional, ou através de 

outros meios de comunicação. 

Art. 29 - != da competência das Assembleias Gerais, Ordinárias 

ou Extraordinárias a destituição dos membros do Conselho de 

Administração ou do Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa 

comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da 

cooperativa, poderá a Assembleia Geral designar administradores e 

conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se 

realizará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 30 - Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos 

pela Presidente, auxiliado um secretário 'ad hoc sendo por também 

convidados os ocupantes de cargos sociais a participar da mesa 

§ 1t - Na ausência do Secretário e de seu substituto, o 

Presidente convidará outro cooperado para secretariar os trabalhos e 

lavrar a respectiva ata; 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 do Maio de 
2O21. CNPJ: 13.743.010/p001-£9. NIRE: 29400043429 

§ 2 - Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocaria pelo 

Presidente, os trabalhos serão dirigidos por unn cooperado, escolhido 
na ocasião, e secretariado por outro. convidado por aquele, compondo 
a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua convocação 

Art. 31 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer 

outros cooperados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos 
que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os quais os de 

prestação de contas, mas não ficarão privados de tomar parte nos 

respectivos debates. 

Art. 32 - Nas Assembleias Gerais em que forem discutidos os 

balanços das contas, o Presidente da cooperativa, logo após a leitura 

do Relatóno do Conselho de Administração, as peças contábeis e o 

parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um 

cooperado para coordenar os debates e a votação da matéria. 

§ 1° - Transmitida e direção dos trabelhos, o Presidente e 

demais conselheiros de administração e fiscal, deixarão a mesa. 

permanecendo no recinto. à disposição da Assembleia Geral para os 

esclarecimentos que lhes forem solicitados. 

§ 2° - O coordenador indicado escolherá, entre os cooperados. 

um Secretário "ad hoc" para auxiliá-lo na redação das decisões a 

serem incluidas na ata pelo Secretário da Assembleia Geral 

Art. 33 - As deliberações das Assembleias Gerais somente 

poderão versar sobre assuntos constantes do edital de convocação e 

os que com eles tiverem imediata relação. 

§ 1 ° - Os assuntos que não constarem expressamente do edital 

de convocação e os que não satisfizerem as limitaçves deste artigo, 

somente poderão ser discutidos após esgotada a Ordem do Dio, sendo 

que sua votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será 

obrigatoriamente assunto para nova Assembleia Geral. 
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Ata dc Assembleia Geral Extraordinária t; Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2O21. CNPJ: 1 3.?43.010/0003 -69. MIRE: 29404043429 

§ 

r - Para a votação de qualquer assunto na assembleia deve-

se averiguar os votos a favor, depois os votos contra e por `n as 

abstenções. Caso o número de abstenções seja superior a 50% dos 

presentes, o assunto deve ser melhor esclarec!do antes de submetê-lo 

a nova votação ou ser retirado da pauta, quando não e do interesse do 

quadro social 

Art. 34 - O que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de 

ata circunstanciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao 

final dos trabalhos pelo presidente e secretário da assembleia. 

Art. 35 - As deliberações nas Assembleias Gerais serão 

tomadas por maioria de votos dos cooperados presentes core direito cie 

votar, tendo rada cooperado direito a O1 (urn) só voto, qualquer que 

seja o número de suas quotas-partes. 

§ 1 0 - Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembleia 

Geral poderá optar pelo voto secreto. 

§ 2° - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos 

a favor, os votos contra e as abstenções. 

Art. 36 - Prescreve em O4 (quatro) anos a ação para anular as 

deliberações da Assembleia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou 

simulação. ou tomadas com violação de lei ou do estatuo, contado o 

prazo da data em que a Assembleia Geral tiver sido realizada. 

b) ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 37 - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará 

obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer dos O3 (três) primeiros 

meses após o término do exercício social, deliberará sobre os 

seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia: 
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a j Prestarão de contas dos Õrpãos de Administrado. acor- p_, 

èo Parecer do Conselho Fiscal, cnmpreenriendc 

1. Relate no da Gestão. 

2. Balanço Geral; 

3 Demonstrativo das sobras apuradas, ou das per'ts. 

Parecer do Conselho F:sca1. 

4, Plano de atividade da cooperativa para o 

seguinte. 

? rr_. Gn 

b) t"se-stinação das sobras apuradas ou o ,-ate o oas p¡rc..i.s 

dirt3ul;ridcr-se, rio primeiro era5o, as parcelas oa-a os ;'ur.c:cs 

obrigatdriOs; 

Criação de novos conselhos, como o Conselho de Et ca, 

def nindo-lhes as funções para melhorar o funcionamento cia 

cccperativa: 

d) El ção e posse dos componentes do Conselho de 

Administração, do Conselho Fiscal e de outros conselhos_ 

quando for o caso: 

e ) Fixação dos honorãrios, gratificações o da cédula de presença para os 

componentes do Conselho e Administração e do Conselho Fiscal, 

f) Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no 

artigo 41 deste estatuto 

§ 1 - Os membros dos Órgãos de administração e fiscalização 

nac poderão participar da notação das matérias referidas nos itens b' 

e f - deste artigo. 

§ 2° - A aprovação do relatório. balanço e contas dos órgãos de 

administração não desonera seus componentes da responsabilidade 

por erro, dnk, fraude ou simulação, hem como por infração da le ou 

deste estatuto. 
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i MAta de As'.emblr~ia Geral Extraordinaria da Cooperativa de ,ovtris 
Produto Rurais da Agricultura Familiar • realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.U1O/D001-69. NIRE: 29400043429 

d) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 38 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-a sernar 
que necessário, podendo deliberar sobre qualquer assunto de -meros ,G 
da cooperativa, desde quo mencionado no edita: de Convr,CBçO 

Art. 39 - É da competência exclusiva da Assembleia 

Extraorciinãria deliberar sobre os seguintes assuntos 

a) reforma do estatuto; 

b) tusao, Incorporação ou desmembramento: 

i mudança de objetivo da sociedade: 

dl dissolução voluntária e noriieaçdo de €iquldantes. 

e) contas do liquidante. 

Geras 

Parágrafo único - São necessários votos de 2;3 (dois terços) 

dos cooperados presentes para tornar válidas as deliberações de que 

trata este artigo. 

CAPITULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO 

a) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 40 - O Conselho de Adrninistraçáo õ o órgão superior na 

hierarquia administrativa, sendo da sua compctônc~a privativa e 

exclusiva a responsabilidade pela tiecisao sobre todo e qualquer 

Piiin:i21dto38 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar; realizada no dia 11 dP Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.010'0001-69. NIRE: 29400043429 

aásunto de ordem econprnica ou soc~al, de ir►teresse da saopera•i:•a c. 

de seus cooperados. nos termos da lei, deste ^tatu 

recomendações da Assembleia Geral 

Art. 41 - O Conselho de Administração será cont;osto por trc 

n ernbros, todos os cooperados no gozo de seus direitos sociars. 
eleitos peta Assembleia Geral para um mandato de quatro enessendo

obrigatdna, ao térm ino de cada mandato a renovação de, no mintma 

'1/3 (um terço) dos seus curnQpnentes.

Pai-agrafo único - Não podem fazer parte do Conselho de 

Administração, atém dos inelegíveis enumerados nos artigos 4 dr'ste 

estatuto, os parentes entre si at& 2° (segundo) grau, em iinha reta nu 

co1aterat, nem os que tenham exercido nos últimos seis meses. c rgn 

público eletivo. 

Art. 42 - Os membros do Conselho de Administração escolherão 

entre si. rio dto de sua posse. aqueles que exercerão as funções de 

DVipr Presidente. Diretor Adniini~trativo e Diretor Financeiro cujos 

ucCeres e atribuições se definem no Regimento interno da 

Cooperativa, aprovado peta Assembleia Gerai. 

§ 1° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) 

dias de um dos diretores. o Conselho de Administração indicará o 

.si:iD.StitutO escolhido entre os seus membros. 

§ 2° - Se o número de membros do Conselho de Administração 

ficar reduzido a menos ca metade de seus membros devera ser 

convocada Assembleia Geral para o preenchimento das vagas 

Art. 43 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes 

normas: 

a) reune-se ordinariannente uma vez por rPs e extraordrnanamente 

sempre que necessário, por convocação do Diretor Presidente, da 

r•ár,~r.a 22 38 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovc ns 

Prncftju rps Rurais da Agricultura Familiar realizacia no dia 11 de Mz' 

2021. CNPJ 13.743.0101ft001-t;9_ NIRE: 2940O043d29 

maioria do próprio Conselho. ou. ainda, por soï cctaçao do Con:c;i..,o 

Fiscal; 

bt delibera validamente com a presença da maioria dos scL's membros 

proibida a representação, sendo as dec~sõcs tomadas peL na;,.ria 

simples de votos dos presentes, reservado ao Diretor Presidente o bato 

do desempate; 

cy as deliberações serão consignadas em atas circ:,nstanciadas lavrarias 

em livro próprio, lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos 

pr os membros do Conselho presentes. 

Parágrafo único - Perderá automaticamente o c argci o membro 

do Conselho de Administração que, sem iusbficativa, faltar a trés 

reuniões ordinártas consecutivas ou a seis reuniões durante o ano. 

Art. 44 - Cabem n ao Conselho de Administraçãc . dentro dos 

Imites da lei e deste estatuto, as seguintes atribuições: 

a) Propor á Assembleia Gerai as políticas e metas para orientação 

geral das atividades da cooperativa. apresentando programas de 

trabalho e orçamento, alzm de sugerir as medidas a serem 

tomadas; 

b) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos 

meios necessários ao atendimento das operações e serviços, 

c) Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem 

como a sua viabilidade; 

c) Estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa; 

e) Elaborar, juntamente com lideranças do quadro social . Regimento 

Interno para a organização do quadro social: 

fti Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nus casos 

de iiolação ou abuso cometidos contra disposiçbns de lei . deste 
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91 

estatuto. ou das regras de relacionamento com a entidade oue 

venham a ser estabelecidas: 

Deliberar sobre a admissão, eliminação e exclusão de cooperados 

e suas implicações, bem como sobre a apl+caçãc ou ele'iaçã :.-ie 

multas, 

h) Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer 

sua Ordem do Dia; considerando as propostas dos cooperadas nos 

termos dos parágrafos 1° e 2° do art 7°, 

i) Estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos 

negócios. r_nando cargos e atribuindo funções. e fixando normas 

para a admissão e demissão dos empregados: 

Fixar as normas disciplinares; 

k) Julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões 

disciplinares: 

I) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de 

fidelidade para os emprega dos que manipulam dinheiro ou valores 

da cooperativa; 

m) Fixar as despesas de administração em orçamento anual que 

indique a fonte dos recursos para a sua cobertura; 

n) Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de 

auditoria, conforme disposto no artigo 112, da Lei n° 5.764, de 

16.12.1971; 

o) Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e 

depósitos de numerário, e fixar imite máximo que poderá ser 

mantido no caixa da cooperativa; 

p) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços. 

verificando mensalmente, no mínimo, o estado econômico-
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743,01010001-69, NIRE: 29400043429 

q) 

r) 

financeiro da cooperativa e o deser voMrnento das operações e 

serviços, através de balancetes e demonstrativos especificas 

Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade. con' 

expressa autorização da Assembleia Geral; 

Contrair obrigaçóes, transigir, adquirir, alienar e onerar hens 

móveis, ceder direitos e constituir mandatários, 

s) Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou 

desgaste dos valores que compõem o ativo permanente da 

entidade; 

t) Zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras 

aplicáveis, bem como pelo atendimento da legislação trabalhista 

perante seus empregados, e fiscal. 

§ 1° - O Direto Presidente providenciará para que os demais 

membros do Conselho de Administração recebam, com a antecedência 

mínima de 3 (três) dias, cópias dos balancetes e demonstrativos, 

planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que 

pronunciar-se, sendo-lhes facultado. ainda anteriormente á reunião 

correspondente, inquirir empregados ou cooperados, pesquisar 

documentos, a. fim de dirimir as dúvidas eventualmente existentes. 

§ 2° - O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar 

conveniente, o assessoramento de quaisquer funcionários graduados 

para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo 

determinar que qualquer deles apresente. previamente. projetos sobre 

questões especificas. 

§ 3° - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração 

serão baixadas em forma de Resoluções, Regulamentos ou Instruções 

que, em seu conjunto, constituirão o Regimento interno da cooperativa. 

Art. 45 - Ao Diretor Presidente competem, entre outros. 

definidos em Regimento Interno, os seguintes poderes e atribuições: 
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Ata de Assembleia Ger,_il Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada nº dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ- 13.743.010/0001-69. NIRE: 29400043429 

a) Dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa; 

b) Baixar os atos de execução das decisões do Conselho de 

Administração; 

o) Assinar, juntamente com outro Diretor indicado pelo Conselho de 

Administração, cheques, contratos e demais documentos constitutivos 

de obrigações; 

d) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem 

como as Assembleias Gerais dos cooperados: 

e) Apresentar ã Assembleia Gerai Ordinária: 

1 Relatório da Gestão; 

2_ Balanço Geral 

3. Demonstrativo das Sobras apuradas nu das Perdas verificadas no 

exercício e o Parecer do Conselho Fiscal. 

f) Representar ativa e passivamente a cooperativa, em juizo e fora dele; 

g) Representar os cooperados, como solidário com os financiamentos 

efetuados por intermédio da cooperativa, realizados nas limitações da 

lei e deste estatuto; 

h) Elaborar o plano anual de atividades da cooperativa; 

i) Verifrc:ar periodicamente o saldo de caixa: 

j) Acompanhar, juntamente corn a Administração Financeira, as finanças 

da COOJOPRAF. 

Art. 46 — Compete ao Diretor Administrativo, entre outras. 

definidas em regimento interno, as seguintes atribuições: 

a) Secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões 

do Conselho de Administração e da Assemb!eia Geral. 
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2021 CNPJ: 13.743.010/0001-69. MIRE: 2940004.3.425 

responsabilizando-se peia guarda de livros documentos e arquivos 

pertinentes: 

b) Na ausência do Diretor presidente ou Diretor financeiro, o Diretor 

Administrativo, assinará em conjunto, corn qualcu er ur' dos 

membros, os cheques bancários. 

C) Assinar contratos e demais documentos constitutivos de 

obrigações, desde que sejam relacionados área adn=nIstra::va 

salvo a ausência de um dos diretores, conforme alínea 
_.h" deste 

artigo. 

Art. 47 - Compete ao Diretor Financeiro ás Atividades Financeiras: 

a) Manter atualizado o movimento semanal de caixa: 

b) Manter atualizada as contas de capital social, fazer conciliaçáo 

bancária mensalmente e informar aos cooperados: 

c) Assinar junto com o Diretor Presidente, cheques bancários, 

relatórios, empréstimos, elaborar projetos, aberturas de contas e 

demais documentos constitutivos de obrigações desde que 

relacionados a área financeira e de tesouraria. 

d) Propor atualização do valor da quota-parte a Assembleia Geral de 

Cooperados. 

e) Recolher e Guardar os recursos da COOJOPRAF e efetuar 

mensalmente a conciliação bancária; 

f) Recolher e controlar os encargos sociais, impostos e taxas 

estabelecidas por lei, pelo estatuto social e por este regimento; 

g) Efetuar e controlar todos os pagamentos da COOJOPRAF de ordem 

administrativa, contábil, fiscal e operacional; 

h) Apresentar balancete mensal e divulgar para todos os cooperados; 

i) Elaborar e apresentar o Balanço Anual das Finanças e ratear 

obedecendo ao principio da proporcionalidade às sobras ou 

prejuízos: 
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jj Monitorar os serviços conidbeis junto ao contador para que se 

realizem a contento. 

k} Emitir relatório anual das atividades realizadas com os respectivos 

resultados qualitativos e quantitativos. 

I) Assinar, juntamente corn o Presidente. ou na sua falta o diretor 

Administrativo, contratos e demais documentos constitutivos de 

obrigações. bera como cheques bancários, contra cheques, fichas de 

Sócios, aberturas de contas. 

Art. 48 - Os administradores, eleitos ou contratados. não serão 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome 

da cooperativa, mas responderão solidariamente pelos prejuízos 

resultantes de desídia e omissão ou se agiram corn culpa, dolo ou má 

fé. 

§ 1° - A cooperativa responderá pelos atos a que se referem este 

artigo. se os houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 2Q - Os que participarem de ato ou operação social em que se 

oculte a natureza da sociedade, podem ser declarados pessoalmente 

responsáveis peias obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

§ 3° - O membro do Conselho de Administração que, em 

qua'quer momento referente a essa operação. tiver interesse oposto ao 

da cooperativa, não poderá participar das deliberações relacionadas 

com essa operação. cumprindo-lhe declarar seu impedimento. 

§ 4° - Os componentes do Conselho de Administração, do 

Conselho Fiscal ou outros, assim corno os liquidantes, equiparan-i-se 

aos administradores das sociedades anônimas para efeito de 

responsabilidade criminal. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ 13.743.01010001-69. NIRE 29400043429 

§ 50 - Sem prejuizo da ação que possa caber a qualquer 

cooperado, a cooperativa, por seus dirigentes, ou representada por 

cooperados escolhidos em assembleia Geral. terá direito do ação 

contra os administradores, para promover a sua responsabilidade. 

Art. 49 - Poderá o Conselho de Administração criar comités 

especiais, transitonos ou não, para estudar, planejar e coordenar a 

soluçán de questões especificas, relativas ao funcionamento da 

cooperativa. 

b) ADMINISTRAÇAO EXECUTIVA 

Art, 50 - As funções da Administração Executiva dos negócios 

sociais poderão ser exercidas por técnicos contratados, segundo a 

estrutura que for estabelecida pelo Conselho de Administração 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 51 - Os negócios e atividades da cooperativa serão fiscalizados 

assídua e minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 03 

(trés) membros efetivos e 03 (trés) suplentes, todos cooperados, eleitos 

anualmente pela Assembleia Geral sendo permitida a reeleição de 

apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

§ 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, alem dos 

inelegíveis enumerados no artigo 46 deste estatuto, os parentes dos 

Conselheiros de Administração até 2` (segundo) grau, em linha reta ou 

colateral, bem como os parentes entre si até esse grau. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinãria da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio dC 

2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69. MIRE: 29400043429 

§ 2° - Os cooperados não podem exercer cumulati.'arnerte 

cargos nos Conselhos de Administração. Fiscal e, se houver. de Ética 

Art. 57 - O Conselho Fiscal reúne-se. ordinar{amente urna vez 
por mês e, extraordinariamente, sempre que necessáno, cora a 

participação de 3 (três) dos seus membros. 

§ 1O - Em sua pnmewa reunião, os conselheiros escolherão, 

entre si, um secretário para a lavratura de atas e um coordenador, este 

incumbido de convocar e dirigir as reuniões. 

§ 2 - As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas. 

ainda, por qualquer de seus membros, por solicitação do Conselho de 

Administração ou da Assembleia Geral. 

§ 3" - Na ausência do Coordenador será escolhido um 

substituto, n ocasião, para dirigir os trabalhos. 

§ 4° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de 

votos e constarão de ata. lavrada em livro próprio, lida, aprovada e 

assinada ao finai dos trabalhos de cada reunião, por 3 (três) 

conselheiros presentes. indicados pela Assembleia Geral. 

Art. 53 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal ou no 

Conselho de Ética, o Conselho de Administração determinará a 

convocação da Assembleia Geral para eleger substitutos. 

Art. 54 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização 

sobre as operações. atividades e serviços d3 cooperativa, examinando 

livros, contas e documentos, cabendo-lhe entre outras, as seguintes 

atribuições. 

a) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, 

verificando, inclusive, se o mesmo está dentro dos limites 

estabelecidos pelo Conselho de Administração: 

b j Verificar se os extratos de contas bancárias conterem corn a 

escrituração da cooperativa; 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69. NlRE- 29400043429 

e) Examinar se o montante das despesas e snversães realizadas estão 

de conformidade com os planos e decisões do Conselho de 

Administração; 

d) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados 
correspondem em volume, qualidade e valor às conveniências 

econômico-financeiras da cooperativa; 

e) Certificar-se se o Conselho de Administração tilem se reunindo 

regularmente e se existem cargos vagos na sua composição; 

f) Averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos 

serviços prestados; 

q) Inteirar-se se o recebimento dos créditos e leito com reguiandade e 

se os compromissos sociais são atendidos com pontualidade: 

h) Averiguar se há problemas com empregados; 

i) Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a 

autoridades fiscais, trabalhistas ou administrativas e quanto aos 

drgãos do Cooperativismo; 

j) Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão 

corretos, bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos 

cone observância das regras próprias; 

k) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço 

e o relatório anual do Conselho de Administração, emitindo parecer 

sobre estes para a Assembleia Geral; 

I) Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos 

seus trabalhos, denunciando a este, à Assembleia Geral, as 

irregularidades constatadas e convocar Assembleia Geral, se 

ocorrerem motivos graves e urgentes: 

m) Convocar Assembleia Geral, quando houver motivos graves e o 

Conselho de Administração se negar a convocá-las: 
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JV CEB 

Ata de Assembleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69. NIRE: 29400043429 

n} Conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição. 

proclamação e posse dos eleitos, fiscalizando lambem o cumprimento 

do estatuto, Regimento Interno. Resoluçces, Decisões de Assembleia 

Geral e do Conselho de Administração 

§ 1° - Para o desempenho de suas funções. terá o Conselho 

Fiscal acesso a quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, 

a cooperados e outros, independente de autorização prévia do 

Conselho de Administração. 

§ 2° - Poderá o Conselho Fiscal ainda, com anuëncia do 

Conselho de Administração e com autorização da Assembleia Geral. 

contratar o necessário assessoramento técnico especializado, correndo 

as despesas por conta da cooperativa. 

CAPITULO IX 

DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art. 55 - A cooperativa deverá, além de outros, ter os segu:ntes 

livros 

a) Com termos de abertura e encerramento subscritos pelo 

Presidente: 

1. Matricula: 

2. Presença de cooperados nas Assembleias Gerais; 

3. Atas das Assembleias; 

4. Atas do Conselho de Administração. 

5. Atas do Conselho Fiscal. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio dc 

2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69. NIRE: 29400043429 

b) Autenticados pela autoridade competente 

1. Livros fiscais: 

2. Livros contábeis. 

Parágrafo único - É facultada a adoção de livres dc folhas 

soltas ou fichas. devidamente numeradas 

Art. 56 - No Livro de Matrícula os cooperados serão inscritos por 

ordem crnnoingica de admissão dele constando 

a) o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e 

residência dos cooperados: 

b) a data de sua admissão, e quando for o caso, de seu desligamento. 

eliminação ou exclusão: 

b) A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital socsL 

c) Assinatura de duas testemunhas. 

CAPÍTULO X 

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E 

FUNDOS. 

Art. 57 - A apuração dos resultados do exercício social e o 

levantamento do balanço geral serão realizados no dia 31 (trinta e um) 

de dezembro de cada ano. 
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Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de ' ~V►'~c / b .
2021. CNPJ: 13.743.010/00U 1-69. NIRE: 29400043429 / ' \ v  ó 

Art. 58 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das 

operações ou serviços, pelo confronto das respectivas receitas corn as 

despesas diretas e indiretas. 

§ 1` - As despesas administrativas serão rateadas na proporção 

das operaçõo a, sendo os respectivos montantes computados rtias 

apurações referidas neste artigo 

§ 2° - Os resultados positivos, apurados par setor de atividade. 

nos termos deste artigo: serão distribuidos da seguinte forma no 

mínimo): 

a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva, 

b) 5% (cinco por cento) as Fundo cio Assisténc;a Tecn~r a, 

Educacional e Social -FATES: 

c) As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de 

deduzidas as taxas das letras "a" e " b" deste artigo. serão 

devolvidas aos cooperados, proporcionatmente ás operações 

realizadas com a cooperativa, salvo deliberação contrária em 

Assembleia Geral. 

§ 3° - Atém do Fundo de Reserva e FATES. a Assembleia 

poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinado 

a fins específicos, fixando o modo de formação aplicação e liquidação. 

§ 4° - Os resultados negativos serão rateados entre os 

cooperados, na proporção das operações de cada um realizadas com a 

cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-los. 

Art. 59 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do 

exercício e atender ao desenvolvimento das atividades, revertendo em 

seu favor, aiém da taxa de 10% (dez por cento) das sobras: 

a) Os créditos não reclamados pelos cooperados, decorados 05 

(cindo) anos: 
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Ata de Assemhleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 

2021. CNPJ. 13.743.01010001-69 NIRE: 29400043429 

h) Os aux►ttos e doações sem destcnação especial . 

Art. 60 - O Fundo de Assistência Técnica, Educac onal e Social 
- FATES, destina-se a prestação de serviços aos cooperados e seus 

familiares, assim como aos empregados da propria cooperativa 

podendo ser prestados mediante convénio com entidades 

especialtzadaS. 

§ 1° - Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos anuais deste fundo, durante dois anos consecutivos. serj 

procedida a revisão dos planos de aplicação, devendo a Assembleia 

Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias 

ao cumprimento das finalidades objetivadas 

§ 2° - Revertem em favor do FATES, além da percentagem 

refenda no Parágrafo 2°, do Artigo 65, as rendas eventuais de qualquer 

natureza, resultantes de operações ou atividades nas quais os 

cooperados não tenham tido interve►►ç~io. 

CAPITULO XI 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 61 - A cooperativa se dissolverá de pleno direito: 

a) Quando assim deliberar a assembleia Geral, desde que os cooperados. 

totalizando o número mínimo de 20 (vinte) dos cooperados presentes, 

com direito a voto, não se disponham a assegurar a continuidade da 

cooperativa: 

b) Pelo decurso do prazo de duração; 

c) Pela consecução dos objetivos predeterminados: 

d) Devido à alteração de sua forma jurídica; 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 dc Maio de 

2O21. CNPJ: I3.743.O1O/OOO1-tj9. NtRE- 294OOO43429 

e) Pela redução do numero rntnirno de associados ou do capitai social 

mínimo se, até a Assembleia Geral subsequente, realizada em prazo 

não inferior a 06 (seis) meses, eles não forem restabelecidos: 

f) Peto cancelamento da autorização para funcionar: 

g) Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) 

dias. 

Art. 62 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia 

Geral. esta nomeará um ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal de 

03 (tré5) membros para proceder á liquidação. 

§ 1O - A Assemtleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode. 

em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho 

Fiscal, designando seus substitutos; 

§ 2° - O liquidante deve proceder ã liquidação de conformidade 

com os dispositivos da Legislação Cooperativista. 

Art. 63 - Quando a dissolução da cooperativa não for promovida 

voluntariamente, nas hipóteses previstas no Art. 68. essa medida 

poderá ser tornada judicialmente a pedido de qualquer cooperado. 

CAPITULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 64 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com 

princípios doutrinários e os dispositivos legais. 

os 

Art. 65 --- O presente Estatuto Social foi alterado e consolidado na 

Assembleia Geral Extraordinária de 11 dc Maio de 2021, data que entra 

vigor. 

em 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa de Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no Ilia 11 dc Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.010/0001-89. MIRE: 29400443429 

Aos 11 (onze) dias do nies de Maio do ano de 2021 (dois: mil e vinte rum i. na 
sede da Cooperativa de Jovens Produtores Rurais da Agricultura Familiar, 

situada na Fazenda Topo, SIN. Povoado Topo. Agua Fria, Bahia, CEP 48 170-

000, iniciou-se em 3" convocação ás 19:00 horas a Assembleia Gerai 

Extraordinária, com a presente de 32 (trinta e dois) cooperados, conforme 

assinatura no livro de presenças, limitando-se por conta de aglomerações 

devido a COVID-19, ao mesmo tempo. adotamos todos procedimentos de 

proteç~o como uso de masca, álcool gel e aferimento de temperaturas 

Conforme edital de convocação publicado no dia 30 de abril de 2021 o qual foi 

amplamente divulgado nas redes sociais, afixado na Sede da Cooperativa e 

publicado no Jornal Folha do Estado, Bahía, na página n° 01 A assembleia 

constou com a presença de 32 (trinta e dois) dos cooperados. Foi indicado para 

presidir os trabalhos. WELLINGTON SANTOS BORGES. que agradeceu a 

presença de todos e solicitou a mim, FELIPE ALEXANDRE TEIXEIRA DOS 

SANTOS, para secretariar a Assembleia e fazer a leitura do Edital no qual 

transcrevemos: EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINARIA DA COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES 

RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR. CNPJ: 13.743.010/0001-69. O 

presidente da COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR, no uso das atribuições legais e Estatuarias. 

convocam todos os 140 (cento e quarenta) cooperados para se reunirem em 

Assembleia Gerai Extraordinária que se realizará na Fazenda Topo, S!N, 

Povoado Topo. Agua Fria, Bahia, CEP: 48.170-000, no dia 11 de Maio de 2021. 

em primeira convocação às 17:00 horas. com a presença de 2/3 dos 

cooperados, em segunda convocação às 18:00 horas, no mesmo dia e local, 

com a presença de metade mais um do número total de cooperados, e 

persistindo a falta de quórum legal, em terceira e última convocação, ás 19:00 

horas. com a presença minima de 10 (dez) cooperados, a fim de deliberarem 

sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I - Prestação de Contas do Exercicio de 

2020. contemplando: a) Relatório de Gestão; b) Balanço: c) Demonstrativo das 

sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa do Jovens 
Produtores Rurais da Agricultura Familiar. realizada no dia 1'1 de Maio do 
2021. CNPJ: t3.743.U10(000f-69. MIRE: 29400043429 

cortribuições para cobertura de despesas da sociedade e o parecer do 
Conselho Fiscal; II - Destinação das sobras apuradas ou rateio das pe.da~ 
decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da 
sociedade. deduzindo-se, no primeiro caso as parcelas para os Fundos 
Obrigatórios; IiI - Eleição e posse dos componentes do Censeiho Fìscai para o 
exercício dc 2021: IV - Eleição e posse do Conselho de Administração para 

complemento do mandato; V — Reforma do Estatuto Social. Aqua Fria, Bania. 

30 de Abril de 2021. WELLINGTON SANTOS BURGES. Diretor Presidente'•. 

Iniciando os trabalhos, falando da irnportáncia da assembleia : o presidente, o 

Sr. Wellington Santos Borges lamenta e pede a todos que mantenham os 

cuidados, em virtude dessa pandemia que está se alastrando pelo Brasil. Dito 

isso. passa a apresentar sobre a seguinte ordem do dia, que trata ria Prestação 

de Contas dos órgãos de administrado, referente ao exercido 2020. O senhor 

presidente faz urna breve explanação e contextualza os cooperados, relatando 

que houve a necessidade de fazer um parcelamento de impostos. pois a 

certidão federai se encontrava bloqueada, dividindo em 26 vezes de RS 518.00 

(quinhentos e dezoito reais), dando entrada de 30% (trinta por cento). O que 

impactou nos valores da mercadoria e FUNRURAL. Feitas as considerações, 

aproveitou para apresentar o balanço, o qual, colocado em votação, foi 

aprovado por unanimidade dos presentes, abstendo-se de votar os legalmente 

impedidos. conforme previsto no artigo 44 Ca Lei 5.764/1971. Em seguida, 

passou para o item II da ordena do dia, que trata da Destinaçào das sobras 

apuradas ou raleio das perdas decorrentes da irisuficiõncia das contribuições 

para cobertura das despesas da sociedade, deduzindo-se, no primeiro caso as 

parcelas para os Fundos Obrigatórios Foi apresentado o demonstrativo das 

sobras apuradas e das perdas. com o parecer do conselho fiscal, que sugerem 

a aprovação das contas, sem ressalvas. Onde não houve perdas e nem teve 

sobras. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. 

abstendo-se de votar os legalmente impedidos. conforme previsto no artigo 44 

da Le 5.764/1971. Dando sequencia passado ao item Ill da ordem do dia. que 

trata da Eleição e posse dos componentes do Conselho Fiscal para o 
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Ata de Asseriibieia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jo"~ 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 dc Maio de 

2021. CNPJ: 13.743.01010001-69. NIRE: 29400043429 

Exercido de 2021, ficando eleito por unanimidade dos presentes o Conselho 

Fiscal Efetivo: MARCIA REJANE SANTOS; brasileiro, soltefr: xacr r ~= y 

inscrito no CPF. 062.985.465-37, portadora do RG: 20.053. 125-5U SSP' BA. 

residente o domiciliado no povoado topo; S/N, Centro. Agua Fria. Bahia - CEa 

48.170-000: JOELSON SANTOS DA PAIXÃO, brasileiro, solteiro, agncuitº.r 

inscrita no CPF: 050.695.555-96. portadora do RG: 13.395 185-54 SSP: BA. 

residente e domiciliado no Povoada do topo, Agua Fria. Bahia - CEP: 4 170-

000, UBIRAJARA FIGUEIREDO SALGUEIRO, brasileiro. sottetro, aqn,:ultor. 

inscrito no CPF: 676.423.815-49, portador do RG: 06.523.712 24 SSP' BA. 

residente e domiciliado na Avenida Pataiba, S/N, Centro, Agua Fria. Bali~;i -. 

CEP 48.170-000. Conselho Fiscal Suplente: IOLANDA AZEVEDO DE 

ALMEIDA brasileira, solteira, agricultora, inscrito no CPF: 814 011 835-49 

portador do RG: 15.529 180-76 SSP' BA, residente e domiciliado no distrito de 

Pataiba. SIN. Centro. Agua Fria, Bahia - CEP 48.170-000; EDINACI BARROS 

DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, agricultora, inscrita no CPF: 076.876.515-37. 

portadora do RG: 15.689.5-05-57 SSP/ BA. residente e domiciliado no Povoado 

dc Beiradinha. Aqua Fria. Bahia — CEP: 48.170-000: JACIANE SANTOS DO 

NASCIMENTO, brasileira. casada, agricultora, inscrito no CPF: 031.310.825-

99. portador do RG: 13.595.837-77 SSP'BA. residente e domiciliado no 

Povoado de Varjota, S/N. Agua Fria, Bahia — CEP: 48.170-000 Em seguida 

passando para o item IV, senhor presidente informa que dois diretores foram 

trabalt-:ar fora da cidade, e diante disso, solicitaram a renuncia dos seus cargos. 

o que ó imprescindível a sua complementação. Dito isso, informa aos sócios 

que quem quisesse compor o Conselho de Administração, deveria colocar o 

nome para apreciarão, e deixou em aberto. Abriu um prazo de 20 minutos para 

que os participantes pudessem informar seu interesse, e foi indicado os nomes 

para composição para complementação de mandato. Colocado em votação, 

ficou aprovada pela unanimidade dos presentes o seguinte: Diretor

Administrativo: FELIPE ALEXANDRE TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro. técnico Agrícola, inscrito no CPF: 814.011.835-49 portador do RG: 

5.528.635-81 SSP/BA. residente e domiciliado no Povoado topo, SAN. Rural, 

P ntl.J 3 c{t• 3$ 
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Ata de Assembleia Gerai Extraordinária da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Mato dc 

2021,. CNP, : 13.743.01010001-69. NIRE: 29408043423 

Agua Fria, Bahia -- CEP: 48.170-000,  Diretor Financeiro. MAPIETE BARROS 

DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, técnica Agricc a. inscrito rio CPF 

064.251.375-92, portador do RG: 15.782.529-97 SSPfBA.. -osidente e 

domiciliado no povoado Beiradinha. SíN,. Aqua Fra. 3ah a - CEP ;.3 170-000 

Diante disso, reitera a composição do Conselho de Administração para 

complemento de mandato até 31 de Marco de 2024. a sequinte 

composïção: Diretor Presidente: Wellington Santas Borçes,  brasileiro 

solteiro, agricultor, inscrito no CPF: 038.434.215-95, portador do RG 

09.511 036-44 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado Topo, S:N, Agua 

Fria - CEP: 48.174-000. Diretor Administrativo: Felipe Alexandre Teixeira 

dos Santos. brasileiro, solteiro, técnico Aciricola , inscrito rio CPF: 814.011.835-

49 portador do RG: 15.528.635-81 SSPIBA, residente e domiciliado no 

Povoado topo, S!N, Rural, Agua Fria, Bahia — CEP: 48.170-000,  Diretor 

Financeiro: Mariete Barros de Oliveira. brasileira. solteira, técnica Agricola. 

inscrito no CPF: 064.251.375-92. portador do RG: 15.782.59-97 SSPÍBA, 

residente e domiciliado no povoado Beiradinha, SIN. Agua Fria, Bahia -- CEP: 

48.170-000. Dando posse aos eleitos, todos declaram sob as penas de Lei, não 

estarem impedidas de exercer a administração e fiscalização da cooperativa. 

por lei especial ou em virtude de condenação criminal. apenas que 'pede. ainda 

que temporariamente o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de 

prevaricação (faltar ao dever de seu cargo) peita ou suborno, concurso, 

peculato (desvio ou furto de dinheiro) ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência. 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, bem corno que 

não existe entre eles laços de parentesco de até r grau em linha reta ou 

colateral, de conformidade como dispõe os artigos 51 e 56 da Lei 5.764/71. 

Passado ao último item da ordem do dia, que trata da reforma do Estatuto 

Social, após a leitura, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade por 

todos os presentes. O estatuto social que, parte é parte integrante e vem 

transcrito, abaixo, com o seguinte teor: 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinaria cia Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar. realizada no dia 11 de Maro de 
2021. CNPJ: 13.743.010/0001-69. N1RE 29400043429 

Agua Fria, Bahia. 1 '1 de Maio de 2021 

Após a leitura do estatuto recém aprovado o senhor UBIRAJARA 

FIGUEIREDO SALGUEIRO, pediu a palavra e ao fazer uso explana que nesse 

momento, temos que nos fortalecer, pois temos que criar mecanismo para 

pagar a contra partida do projeto aliança produtiva onde a CAR esta sempre 

cobrando e até paralisando o projeto O senhor Rafael Santos Borges, também 

pede a palavra e justifica, o não pagamento da contra partida pois tivemos 

perdas de mais de 70% (setenta por cento) dos contratos do PNAE. em virtude 

da pandemia, as vendas dos produtos caíram muito. porem estamos nos 

organizando para pagar. Sugere ainda que a cooperativa tente um empréstimo 

junto aos bancos e instituições financeiras a exemplo da COOPERGIRO. 

DESENBAHIA, SICOOB, ASCOOB entre outros. pois a cooperativa no atual 

momento esta passando por dificuldades financeiras. Aproveitando a 

oportunidade o Sr. Wellington fala também que a cooperativa adquiriu 

equipamentos para uma nova agroindúslria, além de entreposto de ovos, e 

equipamentos no valor de R$ 30.000,00, que foi comprado de segunda mão, a 

fim de viabilizar uma melhora nas contas e recebimentos dos sõcios. Após 

todas as explanações, conforme disposto no artigo 49 do Estatuto Social 

recem aprovado, o Conselho de Administração poderá criar comités a fim de 

estudar, planejar e coordenar a solução de questões especificas, relativas ao 

funcionamento da cooperativa, e portanto, diante da atual condição da 

cooperativa, sugerem a indicação do cooperado o Senhor RAFAEL SANTOS 

BORGES,  brasileiro, solteiro, agricultor. inscrito no CPF: 012.946.535-63. 

portador do RG: 08.237.826-62 SSP/BA, residente e domiciliado no Povoado 

Topo, S/N. Agua Fria - CEP: 48.170-000 para ser responsável pela 

Comercialização, comunicação e marketing da COOPROJAF, no intuito de 

fortalecer e auxiliar o desenvolvimento da sociedade, o que foi acatado por 

todos. Nada mais havendo a tratar. o presidente da Assembleia deu por 

encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e agradeceu a presença de 

todos E para constar, eu,  FELIPE ALEXANDRE TEIXEIRA DOS lavrei a 
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At.i de Assembleia Geral Extraordinaria da Cooperativa de Jovens 

Produtores Rurais da Agricultura Familiar, realizada no dia 11 de Maio de 
2021. CNPJ: 13.743.01 010001 -6 9. NIRE: 2940004342.9 

presente Ata que depois de tida e aprovada será assinada por n-urn e pelo 

presidente da Assembleia, o Sr.  WELLINTON SANTOS BORGES conforme 
assinatura no livro de presenças da cooperativa. Esta ata p cópia fiei da 

transcrita no livro de atas. 

FELIPE ALEXANDRE TEIXEIRA DOS 

Secretário da Assembleia 
w 

G ULJ. J 

WELLINGTON SANTOS BORGES 

Presidente da Assembleia 

Agua Fria, Bahia, 11 de Maic de 2021. 
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INSCRIÇÃO: 701000088 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS 

Setor de Tributos 
RUA RUI BARBOSA - N°10. CENTRO. AGUA FRIA -BA CEP: 48170-00 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N° ALVARÁ: 24/2022 
CONCEDIDO A 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - COOJC 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: COOJOPRAF 

NATUREZA: Pessoa Jurídica 

C.N.P.J / C.P.F 

13.743.010/0001-69 

DATA ABERTURA :26/02/2013 

R.G 

RUA / AVN / TRV: Avn POVOADO DO TOPO, SN 
NDEREÇO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

Cºq~1PLEMENTO:CASA BAIRRO: ZONA RURAL 

ADE: AGUA FRIA - EC ' ADE: AGUA FRIA - BA CEP: 48170-000 

ATIVIDADES 
Gomercao Varejista 

ALv+dades de sen içcs relacionados con a agricultura 

2.02.00 
01619 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS 

HORÁRIO NORMAL: Normal de 07:00 às 19:00 

RESTRIÇÕES 
Declaro sob as penas da lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações prestadas. 
Sentando também quê: estou autorizado pelo proprietário, ao uso do imóvel, bem como que a(s) atividade(s) a serem 

exc,r cida(s) no local não são incompatíveis como as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais. Declaro, aind 
estou ciente de que sou responsável civil, penal e administrativamente pela veracidade das informações prestadas a est 
Município e perante a terceiros. 

DATA DE EMISSÃO: 01/02/2022 VALIDADE: 31/12/2022 

Janete Araú e Carvalho 
Fisc O

Mat: 362 

AVISO 
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL 

i) i i i i i i i i i i II II i i n 
3661 24 8 31022022 3112202 
i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA 

www aguafria ba.gov.br 
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r ESTADO DA BAHIA 
PREFFEITF RA MUNICIPAL DE ÁGUA FR -B

SECRET_4RR MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ALVARÁ SANITÁRIO 
ALVARÁ N 02 

EXERCÍCIO 
DE 2022 

COORDENADOR DA VIGILANCIA SANITÁRIA do município de 

Agua Fria- BA de acordo com a Legislação Sanitária vigente concede licença de 

funcionamento a empresa COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES 

RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - COOJOPRAF. Inscrita no CNPJ 

• 13.^43.010/0001-69, localizada no Povoado do Topo, Zona Rural, Água Fria- BA, 

com inscrição municipal n° 70100088, sob a responsabilidade legal do Sr. 

RAFAEL SANTOS BORGES, conforme processo n° 02/2022. 

Água Fria BA, 27 de janeiro de 2022. 

MARCELO CEttQUEIRA MARTINS 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SANITÁRIA. 
Portaria n° 149/2021 

NOTA: 
O licenciamento dos estabelecimentos sujeitos a fiscalização pela Vigilância Sanitária será 

revalidado anualmente; 
O pedido de revalidação do Alvará deverá constar da licença do ano anterior; 
O Alvará deverá ser afixado em local visível ao público. 

Av. Estelita Falcão, s/n - Centra - Água Fria - BA - CEP: 48170-000 
E-mail: saudeaquafria@yahoo.com.br - Site: www.aquafria.ba.gov.br

CNPJ: 13.900.292/0001-60 
Tel: (75)3294-2117/218112060— Tel/Fax: 3294-2109 



DECLARAÇÃO 

JAIR FRANCISCO NAIDE, inscrito no cadastro de pessoa física- CPF: Sob o 

numero 565.201.319-20, produtor rural devidamente cadastrado na Secretaria 

da Fazenda sob o numero 157.837.630-PR, Declara que produz e comercializa 

ovos comerciais, lavados e selecionados por tipo e cor, de acordo com seu 

peso, devidamente fiscalizado pelo Servico de Inspecão Federal (MAPA) sob o 

registro numero 3774. situado na rodovia BR 101, KM 166, no município de 

Conceição do Jacuípe!BA, CEP: 44.245-000. 

Dec!ara que manterá acordo comercial junto a COOPERATIVA DE JOVENS 

PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR, inscrito no CNPJ: 

13.743.010/0001-69, localizada na Rua Adilson dos Reis Figueiredo Água Fria 

/BA. 

Conceí:ção do JacuipelBp► 04 de Fevereiro 2021 

IR FR~4N 
PF: 565.2 

b NA1pE 
.319-20 
~~ 



sefaz.ba :: secretaria da fazenda do estado da bahia 

s.¡ I Tr2Z8tTT45 COt4Sl1LTR5 . 

Consulta Básica ao Cadastro do ICI'iS da Bahia 

Identificação 

CPF: 565.201.319-20 

Razão Social: JAIR FRANCISCO NAIDE 

Nome Fantasia: OVOS TIA NICE 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ RECONCAVO 

Endereço 

1ogr*dourn RfrlOVTA RR 1!11 KM 1F+Fi 

Número: SN 

Bairro/ Distrito: ZONA RURAL 

Município: CONCEICAO DO JACUIPE 

Telefone: (75) 91343681 

,.rência: RODOVIA BR 10 

Data de Inclusão do Contribuinte: 08/05/2019 

Atividade Econômica Principal: 

1~~3U7 - rruuutau ue uvu5 

Atividade Econômica Secundária 

151201 - Criação de bovinos para corte 

153902 - Criação de ovinos, inclusive para produção de iã 

155503 - Criação de outros galináceos, exceto para corte 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Condição: PRODUTOR RURAL 

Forma de pagamento: SUMARIO 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

~ 
La.dereço: RODOVIA BR 101 KM 166 

Referência: RODOVIA SR 101 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: CONCEICAO DO JACUT_PE 

Inscrição Estadual: 157.837.630 PR 

Complemento: CAIXA POSTAL 12 

CEP: 44245-040 

UP: BA 

E-mail: comercial@ovosipe.com.br 

Localização: ZONA RURAL 

Complemento: CAIXA POSTAL 12 

Número: SN 

CEP: 44245000 

UP: BA 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estanco sujeitos a posterior- confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consullta: 

s sejaz.ba.gov.br 
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RAFAEL :TANTOS BORGES 

~-'MAÇÃO 

DERALDO DE ALMEIDA 

BORGES 

MARIA EUNICE DE JESUS 
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f11/06/2015 DE SANTANA, BA 
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Prefeitura Municipal de errinha. 
Confere com o Orig 

Decreto 83936/79 Art. 5 & ÚnicO 

Em ~ •~~ — --~-~ 

AssiAi 
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~. r. i~p►':g9 _' `,G~i)PERA 1 •!V: CROP1.('I. .ARIA !)E S f..l1RAO 

Declaração 

A ('U.\PED - Cooperativa Agropecuária de Pedrão Responsabilidade Ltda., Inscrita no 
L N I'J : 3.976.Ó97!000 l -~)O e DAP Jurídica Si) W 3976697000 1 1505150829  situada na 
u tinida l ancredo deves f=azenda Montanha - 05 Município dc Pedrão Bahia. Dcdara 
para os dei idos e termo de Cooperação que a Cooperativa de jovens Produtores Rurais 
da Agricultura familiar do município de Agua Fria inscrita no CNP.I: 13.743.010/0001-

e  seus agricultores Familiares produzem Leite para COAPED, tendo em vista o 
processamento de Leite e Derivados. 

Pedro 27 de fevereiro de 2018 

. / 

'i - if Í 
Jose/~ 

-- 
a~ityA Santos' 

I'rti~lllt'nte 

,e 

TEBFLIONATO r - nEDRÃO 
COMARCA DE t~ARA-8A 

Reconheço a firtiiri. &~fiada com 

esta seta 
Em 'raie. 

~iro fBAt?i _ lr l   

~ O ̀ " 4utenflcidade 
Ato M +a~ ocr f
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DOCE MEL 
• DESDE 1 9 9 0 - 

DECLARAÇÃO 

A Sor Doce Mel, Soraia de Oliveira Fernandes-ME, inscrita pelo CNPJ 
63.196.208/0001-48, e situada na BR324, KM 101, SIN. Chácara São João. 
Distrito de Humildes, Feira de Santana/A, CEP: 44135-000, declara para 
devidos fins e efeito legal que envasa e embala, processa frutas e vegetais 
adquiridos pelo acordo de cooperativa de jovens produtores rurais da 
agricultura familiar, inscrita no CNPJ: 13.743.010/0001-69, localizada na 
Avenida Antonio Sérgio Carneiro, Povoado Topo Água Fria / BA. E seus 
cooperados tendo em vista o nosso registro no MAPA sob n°: 

PRODUTO MARCA N° DO REGISTRO 
ESTABELECIMENTO 

Polpa de Manga SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Cajá SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Abacaxi SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Acerola SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Palpa de Graviola SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Maracujá 

~,.... Maracujá SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Cupuaçú SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Caju SOR DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Cacau 5OK DOCE MEL BA 000379-4 
Polpa de Goiaba SOR DOCE MEL BA 000379-4 

~ 

Atenciosamente, 

:f . 

Sor Doce Mel 

Soraia de Oliveira Fernandes-ME 

COLORIDA 

Feira de Santana, 29 de Janeiro de 2020. 

t~ 2• TABELIONATO DE NOTAS DE FE1RA DE 
Laevlsk Cqt~e,1/12• Cnar-NYakSWca-6A-(I}{INFIí9-i 

ResonMso por Ssmetnace 0001 flrme(s) de: 

gORAIA pE (IIYEIRA fERhAil0E8 

Eaol: RS2,51 Rae: RS1,7MRECOM: RSO 59 

Dee: Rã0.07 PG: R$0,10 Teti RS1i,20 

s): 0011.AC7103Y1-1
L ) ds irºrdede. 

11XINUUt1UCA BAP-BO2A —ESCREVENTE 

A — BA 29/0112020 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~ 

~ 
~a 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiD!CA 

~ ~ ♦ I~i\s^elfl f~~ MIÇr{11~~(\ 

E3.195.2tl5; C001 ~48 
~ MATRIZ 

- Y ,. . .. r _ . . . t 1♦Y r.r ♦C^rn/1T..n♦ I 

C:ülu1l~~~i~AN f t ~i~ tNSc:~i~~iO ~ Ü~ SITUAÇÃO { 2ï; Oi 1' 3g2 
CADASTRAL J ~ 

~ NOME EA1PRESARI/6L
SORAlA i•:E OI.VE•_RA FER?.iA.adDEB

>"~----------__ _..-_._.------_--___.____.._.____-- •--- ..__...._._...__ _-_.__------------------- ---- _ --- - - -- - __ . _ -----_ ._ -- ----------- ____-__.__~
fI TÍTU" IDC. `CTAO`! C¡`,diCRtTI1/~I(~~SC 11C CRAITACI,): 

~ SO~R D^JçE ld4El. v _ 
~ ~..v.. .__ . .. ., .....~ ~ ACRTÇ 1 

~ ~ Mr ~ 

Ct3UfGo E DESCRI~AO DA ATiViDADE ECONÕbt1CA PRINCIPAL } 

10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas ~ 

.,.~~. ..~_.,.,..._...._.~.~- __...:._.~..,..~....~.~_.... .__.,._,. _...r.,..b.~. ,...~....._......_..___,....,-.~.~..._--_... w.__~. _... _...~a_ 
CÕoIGO E DËS~CRÇAO DAs ATtvIDADES ECONÔMICAS SECUídCARiAS ~ 

~ 

, Não tnfQF~n£td_a. 
~ 

G(wIGO t DSCRltrAo DA NAiU►2>=Zt+JUi2íDICA 

Ì 213-5 - Empresário (Individual) { 
t ~ 

LOGRADOURO 
BR 324, KM 101 

i ~ :ü`1`^v̂ ~ ~ wívir-izniriviti " 
~ 

J 
S/lV } 

i 
CHÁCARA SAO .iOAO

! 

44.135-000 ~ 
I 

FSAkNRU!uiSY4i ï u MUNxàP:`t

HUMILDES ~ FEIRA DE SANTANA ~ 1 BA ~ 
I /

1 ENDEREÇO yFTRÕhtiCO ~ 
~

I

 

i 

TE_ECNE ~ ! 
! !!!

~ ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR} ) 

i I 
~ 
f ~ SfrUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 
~ ~ DATA DA SITUAÇA4 CADASTRAI. ~ 

22/U7/200S 
~ 

#MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
{ ~ 

{ 
1 gm IArÂp ESPECIAL 

1 irtr,ra►:+:º i DATA tljl .w17'í t6,C? d,^ EÇPF^IAI  i::: . .; : J

provado ela Instrução Normativa Ri+B n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. P P ~ 

Emitido no dia 03/03/2022 ás 00:13:59 (data e hora de Brastha). Pagina: 1/1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

_:'  O TERRiTOR1O NACIONALI~ j;,~~ f

15. 528.635-81 

---- -- " ~C c'vs =~iXEIRA 
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COOJOPRAF 
~wnum~x~xaiwx+aeiawruuR;.~r+tut 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ:  13.743.010/0001-69 

Av. Antônio Sergic Carneiro 1 Cento /Povoado Topo —Agua F=ria, Bahia — CEP 48.170-000 
Tel.: (75) 82569961 / 8178-3723/ 83105055 

 coo(oprafaquafria~gmail.com / rafaeldotopo@hotmail.com 

Pessoa juridica: 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

c_ 

Eu, RAFAEL SANTOS BORGES inscrito no CPF sob nº 01294653563 , representante da cooperativa jovens produtores rurais , inscrita no CNPJ sob nº 

1374301000169 e com DAP Jurídica SWD1374301000012302J.70852 , DECLARO para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que os produtos elencados 

na Propost:a de Venda são de produção própria cooperativa/sociedade empresária. 

Data e local. 

\ C~ 4J Pt  ('t'.u~ 3 ., r0 S~ \ \ 

Assinatura 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ: 13.74'3.010/0001-69 

Av. Antônio Sergio Carneiro/ Centro /Povoado Topo —Água Fria. Bahia — CEP 48.170-000 
Tel.: (75} 82569961 / 8178-3723/ 83105055 

coo¡oprafaouafria(cD imail.com / rafaeldot000(cr7hotmail.com 



,:COOJOPRaF 
~ un~Hywmww~w+e dnaw~„~~ 

COOPERATIVA DEI JOVENS PRODUTORES RURAIS CA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ: 13.743.01010001-69 

Av. António E;ergic Carneiro ,' Centro /Povoado Topo —Água Fria, Bahia — CEP 46.170-000 
Tel.: (75) 82569961 / 8178-3723/ 83105055 

 coo loprafaguafria(a~gmail.com / rafaeldotopo@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO i7E LIMITE DE VENDA POR DAP/ANCC 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2022 

Pessoa Jwídica 

Eu, RAFAEL SANTOS BORGES, inscrito no CPF sob nº 01294653563 portador do RC 0823782G62, representante da cooperativa de jovens produtores rurais, 

inscrita n< CNPJ sob nº 13743010000169 e com DAP Jurídica SWD1374301Oa00123021708`2 interessada em participar da Chamada Pública n.º 003/2022, 

DECLARO atender ao limite máximo anual de vencia de gêneros alimentício:;, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) multiplicado pelo número de 

agricultores familiares associados portadores de DAP. 

Data e local. 

Assinatura 

COOPERATIVA DE JOVENS PRO(UTOF'ES RURAIS DA A(aRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ 13.743.010/Á)001-69 

Av. Antônic Sergio Carnairo/ Centro /E~ovoado Topo —Água Fria, Bahr, — CEN 48.1" 0-000 
Tel.: (7~ ) 82569961 / 8178-3723/ 3105055 

coojoprafaguafria(c gmail.com / rafaeldotopot@hotmail.com 



CQOJOPRAF 
~ na~pn►a~+a►nanas~nNura;~rn~t

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ: 13143.01010001-69 

Av. Antônio Sergio Carneiro Centro /Povoado Topo -Água Fria, Bahia - CF_P 4E.170-000 
Tel.: (75) 82 569061 18178-3723/ 83105055 

cooioprafaquafria@gmail.com / rafaeldotopo@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE INEXISTËNC:IA DE FATO IMPEDITIVO !E DE MENORES 

Eu, RAFAEL SANTOS BORGES , portador do CPF nº 01294653563, repre,entante da cooperativa I) de jovens produtores rurais , inscrita no CNPJ sob o nº, 

com sede à Rua Antônio Sergio Carneiro, DECLARO, sob as penas da lei: 

Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para hak ilitação na presente Chamada Pública, ciente da obrijatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

A inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer trabalha por menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

Data e local. 

cc; v 7(i*- •1o.oç-t{ 

Assinatura 
►' 

COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
CNPJ 13.743.010/0001-69 

Av. Antônio Serg Carn iro/ Centro /Povoado Topo —Água Fria, Bahia — CEP 48. V'0-000 
Tel.: (75) 82569961 / 8178-3723/ 133105055 

cooioprafaquafria( gmail.com / rafaeldotopoCa~hotmail.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

15.303.517/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/01!2012 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO 
SERTAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARCO SERTAO CENTRAL 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

55.90-6-03 - Pensões (alojamento) 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

ROD BR 116 
NÚMERO 

SN
COMPLEMENTO 

CEP 

48.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

Sf 1O ALAGOINHAS 
MUNICÍPIO 

SERRINHA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
arcosertaocentral@hotmail.com 

TELEFONE 

(75) 8112-0299/ (75) 8112-0299 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2022 às 08:56:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



P
R

O
IB

ID
O

 P
LA

S
TI

FI
C

A
R

 

• 

21
46

73
68

55
 

12[ I'(!I:I.i( \.t -Lt)F I<-\1 t\ •\ t)O 1.t It 
\tI\1' 1 I I<It' 17.\ I\I I<-\1 I I<( I( I: \ 

-171 1'\'r<1 \\72\It) \\t 1(l1•\I. ItI. 1 t< II7 
~ ~( \I:.I I II:.\ - \.\(-I17\ \1 It FI-\1~'I I I \( -\t ~ 

(ZENAIDE ALVES DE JESUS 

~ 

.— ~iAçAo 
JOSE LISBOA DE JESUS 

MARIA ALVES DE JESUS 

I' HA ITAÇO 

05125468571 29/07/2031 17/01/2011 

~ 
~.t>• 
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- BAHIA 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 

, Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 14324045 

Emitido em: 10,0512022 às 09:01:19 
DAP: SDW1530351700012212211213 Versão DAP: 3.3 Emissão: 22/12/2021 Validade(*): 22/12/2023 1 

Informações da Pessoa Juridica 

CNPJ: 15.303.517/0001-27 

Razão Social: Central de Coop. de Comer. da Agric. Fam. e Econ. Sol. do Esta. da Ba. 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa Central da AF 

Municipio/UF: Semnha/BA 

Representante Legal: HILDA MERCÊS DA SILVA 

nformações da DAP 

Data Constituição: 19/05/2011 

CPF: 001.774.145-96 

Emissor: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR - BAHIATER 

CNPJ: 21.730.638/0001-58 

Agente Emissor: FABIO BRAGA DE JESUS PEREIRA 

Local de Emissão: SemnhaBA 

CPF: 905.015.605-30 

Composição Societária 

CNPJ Razão Social Socios C/DAP S/DAP % 
04.315.166/0001-58 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE ITABERABA LTDA 47 33 14 70,21 
05.050.467/0001-60 COOPERATIVA DE PEQUENOS E.DE VALILANDIA E REGIÃO SISALEIRA 20 16 4 80,00 
05.055.657/0001-70 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE NOVA FATIMA 54 37 17 68,52 
05.161.291/0001-13 COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO LIDA 113 81 32 71,68 
07.081.322/0001-51 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA FAMILIAR DE CANUDOS. UAUÁ E CURAÇÁ 211 146 65 69,19 
07.417.52910001-54 COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE GIZO E REGIÃO LIDA 160 105 55 65,63 

09.544.712/0001 ~6 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E GRUPOS DE 

ÉMPREENDIMENTOS SOLIDÁRIOS 
52 36 16 69,23 

09.578.262/0001-02 
iCHOÇA 
COOPERATIVA MISTA DOS PEQUENOS CAFEICULTORES DE BARRA DO 

E REGIÃO 
167 98 69 58,68 

09.721.308/0001-09 COOPERATIVA REDE DE PRODUTORAS DA BAHIA 172 112 60 65,12 

10.823.327/0001-17 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO VALE 

b0 JIQUIRIÇA 
111 69 42 62,16 

11.495.805/0001-70 
COOPERATIVA  MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO DO 44 38 6 86,36

13.715.339/0001-16 COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA REGIONAL DE IRECE LIDA 655 277 378 42,29 

14.184.283/0001-83 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CONCEIÇÃO DO COITE 64 43 21 67,19 

14.804.88510001-96 
COOP.DE PROD. E COMER. DOS PROD. DA AGR. FA. E ECON. SOL DE 

SERRINHA 
68 68 

~y ti

100,00 

20.460.25210001-00 
COOPERATIVA DE PESCADORES E AGRICULTORES FAMILIAR DO VALE DE 

PEDRA DO CAVALO 
190 146 44 76,84

21.212.32110001-20 
COOPERATIVA REGIONAL AGRICULTORES(AS) FAMILIARES E EXTRAT1VISTA 

DA ECONOMIA POPULAR SOLIDARIA 
97 96 1 98,97

n 
Percentual de agricultores familiares : 62,97 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTE1 MzAzNTE3MDAwMT13Jm51 bWVybORBUDOmdXN 1 YXJpbz0mY2h... 1/2 



03/05/2022 09:02 Consulta Regularidade do Empregador 

CAItA 
~.AixA _ tJCPr) , r, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.303.517/0001-27 

Razão Social:CENTRAL DE COOP DE COMERC DA AGRICULT FAM E ECO S DA BA 
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EST A i 'w TO SOCIAL 

C AL fE COOPEJaAT1_ 4'AS DF COMERCIALIZAÇÃO DA 
'G1 CU L I I FAMILIAR E 3:~ O:VILA SOE IDÁItIA ARCO SERTÃe 

CAPÍTULO I 

DA. DENOMINAÇÃt?, SEDE. FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO E ANO 
SOCIAL 

Art. t' - Central de Cooperativas de metei .aço da Agricultura Familiar e Eeonomia 

Solidária Arco Sertáo - rege-se pelo código e:.-i?. peia Constituição Federal, pelas Len:a.zs 

ciisposi;:es legais e normativas a~. tithv.-is às cooperativas de comercialização e por es, .: 

Fstc+`.iúo Sociai_ e ter w o ;?c== fant:iç.ia. ARCO ERTÂO CENTRAL. tendo: 
, . . 
; - sede e .ae~~~.~: i,.raLão e fc.~re.~ ~.;urídi~ Cidade de Serr.nna — (BA). 

~e ação. para fns ;:e omi c : . =~ de sec: quadro social, em tcx.io território  

- prazo de duração i~.detLrtrinajdo: - 

z ; - :>rcrcicyo social. cony draç~o de o.'c' :meses, com inicio em primeiro - =

tem~ ~ fr;nta c am de dfzembrc. ;: v cada a;14,. 

, 
cAPITTU LO II 

hO OBJETIVO 

Art, 2' :' ARCO '=; R-S . :̂O CENTRAL rem .cr objetivo organizar serviços ads:Iil3is€~ , . . . ', . 

financeiro -. econômicos e de comeML:aljzaCão dos produtos em beneficio de :.::is 

Coc o°erativas ~~i'i:.das t~..~~nreen~-.ifinentr3s ;~arceiros, com o propósito de cumpri . .c. 
. . 

m issão no fòrtáic='.:irrtento das r~ticQs da ti~ricuItura familiar e de economia idüria e do 

desenvolvimento sustenk~vel. 

Parii.grdftì 
ic► 

- No f:ufllprir':ei1to {}l"ilt:t3`.'Ll a ARCO SEh. #'AC3 CENTRAL se r)l•op:l." a: 

I - 1.'res-tar Ci Cooperativas afiliadas. :': ~'.s3 ou ;r3z :r4ta 1e, 3Ssessorai7le`.lto e serviços :',;~.` 

,~  í ;-r.~íi;~a.., :,one ~~ ~~ zac~ ~. ''=.sc.ai. legal, co,~tátai?. de inforit? i:r . a..r{;. L.: :_:,. _.. _ . 

educacional, de nor": at~zacãU. pi:< ,;jarnelrtc5. s«Ac edesenvolvimento; 

li - Buscar fontes 9 c';I..:~:' .~:, ;je r: . . ... •s ~>:~~paraal3n~etirw as atividades de cor~ferc- . , 

suis Coopc.rati~ : ..  : ;as .- _._ ^- :. lí:!::::.33 úa_cex.os, rroporci~nan d~

para ç ,: m:~►;ihr .'1os

- .i . ~~ :aa3t > : _ ... -. -. G. ar~~~ia S ►}?d~ :~a :~f ~ S~r~~ 
. _a-ï'r.'r 4ói:10-C;0- ._::•ifl::a-5A 

3ï (2 9 ::.
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ARCOSERTÃO 
:EK7RAl 

III - f=ortalecer as atividades de comercialização dos produtos e serviços realizados pela Arco 

Sertão Central e suas afiliadas e parceiras: 

IV — Viabilizar a participação dos produtores (as) e de seus produtos em feiras e mercados 

solidários: 

V — Viabilizar e promover a inserção dos produtos de suas filiadas e parceiras nos mercados 

institucionais e justo-solidário e convencional. 

VI - Comercializar produtos de suas Eliadas em todo Território nacional e;ou internacional; 

Vil- Representar politica e :nstitucionalmerte suas afiliadas; 

VIII — Adquirir e comercializar produtos, insumos, serviços e equipamentos necessários ao 

desenvolvimento das atividades econômicas e sociais de suas filiadas e parceiras. 

IX — Prestar serviços de alimentação, hospedagem e locação de espaço a terceiros. 

Parágrafo Z° — A ARCO SERTÃO CENTRAL poderá fumar contratos, acordos ou convênios 

buscando assegurar a prestação de serviços especializados às suas Cooperativas Atliadas e 

ao quadro social destas berr como para suas parceiras. 

Parágrafo 3° — A ARCO SERTÃO CENTRAL manterá indiscriminação político:partidária. 

religiosa_ racial e cultural, no desenvolvimento das suas atividades. 

CAPITULO III 
DAS COOPERATIVAS AFILIADAS 

Art. 3° - Poderão fazer parte da ARCO SERTÃO CENTRAL: 

I -- Cooperativas de produção e comercialização singulares, que defendam o desenvolvimentt~ 

rural sustentável e tenham sua base social formada preponderantemente por agricultores 

familiares, que trabalhem em regime de agricultura familiar e da economia solidária por 

suas entidades. 

II — Cooperativas de segundo e terceiro graus, exceto de crédito, que defendam o 

desenvolvimento rural sustentável e tenham sua base social formada preponderantemente 

por agricultores familiares, que trabalhem em i gire de economia familiar. 

Parágrafo Único - O número de Coope -a ivas Afiliadas é ilimitado quanto ao máximo. no 

podendo ser inferior a três quanta ao mínimo. 

Art. 4° - Para solicitar afiliação. a Cooperativa interessada deverá: 

l - apresentar pedido por escaco, dirigido ao Conselho de Administração da ARC 

SERTÃO CENTRAL. acompanhado de: 

Centrai de Cooperativas de Cnmcr,ializ <áo da Agricultura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão 
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A,RCOSERYAO 
CENTRAL 

~ 
g, 

a) Cópia da Ata da Assembléia (irai que aprovou a sua filiação e escolheu os delegado 

representantes; 

b) Relação corre o número de seus cooperados; 

C) Cópia do Estatuto Social; 

d) Cópia da Ata de Constituição corn homologação do órgão oficial; 

e) Cópia da Ata que elegeu a atual diretoria: 

fj DAP Jurídica; 

g) Copias do RG e CPF do representante legal. 

II — ter sua proposta de admissão examinada e aprovada pelo Conselho de Administração: 

III — subscrever e integraii7ar as quotas-parte do capital social na forma prevista i  ste 

Estatuto Social: 

IV — Participar de no mínimo duas reuniões do colegiado da Central. 

Parágrafo único - O Conselho de Administração poderá recusar a admissão dc ene =data 

afiliação quando: 

a) Existir impossibilidade u cnica de prestação de serviços; 

b) Deixar a interessada de atender aos dispositivos básicos de ingresso e de perrrltmênçia no 

quadro social. 

Art. 1 °  - Urna vez cumpridas todas as disposições constantes do artigo anterior, a Cooperativa 

Afiliada adquire pleno gozo dos direitos sociais e assume as obrigações decorrentes. 

observadas as restrições dc - ia Estatuto Social, ressalvada as disposições do artigo 7° deste 

estatuto. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS COOPERATIVAS 

AFILIADAS 

Art. 6° - As Cooperativas afiliadas. representadas por seu Presidente ou substituto legal e pelos 

ielegados eleitos em Assembléia, têm direito a.: 

a) tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos nelas tratados; 

h) propor ao Conselho de Administração ou as Assembléias Gerais as medidas que julgar-ni1 

convenientes aos interesses sociais; 

c) votar e ter seus delegados votados para os cargos sociais da ARCO SERTÃO CENTRA 

o 

Central de Cooperativas de Comercialização da Agrcuttura familiar e Economia Solidária Arco Sertão 
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AdtC05FRT1ltì 
CENTRAL 

d) inspecionar, na sede da ARCO SERTÃO CENTRAL_ em qualquer tempo. os livros de 
atas de reuniões dos diversos órgãos de sua administração; 

e) solicitar ao Diretor-presidente, por escrito, até trés dias antes da realização da Assembléia 

Geral Ordinária, gnaisquer esclarecimentos sobre a gestão do exercício findo, podendo. 

nessa ocasião e na sede social. solicitar a exibição de livros e documentos relacionados 

com os assuntos em exame: 

O pdir a qualquer tempo sua demissão. sempre mediante apresentação de cópia da Ata da 

Assembléia Geral que aprovou o seu desligamento, com observância do Ari. 13 parágrafo 

3' deste Estatuto. 

Art. 7° - As Cooperativas Afiladas, por seus Delegados, ficam impedidas de votar e de terem seus 

cooperados .cotados se: 

a) admitidas como afiliadas após a convocação da Assembléia Geral; 

Parágrafo 1° -. Também não poderão ser votados os Delegados de Cooperativas Afi! ' s que 

sejam. ou tenham sido, empregados da ARCO SERTÃO CENTRAL áté a aprovacão. pela 

Assembléia Geral. das contas do exercício em que deixaram suas funções. 

Parágrafo 2° - Os Delegados nã: poderão votar nas decisões sobre os assuntos que a eles se 

refiram de maneira especifica. direta ou indiretamente, ou as suas Cooperativas' Aiïliadas, 

mas não ficam privados de tomar parte nos debates referentes a esses assuntos. -v
Art. 8" - São deveres das Cooperativas A: i liadas: 

a) subscrever e integralizar as quotas-parte do capital social nas condições que dispõe este 

Estatuto; 

h) pagar pontualmente as taxas estabelecidas para manutenção dos serviços prestados pela 

ARCO SERTÃO CENTRAL e outros compromissos que assumirem junto a esta; 

e) pagar sua parte nas perdas apuradas em Balanço, na proporção da soma das taxas 

estabelecidas para manutenção dos serviços prestados pela ARCO SERTÃO CENTRA. e 

das operações realizadas cora ela. no exercício anterior, se o Fundo de Reserva não for 

suficiente para cobri-Ias; 

d) cumprir fielmente as disposições deste Estatuto e as deliberações tomadas pel.. 

Assembléia Gerai e pelo Conselho ãL Adm inistração: 

e) zelar pelos interesses materiais e morais da ARCO SERTÃO CENTRAL, tendo sem ore 

cm vista que a cooperação r obra de interesse coletivo ao qual não devem sobrepor-s 

questões particulares; 

Vir. j ~. ,~,;• _ o leve a .ir 
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:ARcôERTAO 
CENT L 

O cumprir rigorosamente as normas operacionais estabelecidas e aprovadas pelo Conselho 

de Administração: 

s7) participar ativamente da vida societaria e honrar, nos prazos e demais condições 

ajustadas, os compromissos com eia assumidos; 

h) enviar regularmente e sempre que solicitadas, informações financeiras e administrativas 

vinculadas ao funcionamento da Cooperativa Afiliadas: 

i) comunicar. imediatamente, toda e qualquer modificação em seus quadros diretivos, 

encaminhando, inclusive, o cadastro dos novos dirigentes; 

j) designar e credenciar seus delegados às reuniões e Assembléias Gerais, observando o que 

dispõe este Estatuto. 

CAPITULO V 
DAS PENALIDADES. DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO iMS 

COOPERATIVAS AFILIADAS. 

SEÇÃO I 
DAS PENALIDADES 

Art. 9" - O Regimento Interno discfp~inará sanções e penalidades para o descumprimento dos 

deveres e das normas internas deliheradas pela Assembléia Geral. 

SEÇÃO II 
DA DEMISSAO 

Art, 10 `' — A demissão dc Cooperativas Afiliadas se dará unicamente por pedido. 

SEÇÃO .III 
DA ELIMINAÇÃO OU EXCLUSÃO 

Art. I 1° - Além dc outros motivos de direito. o Conselho de Administração poderá eliminar a 

Cooperativa Afiliada que: 

a) venha a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a ARCO SERTÃO 

CENTRAL ou ao Coopa~ }tivismo; 

h) faltar ao cumprimento cot, tim ado de obrigações assumidas com Arco Sertão Centrai 

Central de Cooperativas de Comercialização ia Agr<<:'iltura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão 
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AR4VJERTÃO 
CENTRAL 

conforme detalhamento no regimento interno: 

Parágrafo 1° - A eliminação será objeto de deliberação após duas comunicações por escrito à 

Cooperativa Afiliada faltosa. devendo os motivos que a determinaram constar de Termo 

lavrado em livro próprio. 

Pará grafo 2° - Cópia autenticada do Termo de eliminação será remetida a Cooperativa Afiliada 

dentro de trinta dias, contados da data da decisão, por processo que comprove o dia da 

remessa e o do recebimento. 

Parágrafo 3° - Da eliminação, a C:operativa Afiliada poderá interpor recurso suspensivo pura a 

primeira Assembléia Geral, mediante solicitação por escrito ao Conselho de Administração. 

Art. 12° - A exclusão da Cooperativa Afiliada será feita automaticamente: 

a) por motivo de dissolução aprovacaem Assembléia Geral: 

h) por deixar de atender aos requisitos estatutários. 

e) por cancelamento da autorização para funcionamento. 

Art. 13° - Lm qualquer caso - por demissão. eliminação ou exclusão - a Cooperativa Afiti ~ia terá 

direito a restituição da quota-parte do capital que integralizou, corrigido, acrèscido dos 

respectivos juros e saldos em contas dc depósitos, abatidas as dividas não liquidadas e 

corrigidas. bem como os juros correspondentes. 

Parágrafo 1° - A restituição da quota-parte do capital integralizado somente poderá ser exigida 

depois de aprovado, pela assembléia geral, o Balanço do exercício social em que se deu o 

desligamento. 

Parágrafo 2° - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões em tal número que a devolução das 

quotas-parte do capital social possa afétar a estabilidade econômico-financeira da ARCO 

SERTÃO  CENTRAL, esta podem. devolvê-lo, a critério do Conselho de Administração, em 

até dez prestações mensais sucessivas, após aprovação do Balanço do exercício social em 

que se deu o desligamento. 

Parágrafo 3" - As Cooperativas Afiliadas que solicitarem demissão ficarão sujeitas a integraliraçito 

da quota-parti do capital social, até o encerramento do exercício social em que se der o 

desligamento, bem como ao pagamento da taxa mensal de manutenção. 

Art. 14° - Em relação as Cooperativas Afiliadas demitidas, eliminadas ou excluídas, os seus direito 

e deveres como afiliavas quanto aos resultados económico-financeiros, perdurarão até a dat 

do Balanço do exercício social em que ocorreu o seu desligamento. 

Central de Cooperativas de Cumerdalizaçáo da Ag;-icultura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão 
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CENTY,AL 

Art. 1S ° - A Cooperativa Afiliadas responderá subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela 
ARCO SERTÃO CENTRAL. perante terceiros, até o valor das quotas-parte do capital social 
que subscrever. 

CAPÍTULO VI 
DO CAPITAL SOCIAL 

Art. i( ° - O Capital Social da cooperativa Central. representado por quotas parte, não terá limite 

quanto ao máximo e variará c- onforme o número de quotas-partes subscritas, mas não poderá 

ser inferior a R$ 900,00 (novecentos reais). 

10O  capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma. 

2° A quota-parte é indivisível, intrasferível a não cooperantes, não podendo ser negociado 

de modo a um, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização. transfe. .Tr_cia ou 

restituição será sempre escriturada no livro de matricula. 

Art. 17° — Cada Cooperativa Afiliada sc obriga a subscrever ordinariamente o mínimo de-tre _cntas 

quotas-parte. 

Parágrafo 1° - Serão exigidas subscrições periódicas adicionais de capital social às (or.. lvas 

Afiliadas. na forma de Plano aprovado em Assembléia Geral, até atingir o limite mínimo 

estabelecido pelas normas e 1- gularnemos em vigor. 

Parágrafo 2° - Na subscrição do capital social inicial e na de seus aumentos, será exigida, no ato, a 

realização de pelo menos 1.3 do montante subscrito e o restante em até seis meses. conforme 

deliberação do Conselho de Administração. 

Parágrafo 3° - É facultado às Cooperativas Afiliadas antecipar as integralizações ou fazer 

subscrições espontâneas acima do fl riiite exigido. observando o limite máximo de um terço 

do capital social. por A' l iadas. 

Art. 18 ° - A quota-parte do capital social é indivisível, intransferível a Cooperativas não Afiliadas. 

não podendo ser negociada de modo algum, nem gravada ou dada em garantia, devendo ser 

escriturada na ficha de matrícula ou meios magnéticos permitidos. 

Parágrafo 1. uico - A transferência de ltite~as-parle.. que se dará somente nos casos de fusão. 

incorporação e desmembramento, será averbada, mediante Termo que conterá as assinatura: 

da Cedente, da Cessionária e do Diretor -Presidente da Arco Sertão Central. 

Centrai de Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão 
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CAPÍTULO VII 
DG REGIME FINANCEIRO 

A
, —. , ,~.~, 
;~,~d.~;~.~s ~~~ 

e~NTa~At 

Art. 19° — O capital social integnalizado poderá ser remunerado. dependendo dos resultados 

econômicos e deliberação da Assembléia Geral Ordinária, em conformidade com a 

legislação em vigor. 

Art. 2U° - As receitas para a manutenção das atividades da Arco Sertão Central no cumprimento de 

seus objetivos, serão compostas de: 

a)Taxa de manutenção mensal relativa aos custos fixos; 

b) Contribuições proporcionais das Cooperativas Afiliadas; 

c) Receitas de convênios. contratos, acordos, termos de parcerias específicos, firmados com 

Cooperativas e outras entidades, proporcional aos serviços usufruidos; 

d) Receitas de vendas; 

e) Receitas extraordinárias. 

Parágrafo 1° — As despesas fixas e a contribuição proporcionai das Cooperativas Afil~adás :serão 

cobradas conforme definição em Regimento Interno. 

Parágrafo 2° — As receitas extraordinárias compreenderão: 

a) Auxílios e doações com essa finalidade; 

b) Resultados do fornecimento de materiais; 

c} Receitas de convênios com cooperativas e entidades não associadas; 

d) Receitas de doações, empréstimos ou convênios com órgãos e entidades públicas e 

privadas, nacionais e internacionais. 

e) Receitas eventuais. 

Art. 210 - O Conselho de Administração Doderá, com prévia autorização da Assembléia Geral. 

gerir fundos criados com finalidade específica. 

, 
CAPIÚLO VIII 

DA RI., PRESE'TAÇ.Á►(3 

Art. 22° — A representação das Cooperativas Afiliadas nos atos que estabelecem relações jurídicas 

ou de responsabilidade com a ARCO SERTÃO CENTRAL, caberá aos seus Presidentes e 

Delegados devidamente credenciados. 
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A~COERTÃO 
CEttTitAL 

Art. 23° — Nas Assembleias Gerai . e em outros eventos da Central a Cooperativa Atinadas será 

representada por um delegado Efetivo ou seu respectivo Suplente, indicados por suas 

cooperativas por meio das respectivas atas dias assembleias que o elegeu. 

Parágrafo 1° — O Delegado que vier a perder a qualidade de sócio da Cooperativa Afiliadas que 

representa, ficará automaticamente descredenciado. 

Parágrafo 2" — Cabe à Cooperativa A :liadas comunicar, imediatamente. o desligamento de seu 

Delegado. 

CAPÍTULO IX 
nos ÓRCÃOS DA ARCO SERTÃO CENTRAL 

Art. 24° — A CENTRAL exerce sua ação peles seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Conselho de Administração; 

c) Conselho Fiscal; 

CAPÍTULO X 
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

SEÇÃO! 
DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art. 25° - A Assembléia Geral das Cooperativas, que poderá ser Ordinária ou Extraordinária, detém 

a autoridade máxima da CENTRAL.. tendo uma e outra poderes. dentro dos limites da Lei 

deste Estatuto, para tomar toda e qualquer decisão de interesse social. 

Parágrafo Único - As decisées tomadas em \ssembléia Geral vinculam todas as Cooperadas ainda 

que ausentes ou discordantes. 

Art. 26° - As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de dez dias. 

Parágrafo Único - As Assembléias Gerais, poderão se realizar em primeira con-ocação, em" 

segunda e terceira convocação, conbrn=e for o caso, no mesmo dia e local da primeira, com 

ü diferença mínima de .; 'a hora entre urna e outra convocação, desde que assim 

expressamente conste do respecti o Edital. 

Art. 271 - Os Editais de Convocação das assembléias Gerais deverão conter: 

a) a denominação da Centrai, seguida da expressão: ''Convocação da Assembléia Geral' . 

Central de Cuoperativas de Cor erdalização da -1gricuitura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão 

CNPJ 15.3(,35i7/0001-27, NIRE. 2940003895Ó F; 1,16. s/n, Sítio Aiagoin us - CEP 48700-000 - Serrinha - BA 

7: <. 2 92 . sertao~1 ,1t: u 'hutma!Lco; 

~ 



AïiCAï 05ERTAO 
CEk?RAL 

Ordinária ou Extraordinária; 

h) o dia e a hora da reunião de cada convocação, assim como o local de sua realizaç .o. o 

qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social: 

c) a seqüência ordinal da convocação: 

d) a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações e, em caso de reforma do 

Estatuto Social, a indicação precisa da matéria: 

e) o número de Cooper•ati< as Associadas existentes na data da convocação, para efeito de 

cálculo do quorum de instalação: 

f) a data, o nome. o cargo e a assinatura do responsável pela convocação. 

Parágrafo 1° - No caso da convocação ser feita pelas Cooperativas Afiliadas, o respectivo Edital de 

Convocação será assinado por no mínimo um quinto das Cooperativas Afiliadas através de 

rio mínimo um de seus deleudos. 

Parágrafo 2° - Os Editais de Convocação deverão ser afixados nas dependências da A~ ro Sertão 

Central. publicados em jornal local entre as Cooperativas Afiliadas„ rádios con~:lr>;~aias e 

outros meios de comunicação; 

Art. 28° - O quorum de instalação de Assembléia Geral é de: 

a) dois terços das Cooperativas Associadas. em condições de votar, em -pi ï:i~~.ira a 

convocação; 

b) a metade mais uma, em segunda convocação; 

e) Pelo menos 1/5 (um quinto) das cooperadas. em terceira e última convocação. 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quorum, o número de Cooperativas Afiliadas 

presentes, será determinado pelo Livro de Presenças, onde os Delegados colocarão suas 

assinaturas sob a denominação das respectivas Cooperativas, seguida do número de 

matrícula na Arco Sertão Central. 

Art. 29° - A Convocação de Assembléias Gerais será feita pelo Diretor-Presidente, ou por qualq r-

dos órgãos de administração, ou, após solicitação não atendida, por um quinto das 

Cooperativas Afiliadas em pleno gozo de seus direitos. 

Art. 30° - Idas Assembléias Gerais, que não errem convocadas pelo Diretor-Presidente, os trabalhos 

serão dirigidos por um Delegado escolhido na ocasião e secretariado por outro. convidado 

pelo primeiro, e aprovado pela Assembléia. 

Art. 31° - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos Balanços e Contas, o Diretor-

Presidente, após a leitura do Relatório do Conselho de administração, das peças contábeis e 

do Parecer do Conselho Fiscal, suspenderá os tra:5alhos e solicitará a indicação de un-

¡~```- _ 

/ .~{ ~~.~ 
; ~~ ~ 
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delegado para dirigir os debates e a votação da matéria. 

Parágrafo 1° - Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor-Presidente, os demais 

Administradores e Conselheiros fiscais deixarão a mesa. permanecendo no recinto para os 

esclarecimentos que forem solicitados. não podendo votar nas decisões a respeito dessas 

matérias. 

Parágrafo 2° - O Presidente indicado escolherá entre os Delegados um Secretário "ad hoc" para 

auxiliá-lo nos trabalhos e coordenar a redação das decisões, a serem incluídas na Ata pelo 

Secretário da Assembléia. 

Parágrafo 3° - Após votação da matéria, o Diretor-Presidente reassumirá a direção dos trabalhos e 

dará seguimento à Ordem do Dia. 

Art. 32° - As deliberações das Assembléias Gerais que tratarem especificamente dos assuntos 

previstos nos artigos 36 e no Parágrafo Único do artigo 37 deste estatuto somente poderão 

ser tomadas se constante do E:.dital de Convocação. 

Parágrafo i° - Os assuntos referidos no capuz deste artigo que não constarem expresaamnie do 

Edital de Convocação somente poderão ser discutidos depois de esgotada a Ordem do Dia. 

sendo que a votação, se a matéria for considerada objeto de decisão, será obrig,'idfá;aente 

efetuada na próxima Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - Habitualmente as votações s: rào a descoberto, mas a Assembléia poderá optar pelo 

•. ato secreto, atendendo, então, as normas usuais. 

Parágrafo 3° - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos favoráveis. os votos. 

contrários e as abstenções. 

Parágrafo 4° — Tudo o que ocorrer nas Assembléias deverá constar de Ata circunstanciada, lida. 

aprovada e assinada ao tonal dos trabalhos pelos Conselheiros presentes, por uma comissão 

de Uelegados designados pela Assembléia e por todos aqueles que o queiram fazer. 

Parágrafo 5° - As decisões das Assembléias Gerais serão tomadas pelo voto das Cooperativa: 

Afiliadas com direito de votar, tendo cada cooperada direito a ur voto. 

Parágrafo b° — hão é permitido o voto por procuração. 

Art. 33" — É da competência das Assembléias Gerais - â destituição dos membros dos Conselhos de 

Administração ou Fiscal, mediante razões que a justifiquem. 

Parágrafo Único- - Ocorrendo destituição clue possa afetar a regularidade da administração o. 

fiscalização da Arco Senão Certral. poderá a Assembléia designar Administradores e 

fiscais até a posse dos novos eleito. cuja eleição se realizará no prazo máximo de trinta 

dias. 
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.Art. 34 - É de competência da Assembléia Geral a aprovação do Regimento Interno da Arco ~ërtão 

Central. 

SEÇÃO II 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 35 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se obrigatoriamente uma vez por ano. no decorrer 

dos três primeiros meses, apôs o encerramento do exercício social, cabendo-lhe debater 

todos os assuntos de interesse da entidade, e especifcaniente: 

a) deliberar sobre as prestações de contas do primeiro e segundo semestres do exercício 

social anterior, compreendendo o Relatório da Gestão, os Balanços, os Demonstrativos 

de Sobras e Perdas e o Parecer do Conselho rlscal; 

h) dar destino as sobras ou ratear as perdas; 

c) eleger os ocupantes dos cargos sociais; 

d) deliberar sobre os Planos de Trabalho formulados pelo Conselho de Administraçáb para 

o ano respectivo, bem como sobre o correspondente Orçamento; 

e) criar Fundos para fins específicos, nãc previstos no Estatuto, fixando v modo de 

formação, aplicação e liqu dação; 

f) Deliberar sobre remuneração dos membros dos conselhos de administração e fiscal. 

. e infindo critérios de pagalne::: de vaiares: 

Parágrafo Único - As deliberações da Assembléia Geral Ordinária serão tomadas por maioria 

simples de votos, obser ano o que dispam o Art. 29, deste Estatuto Social. 

SEÇÃO III 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 36" - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá 

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da ARCO SERTÃO CENTRAL e/ou de suas 

Cooperativas Afiliadas. 

Parágrafo 1° - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre os 

seguintes assuntos. os quais necessariamente deverão constar no Edital de Convocação: 

a) reforma do Esi.a uto Social 
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h) fusão, incorporação ou desmembramento; c~Z, 

e) mudança do objeto da sociedade: 

d) dissolução voluntária da sociedade; 

e) contas do liquidante. 

Parágrafo 2° - São necessários votas de dois terços das Cooperativas Afiliadas presentes, para 

tornar válidas as deliberaçòes de aue trata o paragrafo primeiro deste artigo. 

Parágrafo 3° - As deliberações sobre outros assuntos serão tomadas pela maioria simples de votos. 

SEÇÃO IV 
PROCESSO ELEITORAL 

~-~ 

Art. 37° - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembléia Geral. o Conselho de 

Administração criará uma Comissão Eleitoral com a seguinte composição: 

a) Um membro do Conselho de Administração: 

h) Um membro do Conselho Fiscal: - 

C) Dois delegados de Cooperativas Afiliadas. 

Parágrafo 1° -- Os integrantes da Comissão Eleitoral atuarão em conjunto e estarão a disposição 

das Cooperativas Associadas, desde a data da publicação do Edital até a real-~ado da 

eleição, recebendo inscrição de chupas ater o último dia útil a anteceder a Assembléia Geral. 

Parágrafo 2° - Os integrantes da (:'missão Eleitoral não poderão ser candidatos a qualquer caro 

na r.:spectiva Assembléia Gera'. 

Parágrafo 3°.- A Comissão Eleitoral deverá escolher um Coordenador entre seus integrantes. 

Art. 38° - O Presidente da Assembléia Geral. quando entrar em pauta o item relativo às eleições. 

repassará a condução dos trabalhos desta ao Coordenador da Comissão Eleitoral para que 

este dirija os trabai'hos da ek ção, compreendendo à apresentação das chapas, a discussão. 

a votação e a proclamação doi el&tos. 

Parágrãfo mico — Para o ato de inscrição a Chapa deverá apresentar o nome, e os respectivos 

cargos de todos os concorrentes com o reconhecimento de pelo menos uma eooperativ .: 

filiada. 

Art. 39° - Não se efetivando nas épocas devias a eleição de sucessores, por motivo de força r.

os prazos dos mandatos dos membros do Conselho de Administração e Fiscal em exercieio. 

consideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo necessário até que se etètive 

sucessão. 
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Art. 40° - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei. os condenados a penas que vcdti 

ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de 

prevaricação, suborno, concussão. peculato ou contra a economia popular, a fé pública. ou a 

propriedade_ 

Art. 41" - As funções da Comissão Eleitoral som: 

a) Coordenar o processo eleitoral: 

b) Receber a inscrição de chapas: 

C) Conferir a elegibilidade de todos os candidatos; 

d) Confeccionar as cédulas para votação, quando for o caso; 

e) Deliberar sobre outras questões pertinentes ao processo eleitoral; 

t) Apurar os votos e a dec? a.'ar os eleitos. 

Parágrafo (:pico - O Regimento interno disciplinará outras questões referentes ao processo 

eleitoral, não tratada nessa seção. 

. 
C~.IPII'U LO XI 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Art. 42" - O Conselho de Adminis .nção ser<: composto por 05 (cinco) membros. sendo, um Diretor 

(a) Presidente, um Diretor Secretário (a), um Diretor Financeiro(a), urn Diretor(a) de 

Formação/Comunicação e um Diretor (a} Comercialização, todos Delegados de Cooperativas 

Afiliadas, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, coln mandato de três anos, observada a 

obrigatoriedade de renovação de, no mínimo um terço de seus membros, a cada eleição. 

Paragrafo 1° - ARCC) SERTÃO (. .:NTRAL contratará ur-n Secretário Executivo na forma do Art. 

51° deste Estatuto, e ele participara da Diretoria quando solicitado, opinando em temas de sua esfera 

de competência, sem direito a voto. 

Parágrafo 2° - A Assembléia Geral Ordinária definirá a forma de remuneração dos membros do 

Conselho de Administração. 

Parágrafo 3° - Não poderão fazei parte do Conselho de Administração às pessoas atingidas ptilas 

inekgibilidades de previstas nos Art. 7° e 41 deste Estatuto Social. 

Parágrafo 4° - Os membros eleitos não podet.o exercer cumulativamente cargos no Conselho 
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Administração e Conselho Fiscal. _ 

Parágrafo 5° — Nenhuma Cooperativa Afiliada poderá participar do Conselho de Administração 

com mais de dois membros. 

Parágrafo 6° — O Conselho de Administração deverá ser composto por representantes de 

cooperativas filiadas a Agencia Regional de Comercialização do Sertão da Bahia. 

Art. 43° - O mandato dos membros do Conselho de Administração substituido perdurará até a 

homologação dos nomes do novo Conselho de Administração eleito. 

Parágrafo l° - Perderá automaticamente o cargo, o membro do Conselho de Administração que 

faltar a três reuniões consecutivas, sem causa justificada, ajuízo do próprio órgão. 

Parágrafo 2° — Nos impedimentos por prazos inferiores a cento e oitenta dias, o Diretor Presidente 

será substituído pelo um membro do conselho de Administração. 

Parágrafo 3° - Se ficarem vagos, por qualquer tempo, mais da metade dos cargos do Conselho, 

deverá o Diretor Presidente ou os membros restantes, se a presidência estiver vaga, -convocar 

Assembléia Geral Extraordinária, para preenchimento dos cargos. 

Parágrafo 4° - Os novos membros eleitos ocuparão os cargos até o final do mandato dos . oram 

substituidos. 

Parágrafo 5° — Caso um dos membros da Conselho de Administração perca sua qualidad~.dc -ócio 

junto a Cooperativa Afiliada, perderá automaticamente o seu mandato na Arco Sertão 

Central. 

Art. 44° - O Conselho de Administração observará as seguintes normas de funcionamento: 

a) realizar reuniões ordinárias mensais e extraordinárias sempre que necessário, por 

convocação do Diretor-Presidente, da maioria dos membros do próprio Conselho, ou. 

ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 

b) deliberar com a presença mínimo (três de seus membros), proibida a representação. 

sendo as decisões tomadas por maioria dos votos dos presentes. 

e) consignar suas decisões em Atas circunstanciadas, assinadas, ao final dos trabalhos de 

cada reunião, pelos presentes. 

SEÇÃO II 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES  DO CONSELHO DE 

ADMI14TISTI AÇÃO 

Art. 15" - O Conselho de Administração é o órgão superior da hierarquia adminístrativa, sen 

Central de Cooperativas de Comerdaiizaaçâu cia Agricultura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão D 

CNP; 15.303.517/0001-27: N; R . L740003895íá. SR 16, s /n, Sítio Alagoinhas - CEP 48700-000 - Serrinha - F3 

70 306292"25. :xr-ose taoceltra1@hotmaiLcom 

~ ~ S 

r Ojiv' 'ia Jr, 
1.735 



ARCÕSERTÃO 
CENTRAL 

' a~í.-~.̀~+ s.~ .♦ 

1 
~ •. ,.. 

privativa e da sua exclusiva responsabilidade a decisão de todo e qualquer assunt de ord~ 
econômica, financeira, social ou administrativa, nos ternos da lei. deste Estatuto Social e de 
resoluções da Assembléia Geral. 

Parágrafo 1° - Cabe ao Conselho de Administração, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) estabelecer as políticas e metas anuais ou semestrais das operações e serviços: 

b) tornar conhecimento das necessidades financeiras e verificar as suas disponibilidades. 

adotando as providências adequadas à obtenção. se for o caso. dos recursos exigidos; 

c) aprovar os programas e os respe ci:i os orçamentos propostos pela Diretoria Executiva; 

d) Definir as normas de funcionamento e regulamentar os serviços administrativos; 

e) estabelecer Planos de Açãc de comum acordo coln as Cooperativas Afiliadas, destinados 

a promover o crescimento e o desenvolvimento destas e da ARCO SERTÃO CENTRAL. 

f~ aprovar as despesas de administração e elaborar orçamentos semestrais, bem corno decidir 

sobre as aplicações de conta de Fundos que venham a ser constituídos - n.<u fins 

específicos pela Assembléia Geral: 

g) elaborar os planos e programas de aplicação do Fundo de Assistênc: T~nica 

Educacional e Social, a serem submetidas anualmente à Assembléia Geral Ord=; i -

h) contrair obrigações, transigir, adquirir e alienar móveis e constituir mandatários; 

i) adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia Geral; 

j, deliberar sobre o convocação da Assembléia Geral; 

I} deliberar sobre a admissão, demissão. eliminação e exclusão de cooperativas Associadas: 

m) designar Diretores substitutos nas ausências ou impedimentos; 

ri) contratar pessoal necessário para a execução das atividades e operações da Arco Sertão 

Central; 

o) definir a estrutura organizacional da CENTRAL e elaborar normas administrativas e 

operacionais nas quais fiquem perfeitamente definidas as atribuições e responsabilidades 

dos ocupantes de cargos, segundo a natureza para a qual foram contratados; 

p) estabelecer normas de controle das operações, verificando, mensalmente. o estado 

econômico-financeiro da CENTRAL, através de informes financeiros, balancetes e 

demonstrativos espeecifios; 

q) acompanhar o desenvolvimento social e econômico de suas Cooperativas Afiliadas, 

submetendo-as a análise e orientando medidas quando necessário for; 

r) zelar pelo cumprimento Ja Le' do Cooperativismo e outras aplicáveis. bem como 
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atendimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais: 

s) determinar medidas de saneamento das Cooperativas Afiliadas, quando constatadas 

quaisquer irregularidades em processa fiscalização exercido pela Arco Sertão Centrai. 

regulamentadas pelo regimento intei ac. 

t) Nomear o Secretário Executivo mediante avaliação técnica da Entidade: 

Parágrafo 3° — As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração são baixadas em forma 

de Resoluções, Circulares, Instruções e Regimento interno. 

Parágrafo 4° - O Conselho de Administração poderá solicitar o assessoramento de funcionários das 

Cooperativas Afiliadas para auxilia-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir e determinar 

que apresentem projetos sobre quest~Jes específicas. 

Parágrafo 5° - O Conselho de Administração poderá nomear Comissões Especiais, com a 

participação ou não de membros do próprio Conselho de Administração, permitida a 

i:lclusão de técnicos especialistas selecionados dentro ou fora do quadro social, para est.rdcr 

e apresentar soluções aos problemas da CENTRAL ou de suas Cooperativas Afiliaduj. 

SEÇÃO III 
Il)O DIRETOR PRESIDENTE 

Art. 4ô° - Ao Diretor Presidente compete: 

a) Supervisionar as operações e atR idades da Arco Sertão Central: 

b) assinar com o Secretario Executivo ou coin o Diretor Financeiro, os cheques emitidos 

pela Arco Sertão Central, os instrumentos de procuração e os contratos com terceiros. 

como estabelecer as normas de controle das operações e comercialização: 

c) baixar atos para o cumprimento das decisões do Conselho de Administração; 

d) Aplicar as penalidades que forem deliberadas pelo Conselho de Administração ou 

Assembléia Geral: 

e) Elaborar os determinar ao Secretario Executivo, Regimento Interno, Organogramas. 

Fluxogramas e Tabela; de Cargos e Salários para apreciação do Conselho de 

Administração ou da Assembléia Gerai.. 

f) providenciar para que os demais membros do Conselho de Administração recebam. com a 

devida antecedência. cópias de documentos e informações sobre os quais tenham que se 

pronunciar nas reuniões; 

g) convócar e presidir as Assembéias Gerais. bem como as reuniões do Conselho e 
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Administração; 

h) apresentar à Assembléia Geral: 

I - Relatório da Gestão; 

H - Balanços Gerais; 

Ill - Plane ou Programa de Atividades para o exercício em curso, elaborado pelo 

Conselho de Adminisraço. 

i¡ representar a Arco Sertão Central_ ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

j) assinar os termos de eliminação ou exclusão de Cooperativas Afiliadas, nas fichas dr. 

matrícula; 

k) supervisionar os atos de gestão; 

SEÇÃO IV 
DO DIRETOR FINANCEIRO 

Art. 470 - Ao Diretor Financeiro compete: 

a) acompanhar a movimentação econômico-financeira e propor ao Coiiselhc- de 

Administração medidas ou providências julgadas convenientes; 

h) assinar com o Diretor Presidente ou com o Secretário Executivo os chequei _ç:- -idos. 

instrumentos de procuração e contratos com terceiros; 

c) demandar junto às organizações bancarias oficiais e privadas recursos destinados a 

repasses às Cooperativas Afiliadas. bem como a entidades governamentais ou privadas 

por projetos que promovam a cooperação e o desenvolvimento da agricultura familiar; 

d) supervisionar junto cm o Secretário Executivo, todas as atividades relacionadas corn a 

contabilidade, tesouraria, dados estatísticos, custos e orçamentos semestrais, bem comi 

corn a cobrança e a guarda de valores: 

e) Elaborar com o Secretarie Executivo, Programas e os seus respectivos Orçamentos para 

que possam ser apresentados ao Conselho de Administração; 

i) Elaborar com o Secretario Executivo, anualmente, Relatório de Gestão do exercício, que 

acompanhará as Demonstrações Financeiras, a ser submetido às Cooperativas Afiliadas. 

contendo os principais acontecimentos administrativos, financeiros e econômicos, 1 
inclusive o seu resultado: 

Central de Cooperativas de Comercializarão cía Agricultura Familiar e Economia Solidária Arco Sertâo 

CNPJ 15.303.517/0001-27, ,MIRE 29400038956.8R 116, s/n, Sítio Aiagoinhas - CEP 48700-000 - Serrinha - 6A 

75 1 52 9225. oser çoce nr l@hotTnaiLcom 



ARCOSE.RTAO 
CENTRAL 

Parágrafo único. Ao Diretor Financeiro_ compete substituir o Presidente em seus impedimho.5. 
mais as atribuições determinadas pelo Conselho de Administração, desde que não conflitantes om 
as atribuições dos demais Diretores. 

SEÇÃO V 
DO DIRETOR SECRETÁRIO 

Art. 4$° - ('abe ao Diretor Secretário: 

a) organizar as atividades administrativas da CENTRAL; 

h) lavrar ou coordenar a lavratura das Atas das Assembléias Gerais e das Reuniões do 

Conselho de Administração; 

c) manter estreito relacionamento com as administrações das Cooperativas Secrc arfo 

Executivo e com a Agencia Regional de Comercialização do Sertão da Bahia: 

d) fomentar atividades sociais. mediante Programas aprovados pelo Cnn~e'io de 

Administração que objetivem o desenvolvimento cooperativo, a confraterni ão e a 

harmonia entre todas as Cooperativas Associadas; 

c)participar das reuniões ord: árias e extraordinárias do Conselho de Administração. 

Parágrafo único. O Secretario Executivo poderá substituir o Diretor Secretário cio seus 

impedimentos, mais as atribuições determinadas pelo Conselho de Administração, desde que não 

conflitantes cone as atribuições dos demais Diretores. 

SEÇÃO VI 
DO DIRETOR COMUNICAÇÃO E FORMAÇÃO 

Art. 49° - Cabe ao Diretor de Comunicação e Formação: 

Elaborar e executar plano de comunicação 

11- Montar equipes de trabalho 

111-Enviar as rádios comunitárias, jornais, e canais de TV e outros veículos de comunicação 

notas informativas de eventos e atividades da Arco Sertão Central 

1V-Reunir-se  com os demais diretores a cada trimestre ou sempre que houver necessidades. 

V- Elaborar boletim informati'. o, catalogo de produtos, panfletos e outros que venha div u

as ações da ARCO SERTÃO CENTRAL; 

Vi-Defender uma formação com base nos princípios cooperativista solidário: 
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Vil- Levantar necessidades de capacitação de grupos dentro da Central; 
VIII- Elaborar e fazer cumprir plano de trabalho; 

IX-Buscar parcerias para a realização de capacitações de gestão e cooperação; 

X- Contribuir na formação de agentes multiplicadores dentro da Central para atender as 

necessidades de seus cooperados; 

SEÇÃO VIT 
DO DIRETOR COMERCIALIZAÇÃO. 

Art. 500 - Cabe ao Diretor de Comercialização: 

1- Manter sempre atualizado o calendário de feiras e exposições regionais, estaduais, nacionais 

e internacionais; 

II- Elaborar e cobrar relatórios financeiros das feiras, exposições, espaços temporários e 

permanentes de comercialização e negócios ao qual a Central tenha participação; 

III- Coordenar o processo de reposição dos produtos em espaços temporários e permanentes de 

comercialização; - 

IV-Acompanhar a contabilidade da Central de negócios e planejar os plantões das r i s; 

V- Reunir com as equipes de comunicação e formação sempre que houver neces5idad::s para 

montar grupos de trabalho; 

VI-Cobrar da equipe de formação cursos de design e padronização de produtos nas diversas 

tipologias; 

VII- Reunir como o conselho de administração bimestralmente para prestação de contas 

financeira e de atividades. 

SEÇÃO VU 
DO SECRETARIO EXECUTIVO 

Art, 5 t" - Ao Secretario Executivo: 

I- Assessorar a Diretoria em sli~s reuniões e atividades e submeter á sua apreciação plano.. 

orçamentos, projetos e propostas; 

II- Representar a Central ria esfera se sua competência, por delegação do Diretor Presidente; 

Ill- Apresentar a Diretoria, relatório semestral e anual das atividades da Central; 

~ 

DX MtGr ar ti !i1; ̀. .t''3r Jr. 
73ï• 
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IV- Contratar o pessoal técnico administrativo, berra como, nomear as comissões que se fzerem 
necessárias ao bom desenvolvimento das atividades da Central, submetendo esse atos J 
Diretoria; 

V.. Movimentar as contas Bancárias. u' <ainente com o Diretor Financeiro ou por quem e 

delegar esta atribuição. 

VI- Assinar com o Diretor Presidente ou com o Diretor Financeiro, os cheques emitidos pela 

Arco Sertão Central, os instrumentos de procuração e os contratos com terceiros, como 

estabelecer as normas de controle das operações e comercialização; 

VII- Manter estreito relacionamento com as administrações das Cooperativas Diretor 

Secretário e com a Agencia Regional de Comerciaiimção do Sertão da Bahia; 

Paragrafo Único: O candidato ao Cargo de Secretario Executivo deverá ter vivenda 

cooperativista e ter um perfil voltado para os princípios da Agricultura Familiar e - Economia 

Solidaria. 

CAPÍTULO XIi 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 52° - O Conselho Fiscal será constituído de três membros efetivos e três suplentes, todos 

cooperados de Cooperativas Afil..iad.as, eleitos pela Assembléia Geral da CENTRAL para 

um mandato de um ano, sendo permitida a reeleição de um terço dos seus membros efetivos 

e suplentes, assim considerados isoladamente; 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral definirá a forma de remuneração dos membros do Conselho 

Fiscal. 

Parágrafo 2° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal substituído perdurará até a 

homologação dos nomes do novo Conselho Fiscal eleito; 

Parágrafo 3° - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal, além das pessoas enumeradas nos Art. 

7° e 41 deste Estatuto Social, os parentes dos membros do Conselho de Administração até o 

segundo grau em linha reta ou colateral, e nem os parentes entre si até esse grau. 

Parágrafo 4° — Perderá o mandato v membro do Conselho Fiscal que faltar, sem justificativa 

prévia, a três reuniões consecutivas oas a cinco alternadas. 

Art. 53° - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês, em dia e hora 

previamente fixados, e, extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação ce 

Centrai de Cooperativas de Comercializado da Agricultura Familiar e Economia Solidária Arco Sertão 

CNPJ 15.303.517/0001-27, NiRF 29400038956, 8P. 116, s/n, Sítio Afagoinhas - CEP 48706-000 - Serrinha - BA 

75 3062 9225. arccsertaocentra!@h°tmai3.c°m 
4nÍó. s~rO.U£fraL! 

'31.7 



A ERT~.~ 
CENiRAi. 

três dos seus membros. 

Parágrafo í° - O Conselho Fiscal escolherá em sua primeira reunião, dentre os seus membros 

efetivos, um Coordenador e um Relator, aos quais caberá dirigir os trabalhos e redigir os 

relatórios e atas. 

Parágrafo 2° - As Reuniões serão convocadas peio Coordenador, por qualquer dos seus membros, 

pelo Conselho de Administração ou pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 3° - As deliberações serão tornadas por maioria de votos e constarão de Ata, lida. 

aprovada e assinada no final dos trabalhos pelos Conselheiros presentes. 

Art. 54° - Os membros do Conselho Fiscal que perderem a condição de Conselheiro serão 

substituídos, pelos Suplentes, convocados pelo Coordenador de acordo com a ordem 

decrescente de idade. 

Parra ;rafo 1° - Ocorrendo mais de três vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração 

deverá determinar a convocação da Assembléia Geral para o devido preenchimeri#o. 

Parágrafo 2° — A cada Reunião, o Coordenador do Conselho Fiscal deverá convocar ume: Suplente 

para, em forma de rodízio, acompanhar a Gestão da Cooperativa. 

Art. 55° - O Conselho Fiscal exercerá assídua e minuciosa fiscalização sobre as -operações e 

atividades da CENTRAL, investigando fatos, colhendo informações e examinando_ livros e 

documentos, cabendo-lhe também, fazer análises de qualquer natureza, inclusive: 

a) lavrar em livro próprio atas corn os relatórios dos exames procedidos; 

b) apresentar a Assembléia Geral Parecer sobre as operações da sociedade, tomando por 

base os Balanços semestrais e as contas do período; 

c) apreciar as conclusões dos Relatórios dos serviços de Auditoria feitos na CENTRAL e 

verificar se as observações estão sendo devidamente consideradas pelo Conselho de 

Administração; 

d) dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões de seu trabalho, 

denunciando a este, à Assembléia Geral ou às autoridades competentes, as irregularidades 

porventura constatadas, e convocar, extraordinariamente, em qualquer tempo, Assembléia 

Geral se ocorrerem motivos graves e urgentes devidamente documentados. 

Parágrafo 1° - No desempenho de suas funções, poderá valer-se de assistência técnica externa. 

quando a importância ou complexidade dos assuntos o exigirem. 

Parágrafo 2° -. A fiscalização será exercida mediante programas tecnicamente preparados e 
J 

adequados aos seus fins. incluindo: 
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a) examinar a escrituração dos livros de tesouraria; 

b) contar mensalmente o saldo de dinheiro em caixa e denunciar a existência de docume. :vs 

não escriturados; 

e) verificar se os saldos excedentes foram regularmente depositados em instituições 

financeiras e se o extrato da conta destes confere com os registros na Contabilidade d~. 

CENTRAL: 

d) verificar se foram tornadas as providências cabíveis para a liquidação de eventuais 

éébitos das Cooperativas Afiladas em atraso; 

e) verificar se as despesas foram previamente aprovadas pelo Conselho de Administração; 

f) verificar o equilíbrio entre as despesas administrativas e as receitas para sua cobertura; 

g) examinar os livros da Contabilidade Geral e os balancetes mensais e subscrevê-los, se os 

aprovar; 

d) verificar se o Conselho de Administração reuniu-se regularmente e se foram 'lavradas as 

respectivas Atas; 

e) verificar se a CENTRAL está em dia com os seus compromissos legais. fiscais_ 

tributáriús. trabalhistas e de Previdência Social. 

CAPÍTULO xIv 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 5ó° — A Arco Sertão Ceni-al se dissolverá voluntariamente quando assim deliberar a 

Assembléia Geral. através do voto de pelo menos dois terços das Cooperativas Afiladas 

presentes, salvo se o número de t.rès Cooperativas Afiliadas se dispuserem a assegurar a sua 

continuidade. 

Parágrafo 1" - Além da deliberação espontânea da Assembléia Geral de acordo com os termos 

deste artigo. acarretará também a dissoiução da Arco Sertão Central: 

a) a alteração de sua forma j L irídica: 

b) a redução do número de Cooxrativas Afiliadas para menos dc três, se até a Assembléia 

Geral subsequente. realizada em prazo não inferior a seis meses, ele não for 

restabelecido: 

c) a paralisação de suas atividades normais por mais dc 120 dias (cento e vinte dias). 
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Parágrafo 2° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior a dissolução da Arco Sertão Centra 
poderá ser promovida judicialmeme a pedido de qualquer Cooperativa Afiliadas. caso 
Assembléia Geral não se realize por sua iniciativa. 

Parágrafo 3° — Ocorrendo a dissolução. .:lssemhILia Geral que a deliberar nomeará um ou mais 

liquidantes e un1 Conselho Fiscal de três membros para procederem a sua liquidação. 

Parágrafo 4° - A Assembléia Geral, no limite de suas atribuições, poderá a qualquer tempo; 

destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal. designando os seus substitutos. 

Parágrafo 5° - Lm todos os atos e operações, os liquidantes deverão usar a denominação "c„1.1 

liquidação" após a denominação da Arco Sertão Central. 

Parágrafo 5° - A dissolução da sociedade importará no cancelamento do registro. 

Art. 37° - Os liquidantes terão todos os poderes normais de administração, bem como poderão 

praticar atos e operações necessárias á realização do ativo e pagamento do passivo. 

CAPÍTULO %V 
DO BALANÇO, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS. 

Art. 58° - O balanço e o demonstrativo d sobras e perdas serão levantados semestralnLcnte. em 30 

de junho e 31 dc dezembro de cada ano, devendo também ser levantado n .asalnente 

balancete de verificação. 

Parágrafo 1° - Aprovado o Balanço pela Assembléia Geral, as Sobras apuradas no final de cada 

exercício serão distribuídas da seguinte lbrma: 

a) dez por cento para o fundo de Reserva: 

b) cinco por cento para o Fi.,ndo de Assistência Técnica, Educacional e Social; 

e) o saldo restante ficará a dispo lição da Assembléia Geral. que decidirá sobre a atribuição 

de juros ao capital integralizado. distribuição de sobras, capitalização ou formação de 

novos fundos sociais, observando a proposta do Conselho de Administração. 

Parágrafo 2" - A Assembléia Gerai Ordinária., mediante Proposta e Orçamento do Conselho de 

Administração, poderá criar :fundos específicos, para fins determinados, a serem constituídos 

mediante percentuais sobre os resultados líquidos. 

Parágrafo 3° - As perdas 'verificadas no exercício anual serão rateadas entre as Cooperativas 

Afiliadas na proporção dos serviços pres*ados, após aprovação do Balanço pela Assembléia 

Geral Ordinária. 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Central 

Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar 

Economia Solidária Arco Sertão r- CNPJ N° 15.303.517/0001-27 
NIRE 29400038956_ 

Realizada aos dez dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, 
reuniram-se representantes das cooperativas filiadas, nesta 
cidade de Serrinha/Bahia, no Centro Juvenil situado à Av. 
Getúlio Vargas n° 100, Bairro Estação - CEP 48700-000 -
Serrinha, conforme edital de convocação publicado no Jornal 
FOLHA DO ESTADO na data de 23 de novembro de 2020 na página 02 
e afixado nos locais de maior frequência e também remetido 
aos/as filiadas, interessados/as por circular e e-mail. A Sra
Hilda Mercês da Silva, Diretora Presidente interina da 
entidade (Arco Sertão), fez a abertura da assembleia em 
terceira convocação às 1Oh00min horas com a presença de doze 
(12) cooperativas filiadas, sendo elas: COOPACT - Cooperativa 
dos Produtores e Artesanatos de Couro da Comunidade de 
Tracupá; COOPAF14 - Cooperativa da Agricultura Familiar de 
Conceição do Coité; CO PEBI - Cooperativa Mista dos 
Agricultores Familiares e Pecuaristas de Biritinga; COOPERAGIL 
- Cooperativa de Prod. Com. e Serv. Pe. Leopoldo Garcia; 

COOPER E -- Cooperativa Rede de Produtoras da Bahia; COOBENCOL 
Cooperativa de Beneficiamento e Comercialização LTDA; 
COOPAF3 - Coop_de Prod. e Comer. dos Prod. da 

Agricultura Familiar e Econ. Sol. de Serrinha; COOPERCAJU 

Cooperativa dos Cajucultores Familiares do Nordeste da Bahia; 
COOPERFATIMA - Cooperativa Agroindustrial de Nova Fátima; 
COOAFES - Cooperativa e Grupos de empreendimentos Solidários 

de Conceição do Coité; COOPERGAMA cooperativa mista de 
produção de gameleira responsabilidade limitada; COOPERLAD -

Cooperativa de Produção da Agricultura Familiar da Comunidade 

de Lagoa de Dentro e Região; iniciado os trabalhos procedeu-se 

a leitura do edital de convocação 2019, cuja pauta é a 
seguinte: 1- Prestação de contas do exercício de 2019; 2. 
Distribuição das sobras ou rateio das perdas; 3. Eleição e 
posse do conselho de administração; 4. Eleição e posso do 
conselho fiscal; 5. O que ocorrer. A Sr.a presidente interina 

deu seguimento à assembleia com a primeira ordem do dia. 01 

Prestação de contas do exercício de 2019, Mediante parecer do 

Conselho Fiscal onde foi feita a leitura pelo membro efetivo 

Sr. Adriano Ferreira da Silva, que destacou o trabalho do 

conselho durante o decorrer do exercício e deu o parecer 

favorável à prestação de contas do ano de 2019 por unanimidade 

e sem ressalvas. Logo após, foi passado a palavra para o 

contador da entidade, o Sr. Osvaldo José, o qual apresentou à 

assembleia as peças contábeis referentes ao exercício de 2019 

através do Balanço 2019, DRE (Demonstrativo de Resultado do 

Exercício)elaboradas dentro das normas e procedimentos éticos 
determinados pelo conselho federal de contabilidade, onde as 
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mesma apresentaram perdas no referido exercício no montai 
total de R$ 101.200,02 (cento e um mil, duzentos reais e dois 
centavos) o contador ressaltou a importância do trabalh 
desenvolvido pelo conselho fiscal junto á entidade e destacou 
que isso faz com que as praticas e procedimentos operacionais 
se tornem eficazes. Logo após a explanação do contador sobre 
as peças contábeis, a presidente abriu para a plenária fazer 
os devidos questionamentos e tirar as dúvidas, sendo todas 
esclarecidas, em seguida o resultado foi levado para 
apreciação da plenária da assembleia para votação, posta em 
votação as contas do exercício de 2019 foram aprovadas por 
unanimidades, absteram-se de votar os impedidos por lei. Em 
seguida foi passado para a segunda ordem do dia. 2. 
Distribuição das sobras ou rateio das perdas. Houve perdas no 
montante total de R$ 101.200,02 (cento e um mil, duzentos 
reais e dois centavos) conforme destacado no ponto de pauta 
anterior, e ficou determinado através de votação da assembleia 
que essas perdas serão abatidas uma parte da reserva legal e o 
restante serão dissolvidas nos exercícios posteriores. 
Passando para a terceira ordem do dia, 3. Eleição e posse do 
conselho de administração. Foi convocado o Comitê Especial 
Eleitoral formado por: Valmira Lopes de Souza - representando 
a (COOPEREDE), Gécia de Jesus Sampaio Silva (Conselho Fiscal 
representando a COOPERAGIL), Leane de Souza Cunha dos Reis -

r_epresentando a (COOBENCOL), sobre a presidência da primeira. 
O Comitê Especial Eleitoral apresentou os membros da chapa 
única inscrita para compor o conselho de administração com o 
mandato de 03 anos no período de 10 de dezembro de 2020 a 09 
de dezembro de 2023. Em seguida a chapa foi colocada em 
votação e os representantes das cooperativas filiadas foram 
eleitos por unanimidade com a seguinte composição: Diretora 
Presidente -- Hilda Mercês da Silva, sexo feminino, brasileira, 
casada, residente na Rua da Batedeira, n° 9995, Centro São 

João, Conceição do Coité -BA CEP: 48.730-000, maior, nascida 

em 13/01/1976, natural de Conceição do Coité-Ba, agricultora 

familiar, portadora do RG n°.0589963899, órgão Emissor 

SPP/BA, CPF no 001.774.145-96, representando a Cooperativa e 

Grupos de empreendimentos Solidários de Conceição do Coité 

COOAFES, Diretor Secretário - Jucirnaria Santos da Silva, sexo 

Feminino, brasileira, solteira —residente no povoado de Baú 

s/n, Zona Rural, Serrinha-Bahia, CEP: 48.700-000, maior, 

nascida em 14/03/1970, natural de Serrinha-BA, Agricultora 

Familiar, portadora do RG—n °.04.445.391-40, Órgão Emissor 

SPP/BA, CPF n em. 515.671.215—00, representando a COOPAFSERRINSA 

- Cooperativa de Produção e Comercialização dos Produtos da 

Agricultura Familiar e Economia Solidaria de Serrinha, 

Diretora Financeira -- Zenaide Alves de Jesus, sexo feminino, 

brasileira, solteira, residente na Estrada de Campinas, s/n, 

Zona Rural, Novo Esperança - Ichu -BA CEP: 48.725-000, maior, 

nascida em 31/01/1985, natural de Ichu -BA, agricultora 

familiar, portadora do RG n° _08_205.000--70, Órgão Emissor 

Centra! de Cooperativas de Cmnerdalizaçao da Agricultura Familiar e Economia Safd3rìa - ARCO SERTÃO CENT 

CNPJ 25303317/0002-27, MIRE 29400036956, BR 116, s/n, Saio Alagoirthas - CEP 46700-000 - Serrinha - BA 
753261-2099. azGosertaocentral@hofnaiLeom 

l i/CEB 

» 
Certifico o Registro sob o n° 98045430 em 12/02/2021 ~~~,~ ~,• 
Protocolo 219878579 de 05/02/2021 
Nome da empresa CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO NIRE 29400038956 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 128927081634140 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2021 
r r,r Ti n a Ronila M ( rio Arai íín - Carrotária_C~oral 



AI0 ~~SERF+AO 
CENTRAL 

CPF n°.030.708.825-10, representando a COOPERAGIL, Diretor 
Formação/Comunicação - Adriano Ferreira da Silva, sexo 
masculino, brasileiro, casado, residente no povoado de Tracup 
n o 9999, Zona Rural, Tucano - Bahia, CEP: 48.793-000, maior, 
nascido em 27/10/1981, natural Tucano - BA, Agricultor 
Familiar, portador do RG n°.13.428.206-06, Órgão Emissor 
SPP/BA, CPF n em. 058_874_125-69, representando a COOPACT -
Cooperativa dos Produtores e Artesanatos de Couro da 
Comunidade de Tracupá, Diretor de Comercialização - Patrícia 
Santos Pereira da Silva, sexo feminino, brasileira, solteira, 
residente no Povoado de maxixe n° s/n, Zona Rural, Conceição 
do Coité - Bahia, CEP: 48.730-000, maior, nascida em 
14/05/1985, natural de Conceição do Coité - BA, agricultora 
familiar, portadora do RG n o . 13293934-73 Órgão Emissor 
SPP/BA, CPF n°. 022.599.275-21, representando a Cooperativa da 
Agricultura Familiar de Conceição do Coité - COOPAFAM. A 
seguir a presidente do Comitê eleitoral parabenizou os eleitos 
e declarou-os empossados em suas respectivas funções e os 
mesmos declararam-se desimpedidos para o exercício do cargo 
por não estarem inelegíveis, nem impedidos por lei, nem 
condenados por penas que vedem, ainda que temporariamente o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação. Aplaudidos presentes a presidente eleita e 
empossada agradeceu a confiança de todos depositada nela e nos 
demais diretores e pediu apoio de todos para desenvolver um 
bom trabalho frente à entidade. Quarta ordem do dia: 4. 
Eleição e posso do conselho fiscal: A eleição do Conselho 
Fiscal para mandato de 01 ano no período de 10 de dezembro de 
202.0 a 09 de dezembro de 2021, composta por 03 membros do 
conselho efetivo e 03 do conselho suplente, e assim ficou 
definido: Membros do Conselho Efetivo:  Icar_o Renne de Gois 
Santos, sexo masculino, brasileiro, solteiro, residente no 
povoado raso n° 20, Zona Rural, Ribeira do Pombal -- Bahia, 
CEP: 48.400-000, maior, nascido em 22/02/1989, natural Ribeira 
do Pombal - BA, engenheiro agrônomo, portador do RG 
n°.1134220677, Órgão Emissor SPP/BA, CPF n°. 041.565.665-60, 
representando a COOPERACAJU - Cooperativa dos Cajucultores 
Familiares do Nordeste da Bahia. Claudeci Lopes dos Reis, sexo 
feminino, brasileira, solteira, residente na povoado Lagoa 
escura, s/n, Rural, SantaLuz-Ba, CEP: 48.880-000, maior, 
nascida em 04/05/1987, natural de Santaluz-Ba, agricultora 

familiar, portadora do RG n°.11582832-02, Órgão Emissor 

SPP/BA, CPF nem. 036.878.865-22; representando a COOBENCOL 

Cooperativa de Beneficiamento e Comercialização LIDA; Jose 

Paulo Meireles Ribeiro, sexo masculino, brasileiro, casado, 
residente fazenda Cardozo s/n, zona rual, Biritinga-Ba, CEP: 

48.780-000, maior, nascido em 25/09/1982, natural de 

Biritinga-Ba, agricultora familiar, portadora do RG n°

0992960983., Órgão Emissor SPP/BA, CPF n° 007.715.435-57, 

representando a COOlKAPEBI Cooperativa Mista dos Agricultores 

Familiares e Pecuaristas de Biritinga; M'mbros do Conselho 
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ARCÔSERÌÁO 
CENTRAL 

Suplente,  -Maria Edvirgem Lima Santos, sexo femininó 
brasileira, casada, residente no distrito de Salgadália, s/n 
65, Rural, Conceição do Coité -Ba, CEP: 48.730-000, maior, 
nascida em 31/01/1978, natural de Conceição do Coité -Ba, 
agricultora familiar, portadora do RG n ° .0729976300, Órgão 
Emissor SPP/BA, CPF n 931_046.265-53 representando a REDE 
PORDUTORA DA BAHIA. A seguir a presidente do Comitê eleitoral 
parabenizou os eleitos e declarou-os empossados em suas 
respectivas funções e os mesmos declararam-se desimpedidos 
para o exercício do cargo por não estarem inelegíveis, nem 
impedidos por lei, nem condenados por penas que vedem, ainda 
que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar de prevaricação. Quarta ordem do dia: 04 - O ale 
ocorrer: A nova diretoria, empossada, colocou que é necessária 
uma auditoria interna contábil e fiscal pra verificação dos 
processos anteriores há posse, para que se possa da 
continuidade nestes três anos de mandato. Nada mais havendo a 
acrescentar, a Sra. Hilda Mercês da Silva agradeceu a presença 
de todos/as e deu a assembleia por encerrada e eu Marco 
Antonio Silva de Novais, secretário " ad hoc'' dessa 
assembleia, lavrei a presente ata que é copia fiel da ATA do 
livro de registro de ATA, após lida, votada e aprovada será 
assinada por mim e pelos membros do Comitê Especial Eleitoral 

e cooperados presentes em lista em anexa, cujo ato 
constitutivo está lavrado no livro de atas. Secretário que 
redigiu e lavrou o presente termo Marco Antonio Silva de 

Novais. Presidente do Comitê Especial Eleitoral Valmira Lopes 

de Souza, Gécia de jesus Sampaio Silva, Leane de Souza Cunha 

dos Reis, membras do comitê especial eleitoral_ 

Serrinha, BA IO de Dezembro de 2020. 

Hi :a iercés da Silva 
Presidente 

Marc.b Antonio S. dsé -Novais 
Secretár 
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LISTA DE PRESENÇA da Assembleia Extraordinária da Central 
Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar 
Economia Solidária do estado da Bahia - Arco Sertão Central 
CNPJ N° 15.303.517/0001-27. NIRE 29400038956. 
10/12/2020. 
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ARCOSER7ÃO 
CENTRAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2020 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CENTRAL DE COOPERATIVA DE 
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECCONOMIA SOLIDARIA ARCO 

SERTÃO -- CNPJ -- N" 15.303.51710001-27 — NIRE 29400038956 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2020 

A Central de Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar e Economia 
Solidária -- ARCO SERTÃO CENTRAL, diante de sua representante legal, na pessoa da Sra. 

da Mercês da Silva no uso de suas atribuições legais conferida no Estatuto Social, 
convoca as cooperadas que hoje somos 42 cooperativas e empreendimentos filiados, para 
participarem da: 
Assembleia Geral Extraordinária. 

Que acontecerá no dia 10 de Dezembro de 2020 na sede do Centro Juvenil, no 

endereço: Rua Av Getúlio Vargas n.º 100, Bairro Estação, Serrinha Bahia (em frente ao 
COPEISE), com primeira convocação para às 13:00 horas, com a presença de 2/3 dos 
cooperados a segunda convocação para as 14:00 horas com a presença de metade e mais 1 

(um) cooperado às 15:00 horas terceira e última convocação com a presença de no mínimo 

10 cooperados com direito a voto. 
Pauta: 

1- Prestação de contas do exercício de 2019; 
2- Distribuição das sobras ou rateio das perdas; 

3 - Eleição e posse do conselho de administração; 
4- Eleição e posso do conselho fiscal. 

5 - O que ocorrer 

Realização: 10/12/2020 
Local, CENTRO JUVENIL— AV GETÚUO VARGAS, n.ª 100 (EM FRETE AO COPEISE) 

JUCEB 

Semnha, 23 de novembro 2020 

Nil~la' cês da Silva 
Diretora Financeira 
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ARC45ERTA~,1 
CENTRAL 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENT 

Zenaide Alves de Jesus, brasileira, maior, solteira, inscrito no RG sob o n° 

08.205.000-70 SSP/BA inscrito no CPF sob o n° 030.708.825-10, residente e 

domiciliado na cidade de Ichu estado da Bahia, no povoado Nova Esperança, 

S/N, Zona Rural CEP: 48.725-000, candidato ao cargo de Diretor Financeira 

declara, para os devidos fins de direito que não é pessoa impedida por lei ou 

condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, enquanto perdurarem os 

efeitos da condenação nos termos do Art. 1.011, §1° do Código Civil/2002. 

Declara ainda, que não é parente até 2° grau em linha reta ou colateral de 

qualquer outro membro do Conselho de Administração ou Diretoria Executiva. 

Semnha — BA, 10 de dezembro de 2020. 

J

fl I
Zenaide Alves de Jesus 

CPF: 030.708.825-10 

Ce,Rral de Cooperativas de Comer. iaiaação da Agrtcukura Farnãiar e Economia Solidária do Estado da Bahia 
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: ERTAo 
CENTRAL 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEIVr 

Patricia Santos Pereira da Silva, brasileira, maior, solteira, inscrito no RG 
sob o n° 13293934-73 SSP/BA inscrito no CPF sob o n° 022.599.275-21, 

residente e domiciliado na cidade de Conceição do Coité estado da Bahia, no 

povoado Maxixe, S/N, Zona Rural CEP: 48.730-000, candidato ao cargo de 
Diretor de Comercialização, declaro para os devidos fins de direito que não 

é pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação nos termos do Art. 1.011, §1a 

do Código Civil/2002. 

Declara ainda, que não é parente até 20 grau em linha reta ou colateral de 

qualquer outro membro do Conselho de Administração ou Diretoria Executiva. 

Serrinha — BA, 10 de dezembro de 2020. 

Patrícia Santos Pereira da Silva 

CPF: 022.599.275-21 
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JOSERTAO 
CENTRAL 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Adriano Ferreira da Silva, brasileiro, maior, casado, inscrito no RG sob o n° 
13.428.206-06 SSP/BA inscrito no CPF sob o n° 058.874.125-69, residente e 
domiciliado na cidade de Tucano estado da Bahia, no povoado Tracupá, N.° 
9999, Zona Rural CEP: 48.793-000, candidato ao cargo de Diretor de 

Formação/Comunicação, declaro para os devidos fins de direito que não é 

pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, contra o sistema financeiro nacional, 

contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

enquanto perdurarem os efeitos da condenação nos termos do Art. 1.011, §1° 

do Código Civil/2002. 

Declara ainda, que não é parente até 2° grau em linha reta ou colateral de 

qualquer outro membro do Conselho de Administração ou Diretoria Executiva. 

Serrinha - BA, 10 de dezembro de 2020. 

Adriano Ferreira da Silva 

CPF: 058.874.125-69 
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ÕSERTÂ 
CENTRAL 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

7UCIMARIA SANTOS DA SILVA, brasileira, maior, solteira, agricultora, 
inscrito no RG sob o n° 04.445.391-40 SSP/BA inscrito no CPF sob o n° 

515.671.215-00, residente e domiciliado na cidade de Sen inha estado da Bahia, 

no povoado de Baú, S/N, Zona Rural CEP: 48.700-000, candidato ao cargo de 

Diretor Secretário dedara, para os devidos fins de direito que não é pessoa 

impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a 

propriedade, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 

da concorrência, contra as relações de consumo, enquanto perdurarem os 

efeitos da condenação nos termos do Art. 1.011, §1° do Código Civil/2002. 

Declara ainda, que não é parente até 20 grau em linha reta ou colateral de 

qualquer outro membro do Conselho de Administração ou Diretoria Executiva. 

Serrinha — BA, 10 de dezembro de 2020. 

CPF: 515.671.215-00 

Central de Cooperativas de Comvõariação da Agicuitura Famdlar e Eoonoinia Solidária do Estado da Bahia 
CNPJ 15303317/0001-21 . BR 116, s/n, Sítio Alagoinhas - CEP 48700-000 - Serrinha - BA 

159926-1273 / 8112-0299 . arcosertaocentral~gyahoo.combr 

~ 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°98045430 em 12/02/2021 
Protocolo 219878579 de 05/02/2021 
Nome da empresa CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO NIRE 29400038956 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 128927081634140 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2021 

~ 

nnr Tian Rcnilº NA (, do Arallin - Conrot3ria-(oral 



ARCÕSERTÃO 
CENTRAL 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

HILDA MERCÊS DA SILVA, brasileira, maior, casada, agricultora, inscrito no 
RG sob o n° 0589963899 SSP/BA inscrito no CPF sob o n° 001.774.145-96, 
residente e domiciliado na cidade de Conceição do Coité estado da Bahia, no 
povoado de São Soão, à rua da Batedeira n.° 9995, Zona Rural CEP: 48.730-
000, candidato ao cargo de Diretora Presidente declara, para os devidos fins 
de direito que não é pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, a fé pública ou a propriedade, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, enquanto perdurarem os efeitos da condenação nos termos do Art. 

1.011, §1° do Código Civii¡2002. 

Declara ainda, que não é parente até 2° grau em linha reta ou colateral de 

qualquer outro membro do Conselho de Administração ou Diretoria Executiva. 

Serrinha — BA, 10 de dezembro de 2020. 

Hilda Mercês da Silva 

CPF: 001.774.145-96 

Central de Cooperativas de Comeraalla¢o da Agricultura Familiar e Ew~omia Sofdárãa do Estado da Bahia 
CNPJ 15.303.517/0001-27 . BR 116, s/n, Sítio Alagoinhas - CEP 48700-000 - Serrínha - BA 

759926-7273 / 8112-0299 _ arcosertaocentral@yahoo.com_br 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

i 
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ARCOSERTÃO 
CENTRAL 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 003/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

I. Nome do Proponente CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA - ARCO SERTÃO CENTRAL 2. CNPJ 15.303.517/0001-27 

3, Endereço ROD. BR 116- S/N SÍTIO ALAGOINHAS 4. Municí io/UF SERRINHA-BAHIA 
S. E-mail arcosertaocentral~a hotmail.com 6. DDD/Fone 75 3261-2099 7. CEP 48700-000 

8. N° DAP Juridica SDW 1530351700012212211213 9. Banco BRASIL 10. Agência Corrente 0225-9 11. Conta N° da Conta 52107-8 

12. N° de Associados 16 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 11.326/2006 14. N° de Associados com DAP Fisica 

IS. Nome do representante legal: ZENAIDE ALVES DE JESUS 16.CPF: 030.708.825-10 17.DDD/Fone (75) 98266-76-56 

18. Endereço POVOADO NOVA ESPERANÇA - ICHU/BA 1I9. Municlpio/UF SERRINHA-BA 

II — IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
I.Nome da Entidade Secretaria Municipal de Educaçâo 12 CNPJ 13.845.086/0001-03  3. Munichio/UF SERRINHA
4. Endereço 5. DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

I Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisiç8o• Entrtrega 
5. ela drama de 

dos 
- 4.1. Unitário 4.2.Total 

1 
ABÓBORA: ABÓBORA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS. 

KG 6000 R$ 5,68 RS 34.080,00 

2 AIPIM: AIPIM NOVO, TIPO "BRANCO" OU "MANTEIGA", ISENTO DE 
SUJIDADES. KG 4000 R$ 4,07 RS 16.280,00 

3 ALFACE: ALFACE LISA, VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250GR, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 1500 KS 13,17 R$ 19.755,00 

C C 
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ALHO: PRODUTO NOVO, IN NATURA COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS. ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

- 

KG 600 RS _' 0,62 

~-

R$ 17 .772,00 

5 

AMENDOIM PRODUTO IN NATURA, NOVO, NA CASCA COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 0l KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

KG 2000 R$ 10,60 RS 21 380,00 

10000 6
BANANA DA PRATA FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA AS ESCOLAS. AUSÊNCIA DE PRODUTOS PARA ACELERAR O 
AMADURECIMENTO. 

DL! R$ 743 RS 74 300,00 

7 

BANANA DA TERRA: FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA AS ESCOLAS AUSÊNCIA DE PRODUTOS PARA ACELERAR O 
AMADURECIMENTO 

DL? 500 RS 1 1 33 R$ 5.665,00 

KG 3000 8 BATATA DOCE: BATATA DOCE, IN NATURA, NOVA, LIMPA R$ 4,71 RS 14 130,00 

9 

BEU17 DE TAPIOCA COM RECHEIO DIVERSOS SABORES: BEIJU DE TAPIOCA 
COM RECHEIO DE SABORES DIVERSOS (QUEIJO E GOIABADA, QUEIJO E 
PRESUNTO, COCO COM LEITE CONDENSADO, FRANGO COM QUEIJO, ETC ) 
PORÇÕES INDIVIDUAIS DE APROXIMADAMENTE 150G, DEVIDAMENTE 
EMBALADOS E ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE NÃO CONTER 
IMPUREZAS. 

4(x)0 RS 13,9) RS 55.640,00 

IO 
BERINJELA BERINJELA, IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATE A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 100 R$ 6,26 R$ 626,00

I I 

BETERRABA BETERRABA, IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA AS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E 
PARASITOS. 

KG 300 RS 5,5) R$ 1 653,00 

RS 5.78 RS 2 80000 
PU T 500 12 

BISCOITO DE POVILHO: BISCOITO A BASE DE POVILHO, ÓLEO, OVOS, SAL E 
ÁGUA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, 
DEVIDAMENTE EMBALADOS E ACONDICIONADOS PARA TRANSPORTE 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 100 GR 



S 
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1 

BOLO DIVERSOS S 
APROXIMADAMEN 
ACONDICIONADOS 
E PRAZO DE VALIDADE 

GORES: PORÇÕES INDIVIDUAIS DE 
70 GR, TIPO "BACIA", DEVIDAMENTE EMBALADOS E 

PARA TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
UND 40000 K$ 2,03 RS XI 200,00

R$ 39.01) 
CANELA EM PÓ: NÃO CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 100G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE 

KG 100 RS 390000 

2(X))) R$ 16,08 15 
CEBOLINHA. CEBOLINHA VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250 GR„ ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 
RS 32 160,00 

I6 
CENOURA: CENOURA, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÀS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG ?000 R$ 4,32 RS 12 960 00 

17 
CHUCHU: CHUCHU, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS,ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 1000 R$ 4,28 RS 4280.00 

18 

COENTRO: COENTRO VERDE, IN NATURA, ENTREGUE EM MAÇOS 
CONTENDO 250 GR, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS CHUCHU 
CHUCHU, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE PERMITA O 
TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS,ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG _'000 R$ 18,79 RS 37 580,00 

19 CORANTE: NAO CONTER IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
I00G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

h(, 200 R525.67 K$ 5 I?4,00 

0 ('OUVE COUVE VERDE, IN NATURA, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS KG 1000 R$ 18,37 RS 18 370,00 

21 
FARINHA DE MANDIOCA FARINHA DE MANDIOCA NÃO CONTER 
IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 02(DOIS) KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 5000 RS 5,80 R$ 29 000,00 
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22 
FARINHA DE TAPIOCA: FARINHA DE TAPIOCA IN NATURA. NAO CONTER 
IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 02(DOIS) KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 3000 RS 11,03 RS 33.090,00 

II¡ 
~~- FEIJÃO DE ARRANCA (CARIOQUINHA, PRETO, MINEIRO, MULATINHO, 

AMARELO): FEIJÃO NOVO, "DO ANO", ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO SACO, CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG G000 RS 9,70 RS 58.200,00 

24 
FUBÁ DE MILHO; EMBALAGEM COM 01 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

KG 1000 RS 6,84 RS 6.840,00 

RS 29,33 25 

GELÉIA DE FRUTAS: GELÉIA PREPARADA COM FRUTAS DIVERSAS, SEM 
ADITIVOS QUÍMICOS. INGREDIENTES BÁSICOS: FRUTA IN NATURA E 
AÇÚCAR. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, 
CONTENDO INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

KG 3000 RS 87.990,00 

26 
GOIABA: FRUTA M NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 

4000 

RS 5,61 RS 22 440,00 

27 

IOGURTE: BEBIDA FERMENTADA A BASE DE LEITE, COM SABORES 
VARIADOS, EMBALAGEM RESISTENTE DE 200 ML, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COM INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E SABOR. 

UND 8000 RS 2.82 RS 22.560,00 

28 
LARANJA: FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 1500 RS 6,03 RS 9.045,00 

29 
LIMÃO: FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 400 RS 6,47
RS 2.588,00 

30 

MAMAO FRUTA IN NATURA, NOVA, TIPO HAVAÍ, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO 
ATÉ 
A CHEGADA AS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2000 RS 4,72 RS 9.440,00 
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MANGA. FRUTA INIRA, 
PERMITA O TRANSPORTE 
ESCOLAS, ISENTO DE 

",

NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 

SUJIDADES E PARASITOS. 
KG 2500 RS 5.93 R$ l4 825,W 

RS 12,32 RS 3 696,00 
32 

MAXIXE MAXIXE NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE PERMITA O 
TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS ESCOLAS, 
ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 300 

33 
MELANCIA: FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 10000 RS 2.33 RS 23 300,00 

34 
MELÃO FRUTA IN NATURA, NOVA, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 2000 RS 6.86 RS 13.720,00 

35 
MILHO PARA MUNGUNZA. EMBALAGEM PACOTE DE 500G, DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA COMO NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
COMPOSIÇAO MINIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 

KG 2000 RS 7,48 RS 14 960,00 

36 
MILHO VERDE PRODUTO IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

KG 3000 RS 1,63 RS 4890,00 

37 

MISTURA PRONTA EM PÓ PARA O PREPARO DE VATAPÁ - INGREDIENTES 
MÍNIMOS FARINHA DE MANDIOCA, AMENDOIM, CASTANHA, CAMARÃO, 
SAL. EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. DEVIDAMENTE EMBALADOS E 
ACONDICIONADOS PARA 
TRANSPORTE COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

KG 1800 R$ 35.33 RS 63 594.00 

38 
OVOS: OVOS DE GALINHA, TIPO "CAIPIRA", NOVOS, LIMPOS. ENTREGAR EM 
PLACAS DE UMA OU 2,5 DÚZIAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

DUZ 1500 RS 13.33
R$ 19 >5,(X) 

RS 3063 RS 61 260.00 
PASTA DE AMENDOIM PASTA FEITA COM AMENDOIM "TORRADO. 
INGREDIENTES MÍNIMOS AMENDOIM TORRADO E AÇÚCAR. EMBALAGEM 
CONTENDO 500O. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

KG , 0OO
39 



PIMENTÃO. PIMENTÃO IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE 
QUE PERMITA 0 TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA ÁS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

KG 1000 RS 5,r R$ 5.630,00 40 

POLPA DE FRUTAS POLPA DE FRUTAS, DIVERSOS SABORES EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO 500GR.,DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES E DATA DE FABRICAÇAO. 

KG 30000 RS I t75 RS 322 500.00 

42 
PÃO DE BATATA PAOZINHOS, NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS, 
CONTENDO CERCA DE 70 GR, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KG 30000 RS 1,27 RS 38.10O.00 

43 
PÃO DE QUEIJO DE AIMPIM PÃO DE QUEIJO DE AIPIM, NOVOS, ISENTOS DE 
IMPUREZAS, CONTENDO CERCA DE 70 GR, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

UND 30000 RS 1,34 RS 40.200,00 

44 
QUIABO QUIABO IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS 

5000 RS 7,71 RS 38 550,00 

45 
REPOLHO REPOLHO, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE MATURIDADE QUE 
PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A CHEGADA AS 
ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

500 RS 5,77 R$ 2.885,00 

(,000 RS "480 46 

SEQUILHOS DOCE E SALGADO: BISCOITOS DE GOMA (OU POLVILHO), TIPO 
SEQUILHO, NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS. EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO 
SACO, CONTENDO CERCA DE 50 GR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE 

R$ 148.800,00 

RS 1,65 47 
SONHO DE AIMPIM: SONHO DE AIPIM, NOVOS, ISENTOS DE IMPUREZAS, 
CONTENDO CERCA DE 70 GR, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 17000 RS 28 050,00 

48 
TANGERINA FRUTA IN NATURA, NOVA, TIPO MEXERICA, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA AS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

3JJJ RS (,,20 RS 18.870,00 



49 

TEMPERO PRONTO: TEMPERO SECO, À BASE DE SAL, ALHO, COENTRO E 
ESPECIARIAS. NÃO CONTER ADITIVOS QUÍMICOS. EMBALAGEM TIPO COPO 
PLÁSTICOS, COM CAPACIDADE DE 200OR. COM TAMPA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES COMO INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

2500 RS 14,60 

i'

RS 36.500,00 

50 
TOMATE MADURO: TOMATE, IN NATURA, NOVO, COM GRAU DE 
MATURIDADE QUE PERMITA O TRANSPORTE E O ARMAZENAMENTO ATÉ A 
CHEGADA ÀS ESCOLAS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITOS. 

2000 RS 7,03 RS 14.060,00 

TOTAL RS 1.655.333,00 

Ohs.: • Preço publicado no Edital n 003/2022 (o mesmo que consta na chamada pública). 
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Assinatura do Representante do Grupo Formal Q _ 

Fone/E-mail: (75) 98266-7656 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: 09 de Abril de 2022 

Gntral da Cooparativas da Comarclallzaçl o da Agricultura Familiars Economia Solidária do Estado da Bahia 

CNPJ 15.303.517/0001-27. BR 116, s/n, Sitio Alagoinhas - CEP 4$700-000' Sarrinha - BA 

75 9926-n73 / $1124299 - arcosartaoantrai yahoo.corn.br 
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ARCOSERTÃO 
CENTRAL 

Declaração Gêneros alimentícios 

A Central de Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar e 

Economia Solidária - ARCO SERTÃO CENTRAL, estabelecida na Rodovia BR 116, 

SIN, Sítio Alagoinhas- Serrinha Ba. Inscrita no CNPJ sob o N° 

15.303.517/0001-27 - através de sua Diretora Responsável Legal, Sr.a (a) Hilda 

Mercês da Silva, portadora da cédula de identidade n°, 0589963899 inscrito no CPF 

n°001.774.145-96, Estado Civil Casada, residente e domiciliada na Rua da 

Batedeira, n.° 121, Distrito de São João, Conceição do Coité — Ba , DECLARA sob 

as penas da lei e para fins de participação na Chamada Pública N.° 003/2022, 

realizada pela Prefeitura Municipal de Serrinha, que os gêneros alimentícios a 

serem entregues são oriundos de produção própria produzidos por 

associados/cooperados, relacionada no projeto de venda. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Serrinha-BA, 10 de fevereiro de 2022. 

u.~ 
Zenaide Alves de Jesus 6 C - n 1 n P~ 

RG: 0820500070 :~.5 "J.~ ,~ '' 
~/~1~.1'J1—,✓ / 

í.EVrl RAL . ' I..IZAÇAO 
DA AGK. dOti9lA 

SO! Iut.. ,1lA 
Rod. BR 1 - S; iV - Sítio hlagoinhas 

CEP 48.700-000  
L 

- 
~ 

Sc.~.~hN  Lz3J ta 

Diretora Financeira 

Central de Cooperativas de Comercializaçao da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado da Bahia 

CNPJ 15.303.517/0001-27 . BR 116, s/n, Sítio Alagoinhas - CEP 48700-000 - Serrinha - BA 

75 3261-2099 
a rcosertaocentral @hotmaíl.com 
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ARCOSERTÁO 
CENTRAL 

CHAMADA PÚBLICA N°. 003/2022. 

Declaração Limite Individual de Venda. 

Eu, Zenaide Alves de Jesus, portadora da cédula de identidade RG n° 0820500070, 
inscrito no CPF n° 030.708.825-10, Estado Civil Solteira, residente e domiciliada 
no Povoado Nova Esperança — Zona rural de Ichu-BA, Representante legal da 
Central De Cooperativas De Comercialização da Agricultura Familiar e 
Economia Solidária Arco Sertão estabelecida na rodovia BR116, s/n, sítio 
Alagoinhas- Serrinha-Ba. Inscrita no CNPJ sob o n° 15.303.517/0001-27, 
declara para os devidos fins, que me responsabilizo pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Serrinha, 10 de maio de 2022. 

Central de Cooperativas de Cotitl'ercialização Ó Agricultura Familiar e 
Economia Solidária do Estado da Bahia — Arco Sertão Central 

CNPJ 15.303.517/0001-27 

Zenaide Alves de Jesus 
CPF n° 030.708.825-10 

Diretora Financeira 
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Central de Cooperativas de Comercialização da Agricultura Familiar e Economia Solidária - Arco Sertão Central 

CNPJ 15.303.517/0001-27 . BR 116, s/n, Sítio Alagoinhas - CEP 48700-000 - Serrinha - BA 
75 3261-2099 

arcosertaocentral@hotmail.com 
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Prefeitura Municipal de Serrinha 
Secretaria Municipal de Saúde 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

ALVARÁ N° 346/2021 

A Coordenadoria de VIGILÂNCIA SANITÁRIA em virtude de dispositivos legais 
vigentes, concede o Alvara de Saúde para o ano de 2021 válido até dia 19 de 
Setembro de 2022. 

Nome Fantasia: ARCO SERTÃO CENTRAL 

De propriedade da firma: Central de cooperativas de comercialização da 
agricultura familiar e economia solidária arco sertão 
End: ROD. BR 116 Bairro: Sitio Alagoinhas 

Conforme processo N° 346/2021 
CNPJ: 15.303.51710001-27 

Ramo da Atividade: Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especializados anteriormente 
Código de Atividade: 47.29-6-99 
Foi paga a importância de R$ 240,00 ( Duzentos e Quarenta Reais) 

Serrinha-Ba, 22 de Setembro de 2021 

'1 
.~F 
v ima '. 

NOTAS: 
1 - O licenciamento dos estabelecimentos sujeitos à fiscalização do Sen o i?ància 

Sanitária será revalidado anualmente. 
2 - O pedido de revalidação anual do Alvará de Saúde será instruído com o Alvará do ano 

anterior. 
3 - O Alvará de Saúde deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar visível ao público, nos 

estabelecimentos licenciados. 

Coordenat r(a) asa 



21/02/2022 0921 Alvara de Fiscalização e Funcionamento 

~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Secretário Municipal de Fazenda 
Diretor de Tributos 

Alvara de Fiscalização e Funcionamento 

Alvará N°: 000075/2022 

Razão Social: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO DA 
Nome Fantasia: ARCO SERTAO CENTRAL 
Endereço: AVENIDA LOMANTO JUNIOR MARGENS DA BR 116 
Complemento: SENTIDO FEIRA DE SANTANA 
Bairro: SITIO ALAGOINHAS 

Atividade Principal 

Código Atividade 

40110 04.01.10 Fundacoes, Associaçaoes e Sociedades civis. 

Atividade(s) Secundária(s) 

N°: SN CEP: 48700-000 

Código Atividade 

004729699 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

008219999 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

008230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Serviço(s) 

Código Descnção do Serviço 

17.09- PLANEJAMENTO, ORGANZZAçÃO E ADMINISTRAçãO DE FEIRAS, EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E 
CONGëNERES. 5689 

Inscrição Municipal: 40006000 
Processo de Insc.: 

Observações: 

Dados Fiscais da Inscrição 

CNPJ: 15.303.517/0001-27 Insc. Estadual: 100.688.890 NO 
Data de Emissão: 11/01/2022 Validade: 19/09/2022 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: http://sw.serrinha.ba.gov.br/ através do código de validação 
0010201400060002022000075 

sw.serrinha.ba.gov.br/alvara_impressao.php?tpc=&cnt=EGHKEE E&alv=&tpaly= 1/1 



SECRETARIA MUNICIPAL. 
DA FAZENDA 

CNPJ: (M/F no 13.845.086/0001-03 
Pça Luiz Nogueira, no 311 - Centro - Serrinha - F3. 
CEP.: 48.700-00 - Tel: (75) 3261-8300 / 01/ 08 

Diretor de Tributos 

Certidão Neqativa de Débitos Fiscais 
N°0000760/2022 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NOME: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMI _I 

CNPJ N.°: 15303517000127 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40006000 

ENDEREÇO: AVENIDA LOMANTO JUNIOR MARGENS DA BR 116, N° SN - SITIO ALAGOINHAS - SERRIP 

- BA - CEP: 48700000 

Certifico para devidos fins e efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria Municipal ; 
Fazenda. através da Coordenadoria de Tributos e Arrecadação. vem informar que não const r-
débitos, até a presente data. de TRIBUTOS MUNICIPAIS em nome do contribuinte mencionado 

A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal. cobrar em qualquer tempo, os débitos q ~ 
venham a serem apurados pela autoridade administrativa 

Esta certidão tem a validade de 180(cento e oitenta) dias. 

Observação: 

Serrinha-Bahia, 10 de Fevereiro de 2022 

- _° 
f..



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO 
CNPJ: 15.303.517/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 22:12:04 do dia 17/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/07/2022. 
Código de controle da certidão: F144.65EB.EDFB.199C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/03/2022 11:10 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20221343749 

RAZÃO SOCIAL 

CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

100.688.890 

CNPJ 

15.303.517/0001-27 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 18/03/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
C 

Nome: CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.303.517/0001-27 

Certidão n°: 8901353/2022 

Expedição: 18/03/2022, às 11:03:57 

Validade: 14/09/2022'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZACAO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA ARCO SERTAO (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.303.517/0001-27, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

A aceitação desta certidão condiciona-se à 

autenticidade no portal do Tribunal Superior 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

a empresa em 

filiais. 

verificação 

do Trabalho 

relação 

de sua 

na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt'stst.jus.br 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

c ~ 
CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUT 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.000 

O Produto: POLPA DE CUPUAÇU 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitação Eletrônica: 00017507/2017 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

Concedido em: 18/05/2017 

Renovado em: 

~ 

VALIDO ATÉ: 18/05/2027 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:04, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEQB6O-XEY0-AQPV-36t 
Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

_..11 
v~ 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.000011 

O Produto: POLPA DE MARACUJÁ 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitação Eletrônica: 00017498/2017 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

Concedido em: 18/05/2017 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 18/05/2027 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:06, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEt00V-A0IQ-8OSJ-XJYU 
Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.000009 

O Produto: POLPA DE SIRIGUELA 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitaçáo Eletrônica: 00004298/2017 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas SIN 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

~ 

Concedido em: 15/02/2017 

Renovado em: 

~ 

VALIDO ATÉ: 15/02/2027 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:07, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEHXAD-6UZJ-26VU-0N9D 
Página 1 / 1 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.006007 

O Produto: POLPA DE UMBU 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitação Eletrônica: 00000997/2017 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

Concedido em: 18/01/2017 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 18/01/2027 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:08, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADELBII-3FRD-7WRO-YXLX 
Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUA,RIA E ABASTECIMENTO - BA 

tLs i
CERTIFICADO DE REGISTRO DE PROÓUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.000008 

O Produto: POLPA DE ABACAXI 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitação Eletrônica: 00000202/2017 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

Concedido em: 18/01/2017 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 18/01/2027 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:09, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADENBEU-MSJN-K4XU-RF5S 
Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECU ÁRI E ABASTECIMENTO BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRObUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.0 '006 

O Produto: POLPA DE CAJÚ 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitação Eletrônica: 00000197/2017 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

Concedido em: 17/01/2017 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 17/01/2027 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:10, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADENJVK-68EF-TETJ-0F5U 
Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - BA 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.100005 

O Produto: I POLPA DE MARACUJÁ DA CAATINGA 

De Marca Comercial: DELICIAS DO JACUIPE 

De Solicitação Eletrônica: 00033498/2016 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

CPF/CNPJ N°. 10.481167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: Município: Pintadas UF: BA 

Concedido em: 08/11/2016 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 08/11/2026 

Documento gerado eletronicamente, em 10/03/2020, às 16:11, conforme horário oficial de 

CODIGO DE AUTENTICIDADEQL4M-EVMK-9GG6-LR2V 
Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.000001 

O Produto: POLPA DE GOIABA 

Marca: DELICIAS DO JACUIPE 

N° da Solicitação Eletrônica: 00030976/2016 

ocesso N°: 

Composição: 

Nome do Ingrediente Quantidade i Unidade 

POLPA DE GOIABA ( GRAU BRIX 9) 100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ N 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: 

Município: Pintadas 

Concedido: 26/10/2016 

Renovado: 

COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

Inscrição Estadual N°: 078975062 

~ 
UF: BA 

,tendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: p6/10/2026 

~..~,~=~.~• - 

Salvador - BA, 26 de outubro de 2016 
~ ~ 

•1 

„1s>~ de AlmeEd:z L:r ~s 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o N°.: BA 000182-1.000002 

O Produto: POLPA DE MANGA 

Marca DELICIAS DO JACUIPE 

N° da Solicitação Eletrônica: 00030974/2016 

acesso N 

Composição: 

Nome do Ingrediente Quantidade Unidade 

POLPA DE MANGA ( GRAU BRIX 11) 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ N°: 10.481.167/0001-75 

Localizado a: M Pintadas S/N 

Bairro: 

Municipio: Pintadas 

Concedido: 26/10/2016 

Renovado: 

100,000 Grama por 100 gramas 

COOPERATIVA SER DO SERTÃO 

Inscrição Estadual N°: 078975062 

..endidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: X6/10/2026 

UF: BA 

Salvador - BA. 26 de outubro de 2016_ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA AGRICULTURA. PECUARIA. IRRIGAÇÃO. PESCA E AQUICULTURA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÃRIA DA BAHIA - ADAB 
DIRETORIA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM AGROPECUÁRIA 

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO ESTADUAL 
Serviço de Inspeção Estadual - S.I.E. 

FIRMA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE GILÓ E REGIÃO LTDA 

TIPO DE ESTABELECIMENTO: USINA DE BENEFICIAMENTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  066.555.458 

ENDEREÇO: POVOADO DE GILÓ, ZONA RURAL 
N°: SIN MUNICÍPIO: VÁRZEA NOVA 
CEP:  44.690-000  TELEFONE:  (74) 3659-2506 (74) 9 8817-6241 
REGISTRADO NA AGENCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUARIA DA BAHIA -
ADAB/DIPA SOB N°:  676  DE ACORDO COM 
ALEI ESTADUAL 12.215 DE 30/05/2011 E DECRETO N°15.004 DE 26/03/2014 
SALVADOR-BAHIA, 14 DE MAIO DE 2021 

C N PJ : 07.417.529/0001-54 

MARIA CRISTINA BRITO DOS SANTOS 
DIRETORA DE INSPEÇÃO (EM EXERCÍCIO) 

VÁLIDO ATÉ 29 DE JULHO DE 2022 


